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PODER EXECUTIVO
COM UNICADO

A AGECOM informa que a partir de 01 dejulho de 2.008, 
por determinação do Decreto n° 6.737 de 17 de abril de 
2008, publicado no Diário Oficial de 23/04/2008, os pa­
gamentos de seus serviços, serão somente aceitos via 
DARE - Documento de Arrecadação Estadual.

O DARE, será emitido através do site da AGECOM: 
www.agecom.go.gov.br

ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEI N° 16.311, DE 26 DE AG O STO  DE 2008.

Institui a Semana Estadual de Conscientização sobre

o Planejamento Familiar.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1s Fica instituída a Semana Estadual de Conscientização 

sobre o Planejamento Familiar a ser realizada, anualmente, em data fixada pelo

Art. 22 A Semana Estadual de Conscientização sobre o 

Planejamento Familiar tem como objetivo promover a conscientização da 

população sobre o planejamento familiar (Constituição da República, art. 226, 

§ 72), por meio de ações educativas, como eventos, palestras e outros recursos

Parágrafo único. As ações educativas de que trata o caput 

serão desenvolvidas por meio da colaboração entre o Poder Público Estadual e a

Art. 4a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, IÇ> de de 2008,120® da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO 
Flávia Carreiro Albuquerque Morais

LEI N° 16.312, DE 26 DE AG O STO  DE 2008.

Assegura a disponibilização de informações em 
braile nos terminais rodoviários estaduais.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 Na prestação do serviço público de transporte rodoviário 
intermunicipal de passageiros pelo Poder Público Estadual, diretamente ou sob 
regime de concessão, permissão ou autorização, serão disponibilizadas 
informações em braile, nos terminais rodoviários estaduais situados nos 
municípios de grande porte, para o atendimento dos usuários portadores de

§ 12 As informações em braile de que trata o caput conterão, no 
mínimo, as especificações básicas das linhas de transporte, da duração 
aproximada, do itinerário percorrido e do preço da passagem.

§ 2° As informações em braile serão fixadas em local de fácil 
acesso para os usuários portadores de deficiência visual, possibilitando a efetiva

§ 35 Para os efeitos desta Lei, considera-se município de 
grande porte aquele com mais de cem mil habitantes.

Art. 22 0  descumprimento do disposto nesta Lei sujeita os 
infratores às penas previstas na Lei n213.569, de 27 de dezembro de 1999.

Art. 42 Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 26 de c d e  2008,120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO 
Flávia Carreiro Albuquerque Morais

LEI N° 16.313, DE 26 DE AG O STO  DE 2008.

Institui o Dia Estadual do Carreiro de Boi.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a se-

Art. 1a Fica instituído o “DIA ESTADUAL DO CARREIRO DE 

BOI” a ser comemorado, anualmente, no dia 06 de setembro.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em 
Goiânia, de Ca ^o^ j ~_Xv  de 2008,120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

LEI N° 16.314, DE 26 DE AG O STO  DE 2008.

Institui Política Estadual de Tratamento e Reciclagem de 
Óleos e Gorduras de Origem Vegetal ou Animal e de Uso 
Culinário.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art, 1“ Fica instituída a Política Estadual de Tratamento e Reci­
clagem de Óleos e Gorduras de Origem Vegetal ou Animal e de Uso Culinário, me­
diante a adoção de medidas estratégicas de controle técnico, proibindo o lançamen­
to ou a liberação de poluentes nas águas, no ar ou no solo, e com as finalidades de:

I -  não acarretar prejuízos à rede de esgotos;

III -  informar a população quanto aos riscos ambientais causa­
dos pelo despejo de óleos e gorduras de origem animal ou vegetal na rede de esgo­
to e as vantagens múltiplas dos processos de reciclagem;

IV -  incentivar a prática da reciclagem de óleos e gorduras de 
origem vegetal ou animal e de uso culinário, doméstico, comercial ou industrial, me­
diante suporte técnico, incentivo fiscal e concessão de linhas de crédito para pe­
quenas empresas que operem na área de coleta e reciclagem pertinentes;

V -  favorecer a exploração econômica da reciclagem de óleos e 
gorduras de origem animal ou vegetal e de uso culinário, desde a coleta, transporte 
e revenda, até os processos industriais de transformação, de maneira a gerar em-

§ 1s Entende-se por Política Estadual de Tratamento e Recicla­
gem de Óleos e Gorduras de Origem Vegetal ou Animal e de Uso Culinário, para os 
fins desta Lei, a otimização das ações governamentais e não-governamentais, bus­
cando a participação do empresariado e das organizações sociais, com o objetivo

I -  conceder apoio estratégico e aprimorar a atividade econômi­
ca da reciclagem de matéria residual de gorduras de uso alimentar;

II -  buscar o cumprimento de metas de proteção ao meio ambi­
ente, assim como informação aos consumidores e conscientização da sociedade a 
respeito de danos provenientes do descarte residual no meio ambiente e das vanta­
gens da prática de sua reutilização em escala industrial.

§ 2a a Política de que trata esta Lei determinará e patrocinará 

estudos, desenvolvimento de projetos e outras medidas voltadas ao atendimento 
das finalidades elencadas nos incisos deste artigo 1a, especialmente no tocante a

I -  discussão, desenvolvimento, adoção e execução de ações, 
projetos e programas, que atendam às finalidades desta Lei, reconhecendo-as co­
mo fundamentais para o bom funcionamento da rede de esgotos, bem como da

II -  busca e incentivo à cooperação entre União, Estados, Muni-

III -  estímulo à pequena empresa e ao cooperativismo;

IV -  estabelecimento de projetos de reciclagem de óleos e gor­
duras de origem vegetal ou animal e uso alimentar, e de proteção ao meio ambien­

te, enfocando, principalmente, os efeitos da poluição em decorrência do descarte

V -  execução de medidas para evitar a poluição decorrente do 
descarte de óleos e gorduras de origem animal ou vegetal e de uso culinário na re­

de de esgotos, exigindo-se, da indústria e do comércio, a efetiva participação em 
projetos a serem desenvolvidos e executados para os fins desta Lei;

VI -  instalação e administração de postos de coleta;

VII -  manutenção permanente de fiscalização sobre indústria de 

alimentos, hotéis, restaurantes e similares, para os fins desta Lei;

VIII -  promoção permanente de ações educativas, com vistas

IX -  participação de consumidores e da sociedade, por seus re­

presentantes, nas1 discussões que antecederem o planejamento da implementação

X -  estímulo e apoio às iniciativas não-governamentais voltadas 

à reciclagem, bem como a outras ações ligadas às diretrizes de política ambiental

XI -  promoção de campanhas de conscientização da opinião 

pública, inclusive de usuários domésticos, visando despertar a solidariedade e a 

união de esforços em prol dos objetivos desta Lei;

XII -  realização freqüente de diagnósticos técnicos junto aos 

consumidores de óleos e demais gorduras de uso culinário, especialmente em esca-

XIII -  realização de campanhas educativas permanentes volta-

Parágrafo único. Todos os projetos e ações voltados ao cum­

primento das diretrizes estabelecidas nos incisos anteriores serão amplamente di­

vulgados, de forma a propiciar a efetiva participação da sociedade civil.

Art. 3a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiâ­
nia, % 6 de C uifrpJÃ r de 2008,1202 da República.

LEI N° 16.315, DE 26 DE AG O STO  DE 2008.

Declara de utilidade pública a entidade que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1a Fica declarada de utilidade pública a SOCIEDADE SÃO 

VICENTE DE PAULA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob

o n. 01.515.451/0001-24, com sede no Município de Uruana -  GO.

Art. 2a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiâ­
nia, 2 £  de (X^craJÁ)''de 2008,120a da República.

A L C ID E S  R O D R IG U E S  F IL H O

LEI N° 16.316, DE 26 DE AG O STO  DE 2008.

Institui a Política Estadual de Combate e 

Prevenção à Desertificação e dá outras 

providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a se-

Art.1° Fica instituída a Política Estadual de Combate e 

Prevenção à Desertificação, a qual tem por objetivos:

I -  apoiar o controle ambiental nas áreas em processo de 

desertificação, por meio do estímulo ao uso sustentável dos recursos natu­
rais, da conservação e preservação do meio ambiente e do fomento de uma 

prática agroecológica adaptada às condições ambientais estaduais;

II -  prevenir o processo de desertificação em áreas sus-

III -  estimular e fiscalizar ações que visem recuperar e 

remediar as áreas impactadas pela desertificação, em todo o território esta-

IV -  instituir mecanismos de proteção, conservação e re­

cuperação da flora, da fauna e de solos degradados, nas áreas de risco ou
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V -  estimular a política de gestão de recursos naturais 
que assegure a necessária integração territorial dessa gestão às ações de 
prevenção e combate à desertificação, articulando adequadamente os dife­
rentes usos dos recursos naturais e a proteção do ambiente;

VI -  estimular o desenvolvimento de pesquisas científicas 
e tecnológicas voltadas ao aproveitamento sustentável dos recursos naturais;

VII -  estimular a realização de pesquisas e a ampliação 
do conhecimento sobre o processo de desertificação e a ocorrência de secas

VIII -  promover a agricultura familiar e a segurança ali­
mentar nas áreas de risco ou afetadas pela desertificação;

IX -  promover a educação ambiental das comunidades 
afetadas e dos diferentes setores da população, inclusive gestores, sobre o 
problema da desertificação e sobre a promoção de tecnologias sociais de

X -  fortalecer as instituições responsáveis pelo combate

XI -  estimular o estabelecimento de sistemas agroecoló- 
gicos, bem como a diversificação de produtos destinados ao consumo familiar

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, entende-se por 
desertificação a degradação das terras nas zonas semi-áridas e sub-úmidas 
secas, resultantes de fatores diversos, entre eles as variações climáticas e as 
atividades humanas, capaz de causar a redução ou perda da produtividade 
biológica ou econômica e da complexidade do solo.

Art. 2° A Política Estadual de Combate e Prevenção à 
Desertificação deverá ser implantada com base nos seguintes princípios:

I -  participação das comunidades impactadas ou situa­
das em áreas de risco no processo de elaboração e de implantação das a-

II -  incorporação do conhecimento tradicional sobre uso

III -  planejamento das ações com base na bacia hidro­
gráfica e/ou aqüífera, em sintonia com as disposições do Plano de Gestão

IV -  integração entre ações locais, regionais, estaduais e 
nacionais, visando otimizar a aplicação dos recursos financeiros, naturais e

V -  articulação com os planos, programas e projetos das 
diversas instituições públicas e privadas, Organizações Não-Governamentais 
(ONG), Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) que 
tenham ações afins com a Política Nacional de Prevenção e Combate à De­
sertificação e com o Programa Nacional de Combate à Desertificação e Miti­
gação dos Efeitos da Seca (PAN-BRASIL), em especial, aqueles dedicados 
ao desenvolvimento agrário e à preservação e conservação ambientais;

VI -  cooperação entre órgãos de governo e Organiza-

VII -  estímulo às inter-relações entre os procedimentos 
de aplicação da Política Nacional de Combate e Prevenção à Desertificação 
em consonância com a Convenção de Combate à Desertificação (CCD) e as 
Convenções para a Conservação da Biodiversidade e Mudanças Climáticas

I -  diagnosticar o avanço do processo de degradação e 
desertificação ambientais nas áreas afetadas;

II -  definir um plano de contingência para mitigação dos

III -  ampliar e alargar os apoios à manutenção dos sis­
temas agrícolas tradicionais geradores de externalidades ambientais positi-

IV -  estimular o uso sustentável dos recursos naturais, 
controlando a sua exploração, em especial, a extração vegetal;

V -  divulgar informações e capacitar as comunidades lo­
cais para a participação na tomada de decisões;

VI - capacitar os técnicos em extensão rural no tocante a 

sistemas de agricultura familiar e à agricultura ecológica;

VII -  estimular bancos comunitários de sementes de va­

riedades tradicionais adaptadas à instabilidade climática e aos agroecossis- 

temas, abastecidos pelos próprios produtores locais;

VIII -  estimular a troca de saberes entre técnicos exten- 

sionistas e agricultores, para disseminação de tecnologias de convivência 

com os recursos naturais;

IX -  estimular programas de educação ambiental volta­

dos ao desenvolvimento de práticas agrícolas ambientalmente saudáveis, do 

associativismo, do cooperativismo e da agroecologia;

X -  estimular o desenvolvimento de agroindústrias base­

adas em alimentos ambiental e culturalmente adaptados à instabilidade 

climática e aos agroecossistemas;

XI -  estimular feiras de produtos agroecológicos de agri­

cultura familiar;

XII -  criar e implantar unidades de conservação ambien­

tal, de proteção integral e de uso sustentável;

XIII -  estimular a manutenção e a recuperação das áreas 

de preservação permanente e de Reserva Legal, nos termos da legislação

XIV -  reforçar e apoiar o fortalecimento de sistemas de

Art. 4o Nas áreas susceptíveis à desertificação, o desen­

volvimento agrário deverá priorizar as terras próximas a cursos de água e a 

obras hídricas e acessíveis aos mercados, assim como as áreas onde se 

constate trabalho escravo ou o plantio de plantas psicotrópicas.

Art. 5o No tocante à agricultura irrigada, o Poder Público

I -  promover, nas áreas susceptíveis à desertificação, o 

levantamento das áreas com potencial irrigável;

II -  diagnosticar as áreas cujos solos sejam susceptíveis 

à salinização e acúmulo de compostos de sódio;

III -  estimular ações de recuperação de solos afetados 

por salinização e acúmulo de compostos de sódio;

IV -  promover a agricultura familiar nos perímetros irriga-

V -  estimular o uso de tecnologias poupadoras de águas 

e controlar o desperdício de água nas áreas irrigadas;

VI -  identificar os mananciais hídricos susceptíveis e 

promover o uso de sistemas eficientes de drenagem, nas áreas susceptíveis

Art. 6o Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cen-

PALÁCIO DD GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em 

Goiânia, 2 G  de (XeçOà-W de 2008,1202 da República.

ALCIDES RO D R IG U ES FILHO
P a u lo  G o n ç a lv e s  d e  C a s t r o

LEI N° 16.317, DE 26 DE AG O STO  DE 2008.

Dispõe sobre a obrigatoriedade de manutenção de men­

sagens educativas no interior de veículos destinados à 

condução coletiva de escolares nas condições que espe­

cifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 Os prestadores de serviço de transporte coletivo escolar 

ficam obrigados a manter no interior dos respectivos veículos mensagens educati­

vas sobre os malefícios do uso de drogas.

Parágrafo único. Inclui-se na obrigação do caput o transporte 

escolar dos alunos da rede pública estadual.

Art. 2a O conteúdo e a forma de apresentação das mensagens 

referidas nesta Lei deverão ser determinados pelo órgão estadual competente, pre­

servando-se a sua clareza e visibilidade.

Parágrafo único. As mensagens poderão ser apostas mediante 

impressão direta ou por meio de adesivos ou placas.

Art. 3S A não-observância do disposto na presente Lei ensejará 

a aplicação de multa no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), com majoração de 
50% (cinqüenta por cento) em caso de reincidência.

Parágrafo único. O valor da multa constante deste artigo deverá 

ser corrigido monetariamente por índice oficial a ser definido em regulamento, a par-

Art. 4S O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que cou­
ber, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de sua publicação.

Art. 5S Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiâ­
nia, 2 £ de (X e ^ c n d /T  de 2008,1202 da República.

ALC ID ES RODRIGUES FILHO
M ilc a  S e v e r in o  P e r e ir a

LEI N° 16.318, DE 26 DE AG O STO  DE 2008.

Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Estado o

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1s Fica incluído no Calendário Oficial do Estado o Babado 
Elétrico, evento artístico, cultural e turístico realizado, anualmente, no mês de agosto,

Parágrafo único. Em casos fortuitos ou de força maior, o Babado 
Elétrico poderá ser realizado em período e local diversos dos previstos no caput deste

Art. 2° O Babado Elétrico tem como objetivos:

I -  promover o desenvolvimento artístico, cultural, econômico e

II -  estimular o intercâmbio cultural e artístico entre os Estados 

brasileiros por meio da divulgação da música e da dança;
III -  conscientizar a população acerca da prevenção ao uso de 

drogas e ao contágio de doenças sexualmente transmissíveis;

IV -  propiciar mais uma opção de lazer e diversão à população.

Art. 3S Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 2 £ d e  de 2008, 1202da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

LEI N° 16.319, DE 26 DE AG O STO  DE 2008.

Declara de utilidade pública a entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1e Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E AMBIENTAL DE MATRINCHÃ (ACAM), inscrita no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n. 07.460.524/0001-04, com sede no Município de

Art. 2- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTÀDO DE GOIÁS, em Goiâ­
nia, 2 j6  de ctX ^C ráX rC  de 2008,120-da República.

ALC ID ES R O DRIG UES FILHO

Estado de Goiás 
Imprensa  O ficial do Estado de G oiás

«SI
AGECOM

Rua SC-1, n° 299 - Parque Santa Cruz 
CEP: 74.860-270 - Goiânia - Goiás 
Fone: 3201-7600 / 3201-7663 
Fax: 3201-7623 / 3201-7779 
www.agecom.go.gov.br

P residente

D iretoria INFORMAÇÕES TÉCNICAS
Valores abaixo não incluem a postagem

V alter li J osé  A lves
Região

Goiânia
Interior de goiás 
OUTROS ESTADOS

Assinat Semestral 
Pag. à Vista 
R$ 382,50 
R$ 618,50 
R$ 674,50

Assinat. Semestral 
Pag. Parcelado 

2 x 202,50 
2 x 326,50 
2 x 355,50

região

goiânia
Interior de goiás 
Outros Estados

Assinat. Anual 
Pag. à Vista 
R$ 584,00 
R$ 1.029,00 
R$ 1.113,00

Assinat. Anual 
Pag. Parcelado 

2 x 308,15 
2 x 542,00 
2x 587,20

VALOR MÍNIMO PARA PUBLICAÇÃO R$ 60,00
Prfço Anúncio (Coi /Cm)

À v i s t a  p r a z o  (30 d i a s )  

22,75 R$ 23,70
Exemplar Avulso 

R$ 3,90

1. A s  publicações não serão feitas antes do prazo m inim o de 48 (qua­
renta e  oito) horas ú te is  após o material te r dado entrada na AGECOM.
2. B a lanços, balancetes e  tabelas, para efeito de diagramação e cál­
culos, serão observados em um período de antecedência de 72 horas.
3. O s originais serão devolvidos mediante solicitação da parte interes­
sada no prazo máxim o de 30 (trinta) dias. Após esta data serão incine­
rados.
4. A s  reclam ações quanto às  m atérias publicadas só serão aceitas se 
form uladas por escrito até 05 (c inco) d ias da publicação.
5. A s  publicações e assinaturas poderão ser feitas nos seguintes ende­
reços:

Matriz: Rua SC-1, n° 299 - Parque Santa Cruz - Fone:3201-7600 /  3201-7663 
FAX: 3201-7623 / 3201-7779
Posto Fórum: Térreo, Sala. 193 - Fone: 3216-2321 
Centro Administrativo: Vapt-Vupt - Fone: 3201-5070

VENDAS EXTERNAS: somente através de vendedores credenciados
ATENDIMENTO
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA DAS 08:00 ÀS 18:00 Horas
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LEI N° 16.320, DE 26 DE AG O STO  DE 2008.

Concede título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a se-

Art. 1a Fica concedido a JOÃO CESAR GUASPARI 

PAPALEO o Título Honorífico de Cidadão Goiano.

Art. 2a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em 

Goiânia, 2.G  de de 2008,120a da República.

A L C ID E S  R O D R IG U E S  F IL H O

LEI N° 16.321, DE 26 DE AG O STO  DE 2008.

institui o Dia Estadual Contra a Agressão Infantil.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte

Art. 1a Fica instituído o DIA ESTADUAL CONTRA A 
AGRESSÃO INFANTIL, a ser comemorado, anualmente, no dia 04 de junho.

Art. 2- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 2G  de c u j^ J / Y "  de 2008,120a da República.

LEI N° 16.322, DE 26 DE AG O STO  DE 2008.

Altera a Lei n. 13.805, de 02 de fevereiro de 2001, que 

concede as pensões especiais que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1a O art. 1a da Lei n. 13.805, de 02 de fevereiro de 2001, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1a Fica concedida à menor LORRAYNE GONÇALVES 

PEREIRA pensão especial mensal, no valor unitário de R$ 

600,00 (seiscentos reais), a ser reajustada de conformidade ao 
que dispõe o parágrafo único do art. 1a da Lei n. 11.642, de 26 
de dezembro de 1991.” (N R )

Art. 2a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3a Fica revogado o art. 3a da Lei n. 13.805, de 02 de feve­
reiro de 2001.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiâ­
nia, de C U js O de 2008,120a da República.

A L C ID E S  R O D R IG U E S  F IL H O  
J o rc e lin o  J o s é  B ra g a

LEI N° 16.323, DE 26 DE AG O STO  DE 2008.

Declara de utilidade pública a entidade que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1a Fica declarada de utilidade pública a FUNDAÇÃO 
EDUCACIONAL DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE - FEEMA, inscrita no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n. 05.654.979/0001-35, com sede no

Art. 2a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiâ­

nia, '2b de f  de 2008,120a da República.

A L C ID E S  R O D R IG U E S  F IL H O

LEI N° 16.324, DE 26 DE AG O STO  DE 2008.

Concede título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a se-

Art. 1a Fica concedido a CARLOS LUPI o Título Honorífico

Art. 2a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em 
Goiânia, ‘líõ  d % o ^ o ^ J s f de 2008,120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

LEI N° 16.325, DE 26 DE AG O STO  DE 2008.

Concede título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a se-

Art. 12 Fica concedido a MARCIO FORTES DE ALMEIDA o

Art. 2a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em 

Goiânia, ZG  de de 2008,120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

LEI N° 16.326, DE 26 DE AG O STO  DE 2008.

Toma obrigatória a realização de exames para detecção 

precoce do câncer de próstata nas unidades de saúde 

que integram o Sistema Único de Saúde.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1s Os hospitais e demais unidades de saúde pública ou 

conveniados integrantes do Sistema Único de Saúde ficam obrigados a realizar 

exames para a detecção precoce do câncer de próstata, sempre que, a critério me­

dico, tal procedimento for considerado necessário.

Art. 2- O Poder Executivo realizará, anualmente, campanha Es­

tadual de prevenção do câncer de próstata.

Art. 3a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiâ­
nia, Z/S de a ^ n jC f  de 2008,120a da República.

A L C ID E S  R O D R IG U E S  F IL H O  
H e lio  A n to n io  d e  S o u s a

LEI N° 16.327, DE 26 DE AG O STO  DE 2008.

Institui a Campanha Estadual Anual de Prevenção à Ano- 

rexia Nervosa.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída a Campanha Estadual Anual de Prevenção 

à Anorexia Nervosa, a ser realizada em todas as unidades de ensino fundamental e

Art. 2e A Campanha de que trata o art. 1o desta Lei tem por ob-

I -  dar ampla visibilidade ao problema da anorexia nervosa me­

diante veiculação de conteúdo educativo e explicativo nos meios de comunicação

II -  esclarecer a população sobre as causas e conseqüências

- difundir orientações quanto a hábitos saudáveis de alimen­
tação e comportamento;

IV -  promover atividades de caráter educativo e socioculturais 
nas unidades de ensino referidas no art. 1o desta Lei.

Parágrafo único. A Campanha de que trata esta Lei deverá en­
volver equipe multidisciplinar composta por psicólogos, psiquiatras, nutricionistas e 

outros especialistas que possam contribuir para a sua melhor eficiência e eficácia,

Art. 3a O Estado poderá formalizar convênios e parcerias com 
os Municípios e instituições privadas, com vistas à ampliação do alcance da Cam-

Art. 4a As despesas com a execução desta Lei correrão à conta 

de dotações financeiras próprias, consignadas no orçamento vigente e suplementa­

das, se necessário, devendo as previsões orçamentárias futuras destinar recursos

Art. 5a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiâ­
nia, de D u í^JC f de 2008,120a da República.

A L C ID E S  R O D R IG U E S  F IL H O  
H e lio  A n to n io  d e  S o u s a

LEI N° 16.328, DE 26 DE A G O STO  DE 2008.

Concede título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a se-

Art. 1a Fica concedido a JERONYMO PEDRO VILLAS BOAS

Art. 2a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em 

Goiânia, 2.£ de a ^ a s J n T  de 2008,120a da República.

A L C ID E S  R O D R IG U E S  F IL H O

LEI N° 16.329, DE 26 DE A G O STO  DE 2008.

Concede título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a se-

Art. 1a Fica concedido a ENIO ANDRADE BRANCO o Título

Art. 2a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em 

Goiânia, 2 £  de a ^ y J / 'C  de 2008,120a da República.

A L C ID E S  R O D R IG U E S  F IL H O

LEI N° 16.330, DE 26 DE A G O STO  DE 2008.

Institui o Dia Estadual do Vendedor Ambulante.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1a Fica instituído o Dia Estadual do Vendedor Ambulante, a 

ser celebrado, anualmente, no dia 7 de outubro.

Art. 2a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiâ­

nia, lQ  de de 2008,120a da República.

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL
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LEI N° 16.331, DE 26 DE AG O STO  DE 2008.

Concede título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a se-

Art. 1a Fica concedido a WILSON NUNES LUCIO o Título

Art. 2- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em 

Goiânia, 2  C  de a x ^ X / f  de 2008,120-da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

LEI N° 16.332, DE 26 DE AG O STO  DE 2008.

Institui a Semana Estadual da Adoção.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1a Fica instituída a Semana Estadual da Adoção a ser reali­

zada, anualmente, na semana que coincide com o dia 25 de maio (Dia Nacional da

Art. 2- A Semana Estadual da Adoção tem como objetivos a 

realização de campanhas de conscientização, sensibilização e publicidade do tema 

Adoção, por meio da realização de debates, palestras e seminários.

Art. 3- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiâ­
nia, 2 6  de Q^jC-sXv* de 2008,1202 da República.

LEI N° 16.333, DE 26 DE AG O STO  DE 2008.

Institui a Política Estadual de Educação Alimentar 

e Nutricional.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1a Fica instituída a Política Estadual de Educação Alimentar

Art. 2a A Política Estadual de Educação Alimentar e Nutricional

I -  a consolidação da qualidade da merenda escolar, fornecida 

aos alunos das escolas públicas estaduais;

II -  a promoção, manutenção e recuperação da saúde, bem

Art. 3a A Política Estadual de Educação Alimentar e Nutricional

I -  acompanhamento das refeições feitas pelos alunos, durante

o período de aulas, por meio de profissionais especializados em nutrição;

II -  o desenvolvimento de programas de educação alimentar e 

nutricional, nas escolas públicas estaduais, visando estimular a formação de hábitos 

alimentares saudáveis nos alunos, e, extensivamente, em suas famílias e comuni­

dades.

Art. 4S A Política Estadual de Educação Alimentar e Nutricional 

obedecerá às seguintes diretrizes:

I -  avaliação da qualidade da merenda escolar distribuída nas 

escolas públicas estaduais, visando oferecer alimentação adequada às necessida­

des dos alunos;

II -  levantamento de ocorrências de diabetes, obesidade e ou­

tros distúrbios, bem como seu adequado tratamento e acompanhamento;

I -  conscientização da comunidade de alunos, especialmente,

sobre:

a) importância de uma alimentação saudável para a garantia da 

saúde e a melhoria da qualidade de vida;

b) relação entre alimentação, atividade física, saúde e higiene;

c) conservação adequada dos alimentos e o combate ao seu

desperdício;

d) aproveitamento correto dos recursos disponíveis na elabora­

ção de cardápios equilibrados;

IV -  desenvolvimento de atividades educativas que tenham por 

tema a alimentação, como oficinas de culinária, cultivo de horta, exibição de vídeo

ou programa veiculado pelos órgãos de educação e saúde, pesquisas e palestras, 

entre outras atividades que possam ser desenvolvidas em cada escola;

da;
V -  a realização de parcerias com entidades da iniciativa priva-

VI -  estimular ações que propiciem o consumo de alimentos

VII -  buscar induzir mudanças no comportamento alimentar dos 

alunos, por meio da educação em saúde, visando prevenir a incidência ou reduzir a

VIII -  identificar as principais carências nutricionais dos alunos;

IX -  utilizar dados obtidos nas identificações, nas formulações 

de políticas e projetos voltados à erradicação das carências e excessos alimentares

X -  capacitar o aluno para a análise e interpretação da rotula­
gem nutricional e adequação do produto ao consumo.

Art. 5a Serão definidas, em regulamento, formas de colaboração 

com os Municípios, com o objetivo de promover a educação alimentar nas escolas 

de educação infantil e ensino fundamental dos sistemas municipais de ensino.

Art. 6a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiâ­
nia, 1 Q  de C u^yà i/lf de 2008,120- da República.

A L C ID E S  R O D R IG U E S  F IL H O
Milca Severino Pereira

LEI N° 16.334, DE 26 DE AG O STO  DE 2008.

Institui a Política Estadual de Incentivo à Recuperação de 

Empresas -  Pró-Cooperação -  e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1a Fica instituída a Política Estadual de Incentivo à Recupe­

ração de Empresas, denominada Pró-Cooperação.

Art. 2- Aplicam-se à Política Estadual de Incentivo à Recupera­

ção de Empresas, sem prejuízo das normas estabelecidas nesta Lei, as diretrizes 

dos programas governamentais pertinentes, bem como o disposto na Lei n. 15.109,

Art. 3- A Política Estadual de que trata esta Lei tem por objeti-

I -  evitar a desativação de empreendimentos econômicos, em 

razão de crise econômico-financeira, gerencial, tecnológica ou comercial;

II -  combater o desemprego, o desaquecimento econômico- 

empresarial e a queda da arrecadação tributária;

III -  incentivar a gestão empresarial por meio de cooperativas, 

em todos os níveis da atividade econômica das empresas em processo de recupe-

Art. 4a são instrumentos da Política Estadual de que trata esta

IV -  certificado de origem e qualidade dos produtos destinados

Art. 5a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiâ­
nia, 2É> de 2008,120a da República.

A L C ID E S  R O D R IG U E S  F IL H O
Luiz Medeiros Pinto 
Jorcelino José Braga

LEI N° 16.335, DE 26 DE AG O STO  DE 2008.

Institui no Calendário Oficial do Estado de Goiás a 
Procissão Fluvial em Louvor a Nossa Senhora das 
Graças, em Itumbiara.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1a Fica instituído no Calendário Oficial do Estado de Goiás a 
PROCISSÃO FLUVIAL EM LOUVOR A NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, evento 
cultural e religioso realizado, anualmente, no segundo domingo do mês de agosto, na 
cidade de Itumbiara.

Parágrafo único. Em casos fortuitos ou de força maior, a 
Procissão Fluvial em Louvor a Nossa Senhora das Graças, em Itumbiara, 
excepcionalmente, poderá ser realizada em outra data diversa da prevista no caput 
deste artigo.

Art. 2a As festividades, como quermesses e shows de artistas 
locais, alusivas à procissão, realizadas pelo período de dez dias no mês de agosto, 
em Itumbiara, também são contempladas por esta Lei, e têm como objetivos:

I -  promover o desenvolvimento cultural, folclórico, econômico e 
turístico de Itumbiara e do Estado de Goiás;

brasileiros; 

população local.

I -  estimular o intercâmbio cultural e folclórico entre os Estados

II -  propiciar mais uma opção de lazer, cultura e diversão para a

Art. 3S O Poder Público implementará as medidas necessárias 
visando a incentivar a realização do evento previsto no art. 1°

Art. 4a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

P A L Á C I O  D O  G O V E R N O  D O  E S T A D O  D E  G O I Á S ,  em
Goiânia, 2-6 de de 2008,120s da República.

A L C ID E S  R O D R IG U E S  F IL H O

LEI N° 16.336, DE 26 DE AG O STO  DE 2008.

Concede título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a se-

Art. 1fl Fica concedido a LAUDIR PANCIERI o Título Honorí-

Art. 2- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em 
Goiânia, de de 2008,120-da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

LEI N° 16.337, DE 26 DE AG O STO  DE 2008.

Concede título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a se-

Art. 1a Fica concedido a ORLANDO SILVA DE JESUS 

JÚNIOR o Título Honorífico de Cidadão Goiano.

Art. 2a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em 
Goiânia, 2 6  de de 2008,120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

LEI N° 16.338, DE 26 DE AG O STO  DE 2008.

Declara de utilidade pública a entidade que especifica.

A  A S S E M B L É IA  L E G IS L A T IV A  D O  E S T A D O  D E  G O IÁ S ,  nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1a Fica declarado de utilidade pública o NÚCLEO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DA IGREJA MISSIONÁRIA - NASIM, inscrito no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n. 06.232.777/0001-68, com sede no 

Município de Catalão -  GO.

Art. 2a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

n ta ,

P A L A C IO  D O  G O V E R N O  D O  E S T A D O  D E  G O IA S , e m  G o iã -  

£ 6  d e  'Oj QíÇ sX v  d e  2 0 0 8 , 1 2 0 a d a  R e p ú b l ic a .

ALC ID ES RO D R IG U ES FILHO

LEI N° 16.339, DE 26 DE AG O STO  DE 2008.

Inclui no Calendário Oficial do Estado as atividades 
culturais que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte

Art. 1a Ficam incluídos no Calendário Oficial do Estado de 
Goiás os eventos culturais e religiosos tradicionais de Porangatu, quais sejam:

lli -  TENPO -  Mostra de Teatro Nacional de Porangatu;

Art. 2a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 2 6  de cugcrzXrÇ  de 2008,120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL
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LEI N° 16.340, DE 26 DE AG O STO  DE 2008.

Concede título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a se-

Art. 12 Fica concedido a HELOÍSA APARECIDA MACHADO 

NAVES o Título Honorífico de Cidadã Goiana.

Art. 2- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em 

Goiânia, 2G  de Cu^o-^Jyf de 2008,120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

LEI N° 16.341, DE 26 DE AG O STO  DE 2008.

Institui o Dia Estadual de Defesa da Família.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 Fica instituído o Dia Estadual de Defesa da Família, a ser 

celebrado, anualmente, no dia 15 de maio.

Art. 2- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiâ­

nia, 2  6  de O u s p jJ v f de 2008>1202 da República-

LEI N° 16.342, DE 26 DE AG O STO  DE 2008.

Autoriza o Poder Executivo a firmar convênios para re­

programar máquinas caça-níqueis apreendidas e destiná-

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios 

com o Poder Judiciário, Prefeituras, Receita Federal, Justiça Federal e Instituições 

de Ensino Público para reprogramar e destinar as máquinas caça-níqueis apreendi­

das no Estado de Goiás, transformando-as em computadores com fins educacionais

Parágrafo único. Os convênios poderão incluir a destinação de 

outros equipamentos apreendidos pelas autoridades policiais que possam ser utili-

Art. 2- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 

por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 3a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiâ­

nia, Z &  de tus^cTò-VÇ  de 2008,120- da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO 
Jorcelino José Braga

LEI N° 16.343, DE 26 DE AG O STO  DE 2008.

Declara de utilidade pública a entidade que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 

GOIANA DOS PROFISSIONAIS QUE ATUAM COM DOENÇAS SEXUALMENTE 

TRANSMISSÍVEIS -  AGDST, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ) sob o n. 07.212.911/0001 -21, com sede no Município de Goiânia -  GO.

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiâ­

nia, 2ü> de de 2008,120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 206, DE 26 DE AGOSTO DE 2008.

Abre crédito suplementar à Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no 
valor de R$ 5.000.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo na 
200800004009174 e nos termos dos arts. 10, inciso I, alínea “a", 11 e 12 da Lei ne

Art. 12 Fica aberto à Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento 1 (um) crédito suplementar no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco mi­
lhões de reais), para reforço de dotação consignada no vigente Orçamento-Geral

20 605 1003 2.388 - Lavoura Comunitária -  Produção Co-

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$ 5.000.000,00

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do dis­
posto neste artigo é o caracterizado no inciso III do § 1a do art. 43 da Lei federal na
4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulação parcial da dotação orça-

9 (00) - Reserva de Contingência R$ 5.000.000,00

Art. 2- Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

ALCIDES RODRIGUES FIUHQ

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 207, DE 26 DE AGOSTO DE 2008.

Abre créditos suplementares à Secretaria 
de Políticas para Mulheres e Promoção 
da Igualdade Racial, no valor global de 
R$ 359.750,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo n2 
200800004013882 e nos termos dos arts. 10, inciso I, alínea “b”, 11 e 12 da Lei n2
16.194, de 29 de janeiro de 2008,

D E C R E T A :

Art. 12 Ficam abertos á Secretaria de Políticas para Mulhe­
res e Promoção da Igualdade Racial 2 (dois) créditos suplementares no valor glo­
bal de R$ 359.750,00 (trezentos e cinqüenta e nove mil, setecentos e cinqüenta 
reais), para reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento-Geral do Es­
tado, a saber:

3300 - SECRETARIA DE POLÍTICAS
PARA MULHERES E PROMO­
ÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

3301 - Gabinete do Secretário de Políti­
cas para Mulheres e Promoção da 
Igualdade Racial 

14422 3319 2.902-Implantação de Sistema Estadual 
de Redes de Atenção às Mulheres

3 (80) - Outras Despesas Correntes R$ 297.560,00
14 422 3320 2.908 - Instâncias de Paduação e Contro­

le Social de Promoção e Defesa 
da Igualdade Ético-Racial-Implant. 
e Implement.

3 (80) - Outras Despesas Correntes R |__________ 62.190,00
T O T A L ....................................... RS 359.750,00

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do dis­
posto neste artigo é o caracterizado no inciso II do § 12 do art. 43 da Lei federal n2
4.320, de 17 de março de 1964, proveniente do Convênio n2 019/2008, que entre si 
celebram a União, por meio da Secretaria Especial dos Direitos Humanos, da Pre­
sidência da República, e o Estado de Goiás, pela Secretaria de Políticas para Mu­
lheres e Promoção da Igualdade Racial, e do Convênio n2 061/2008, que entre si 
celebram a União, por intermédio da Secretaria Especial de Políticas para Mulhe­
res, da Presidência da República, e a Secretaria de Estado de Políticas para Mu­
lheres e Promoção da Igualdade Racial, com a interveniência do Estado de Goiás.

Art. 2- Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, ãí- de r ^ v af í ’ de 2008’ 12° s da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jorcelino José Braga

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 208, DE 26 DE AGOSTO DE 2008.

Abre créditos suplementares à Se­
cretaria do Meio Ambiente e dos 
Recursos Hídricos, no valor global 
de R$ 102.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo n2 
200800004014064 e nos termos dos arts. 10, inciso I, alínea “b", 11 e 12 da Lei ns
16.194, de 29 de janeiro de 2008, e 22 da Lei ns 16.272, de 30 de maio de 2008,

Art. 12 Ficam abertos à Secretaria do Meio Ambiente e dos 
Recursos Hidricos 2 (dois) créditos suplementares no valor global de R$
102.000,00 (cento e dois mil reais), para reforço de dotações consignadas no vi-

2600 - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E

18 541 1856 2.594 - Gestão de Áreas Protegidas
3 (82) - Outras Despesas Correntes R$ 17.000,00

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do dis­
posto neste artigo é o caracterizado no inciso II do § 12 do art. 43 da Lei federal n2
4.320, de 17 de março de 1964, proveniente do Oitavo Termo Aditivo ao acordo n2 
204, que entre si celebram a Companhia Energética Meridional -  CEM - e a extinta

Art. 22 Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

ALCIDES RODRIGUES FILHO 
Jorcelino José Braga

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 209, DE 26 DE AGOSTO DE 2008.

Abre crédito suplementar à Se­
cretaria da Educação, no valor 
de R$ 198.072.899,35.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo na 
200800006026748 e nos termos dos arts. 10, inciso II, 11 e 12 da Lei na 16.194, de

Art. 1a Fica aberto à Secretaria da Educação 1 (um) crédito 
suplementar no valor de R$ 198.072.899,35 (cento e noventa e oito milhões, se­
tenta e dois mil, oitocentos e noventa e nove reais e trinta e cinco centavos), para 
reforço de dotação consignada no vigente Orçamento-Geral do Estado, a saber:

1 (08) - Pessoal e Encargos Sociais R$ 198.072.899,35

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do dis­
posto neste artigo é o caracterizado no inciso III do § 1a do art. 43 da Lei federal na
4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulação parcial da dotação orça-

99 999 9999 9.000 - Reserva de Contingência
9 (00) - Reserva de Contingência R$ 198.072.899,35

Art. 2- Este Decreto entra em vigor nesta data.

Goiânia, de
PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS, em

■tv de 2008, 120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jorcelino José Braga

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 210, DE 26 DE AGOSTO DE 2008.

Abre crédito suplementar à Governadoria 
do Estado -  Gabinete Militar -, no valor 
de R$ 1.366.709,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo na 
200800015000232 e nos termos dos arts. 10, inciso I, alínea “a", 11 e 12 da Lei n2

Art. 12 Fica aberto à Governadoria do Estado -  Gabinete Mi­
litar - 1 (um) crédito suplementar no valor de R$ 1.366.709,00 (um milhão, trezen­
tos e sessenta e seis mil, setecentos e nove reais), para reforço de dotação con­
signada no vigente Orçamento-Geral do Estado, a saber:

04 122 4004 4.004 - Segurança/Proteção das Autorida-

3 (OO) - Outras Despesas Correntes R$ 1.366.709,00

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do dis­
posto neste artigo é o caracterizado no inciso III do § 1a do art. 43 da Lei federal na
4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulação parcial da dotação orça-

99 999 9999 9.000 - Reserva de Contingência

Art. 2a Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 211, DE 26 DE AGOSTO DE 2008.

Abre crédito suplementar à Governadoria 
do Estado -  Gabinete Militar -, no valor de 
R$ 185.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo na 
200800015000241 e nos termos dos arts. 10, inciso I, alínea “a", 11 e 12 da Lei n2

Art. 12 Fica aberto à Governadoria do Estado -  Gabinete Mi­
litar - 1 (um) crédito suplementar no valor de R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cin­
co mil reais), para reforço de dotação consignada no vigente Orçamento-Geral do

04 122 4004 4.004 - Segurança/Proteção das Autorida-

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do dis­
posto neste artigo é o caracterizado no inciso III do § 1a do art. 43 da Lei federal na
4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulação parcial da dotação orça-

99 999 9999 9.000 - Reserva de Contingência

Art. 2° Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 2C: de tl de 2008, 120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jorcelino José Braga

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 212, DE 26 DE AGOSTO DE 2008.

Abre créditos suplementares à Assembléia 
Legislativa do Estado de Goiás, no valor 
global de R$ 4.395.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo n- 
200800004014659 e nos termos dos arts. 9- e 10, incisos I, alínea “d”, e II, 11 e 12 
da Lei ns 16.194, de 29 de janeiro de 2008,

DECRETA:

Art. 1e Ficam abertos à Assembléia Legislativa do Estado de 
Goiás 3 (três) créditos suplementares no valor global de R$ 4.395.000,00 (quatro 
milhões, trezentos e noventa e cinco mil reais), para reforço de dotações consig­
nadas no vigente Orçamento-Geral do Estado, a saber:

0100-ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE GOIÁS 

0101 - Gabinete do Presidente da As­
sembléia Legislativa 

01 031 1054 2.217-Transparência das Ações Legisla­
tivas

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$ 2.811.000,00
01 031 4001 4.001 - Apoio Administrativo

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$ 1.484.000,00 
09 272 0000 7.001 - Encargos com Inativos e Pensio­

nistas
1 (00) - Pessoal e Encargos Sociais R$_________ 100.000.00

T O T A L ....................................... R$ 4.395.000,00

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do dis­
posto neste artigo é o caracterizado no inciso III do § 1- do art. 43 da Lei federal n- 
4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulações totais das dotações or­
çamentárias abaixo discriminadas:

0100-ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE GOIÁS 

0101 - Gabinete do Presidente da As­
sembléia Legislativa

01 031 1054 1.124-Construção de Nova Sede da As­
sembléia Legislativa do Estado de 
Goiás

4 (00) - Investimentos R$
01 031 1054 1.194 - Universidade do Parlamento

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$
01 031 1054 2.216 - Integração Parlamentar e Legisla­

tiva
3 (00) - Outras Despesas Correntes R$
4 (00) - Investimentos R$

01 031 1054 2.217-Transparência das Ações Legisla­
tivas

4 (00) - Investimentos R$
01 031 1054 2.338 - Assembléia do Futuro

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$
01 031 1054 2.352 - Legislativo Democrático e Popular 

(LEGISPOP)
3 (00) - Outras Despesas Correntes R$
4 (00) - Investimentos R$

01 031 1054 2.354 - Interiorização da Assembléia Le­
gislativa

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$
4 (00) - Investimentos R$

01 031 1054 2.363 - Memorial da Assembléia Legislati­
va

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$
4 (00) - Investimentos R$

01 031 1054 2.568 - Veiculação e Divulgação das Ativi­
dades Parlamentares

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$
01 031 1054 2.569 - Expansão da TV Assembléia e sua 

Atualização Técnica
3 (00) - Outras Despesas Correntes R$
4 (00) - Investimentos R$

01 031 1054 2.570 - incentivo e Promoção à Cultura
(Assembléia em Cena/Convênios)

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$
01 031 1054 2.571 - Implantação de Estágio Remune­

rado
3 (00) - Outras Despesas Correntes R$

01 031 10542.572-Assembléia Itinerante
3 (00) - Outras Despesas Correntes R$
4 (00) - Investimentos R$

01 031 1054 2.606 - Coleta Seletiva de Lixo
3 (00) - Outras Despesas Correntes R$
4 (00) - Investimentos R$

01 031 1054 2.916 - Redação Escolar e Monografia U­
niversitária

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$
4 (00) - Investimentos R$

01 121 3314 2.878-Ação para Promoção da Excelên­
cia Gerencial nas Organizações 
Públicas do Estado de Goiás

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$_
T O T A L ....................................... R$

Art. 2- Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, de de 2008, 120- da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jorcelino José Braga

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 213, DE 26 DE AGOSTO DE 2008.

Abre crédito suplementar ao Fundo Especial 
de Reaparelhamento e Modernização do 
Poder Judiciário - FUNDESP-PJ -, no valor 
de R$ 20.493.202,58.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo ne 
200800004014509 e nos termos dos arts. 10, inciso I, alínea “c”, 11 e 12 da Lei n-
16.194, de 29 de janeiro de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1Q Fica aberto ao Fundo Especial de Reaparelhamento 
e Modernização do Poder Judiciário - FUNDESP-PJ - 1 (um) crédito suplementar 
no valor de R$ 20.493,202,58 (vinte milhões, quatrocentos e noventa e três mil, 
duzentos e dois reais e cinqüenta e oito centavos), para reforço de dotação con­
signada no vigente Orçamento-Geral do Estado, a saber:

0452-FUNDO ESPECIAL DE REAPA­
RELHAMENTO E MODERNIZA­
ÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO - 
FUNDESP-PJ

02 061 1083 2.468 - Construções e Reformas de Uni­
dades Judiciais

4 (20) - Investimentos R$ 20.493.202,58

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do dis­
posto neste artigo é o caracterizado no inciso I do § 1- do art. 43 da Lei federal n- 
4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de superávit financeiro apurado no 
balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 2- Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, ZQ. de de 2008’ 12°e da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 214, DE 26 DE AGOSTO DE 2008.

Abre crédito suplementar ao Ministério Públi­
co, no valor de R$ 6.452.564,66.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo n2 
200800004014043 e nos termos dos arts. 10, inciso II, 11 e 12 da Lei n° 16.194, de

Art. 1e Fica aberto ao Ministério Público 1 (um) crédito su­
plementar no valor de R$ 6.452.564,66 (seis milhões, quatrocentos e cinqüenta e 
dois mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e sessenta e seis centavos), para 
reforço de dotação consignada no vigente Orçamento-Geral do Estado, a saber:

0701 - Gabinete do Procurador-Geral de Justiça 
09 272 0000 7.001 - Encargos com Inativos e Pensionistas

1 (00) - Pessoal e Encargos Sociais R$ 6.452.564,66

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do dis­
posto neste artigo é o caracterizado no inciso III do § 1e do art. 43 da Lei federal n- 
4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulação parcial da dotação orça-

0701 - Gabinete do Procurador-Geral de Justiça 
03 091 4001 4.001 - Apoio Administrativo

1 (00) - Pessoal e Encargos Sociais R$ 6.452.564,66

Art. 2- Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, &(., de ou^n.tv  de 2008, 12°S da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 215, DE 26 DE AGOSTO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo ne 
200800004014536 e nos termos dos arts. 10, inciso II, 11 e 12 da Lei ns 16.194,

Art. 1e Fica aberto ao Fundo Especial de Saúde -  
FUNESA - 1 (um) crédito suplementar no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil 
reais), para reforço de dotação consignada no vigente Orçamento-Geral do

2850-FUNDO ESPECIAL DE SAÚDE -

10 122 0000 7.001 - Encargos com Inativos e Pensionistas
1 (00) - Pessoal e Encargos Sociais R$ 90.000,00

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do 
disposto neste artigo é o caracterizado no inciso III do § 12 do art. 43 da Lei fe­
deral ne 4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulação parcial da

2850 -FUNDO ESPECIAL DE SAÚDE -

10 128 3309 2.873 - Fomento da Educação Permanente

1 (00) - Pessoal e Encargos Sociais R$ 90.000,00

Art. 2- Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, de ĉ t de 2008, 120õ da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO 
Jorcelino José Braga

DECRETO DE 26 DE AGOSTO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo 

n - 200800025001908, resolve, nos termos do art. 136, § 1-, inciso I, da 

Lei na 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, exonerar, a pedido e a partir 

de 2 de julho de 2008, CARLOS AUGUSTO MENDES do cargo em comissão 

de Assistente de Gabinete “D”, Referência II, da Secretaria da Fazenda.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, £ £  de de 2008, 120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 26 DE AGOSTO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo 

ne 200800025001726, resolve, nos termos do art. 136, § 1-, inciso I, da 

Lei n- 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, exonerar, a pedido e a partir 

de 30 de junho de 2008, ELEIDA SILVA RODRIGUES DE ASSIS do cargo 

em comissão de Assistente de Gabinete “B” , Referência I, da Secretaria

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, ,1& de de 2008, 120-da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO
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DECRETO DE 26 DE AGOSTO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais, com fundamento no art. 34, inciso II, 

da Lei n2 10.460, de 22  de fevereiro de 1988, e tendo em vista o que 

consta do Processo n- 200800013001771, resolve autorizar a viagem 

que GILSON RAMOS SANTOS, servidor da Agência Goiana de Esporte 

e Lazer, empreenderá à China -  Pequim, no período de 26 de agosto a 

21 de setembro de 2008, sem ônus para o Estado de Goiás, a fim de 

integrar a Delegação Brasileira Paraolímpica, como coordenador técnico 

das Seleções Brasileiras de Basquetebol em Cadeiras de Rodas

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, de o de 2 0 0 8 ,120e da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 26 DE AGOSTO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo 

n- 200800025001713, resolve, nos termos do art. 136, § 1a, inciso I, da 

Lei n° 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, exonerar, a pedido e a partir 

de 4 de julho de 2008, JOSÉ VICENTE DA SILVA do cargo em comissão 

de Assistente de Gabinete “F”, Referência III, da Secretaria da Fazenda.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, £ £  de de 2008, 120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 26 DE AGOSTO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta do Processo 

na 199100003000493, e acatando, com base no Princípio da Isonomia, a orientação 

traçada no Parecer n2 01655, de 26 de março de 1998, devidamente adotado pelo 

Despacho AT n- 02758, de 02 de junho de 1998, da Procuradoria-Geral do Estado, 

resolve reconhecer o vínculo funcional da servidora NOÊMIA CARLOS ATAÍDE com 

a administração direta do Poder Executivo e, de conseqüência, declará-la provida 

no cargo de Técnico-Fazendário Estadual lli, TFE-III ou no de seu sucedâneo, do 

Quadro de Apoio Fiscal Fazendário da Secretaria da Fazenda, a partir da publicação

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, de de 2008,1202 da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 26 DE AGOSTO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo 

n- 200800025001909, resolve, nos termos do art. 136, § 12, inciso I, da 

Lei nô 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, exonerar, a pedido e a partir 

de 1- de julho de 2008, OSMAR RODRIGUES DE MELO do cargo em 

comissão de Supervisor Regional de CIRETRAN de Porte 4, CDA-A13, 

do Departamento Estadual de Trânsito -  DETRAN -, com lotação no Município

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, <26 de de 2008, 120-da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 26 DE AGOSTO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, nos termos dos arts. 136, § 1e, inciso II, 

alínea “a”, 14,15 e 16, inciso II, da Lei n - 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, 

e tendo em vista o que consta do Processo n- 200800015000207, resolve 

exonerar, a partir de 1e de julho de 2008, ORONIDES PEREIRA DE JESUS 
E SOUSA, inscrita no CPF/MF sob o n- 717.243.381 -53, do cargo em comissão 

de Assessor Especial “B”, Referência IV, da Secretaria da Fazenda, e nomear, 

a partir da mesma data, ANA CLARA VICTOR DA PAIXÃO, inscrita no 

CPF/MF sob o nr 336.248.887-49, para exercer o referido cargo, com lotação 

no Gabinete Militar da Governadoria.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, de v  de 2008 ,120e da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO
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DECRETO DE 26 DE AGOSTO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo 

na 200800025001703, resolve, nos termos do art. 136, § 1a, inciso I, da 

Lei na 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, exonerar, a pedido e a partir 

de 1a de julho de 2008, PATRÍCIA SEVERO RIBEIRO do cargo em comissão 

de Assistente de Gabinete “D” , Referência I, da Secretaria da Fazenda.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

DECRETO DE 26 DE AGOSTO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo 

na 200800014001358, resolve, nos termos do art. 136, § 1a, inciso I, da 

Lei na 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, exonerar, a pedido e a partir 

de 26 de junho de 2008, CARLOS ANTÔNIO O LIVE IR A DE SIQUEIRA 

do cargo em com issão de Supervisor “B” , da Universidade Estadual de 

Goiás -  UEG.

Goiânia, de

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS, em

de 2008, 120ada República.

DECRETO DE 26 DE AGOSTO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 
atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo ns 
200800010003141 e com base no art. 312, inciso I, da Lei ne 10.460, de 22 de 

fevereiro de 1988, resolve, com fundamento nos arts. 303, inciso LX, 311, inciso V, 

313, 328 e seguintes da mesma Lei e 4a da Lei nfi 14.678, de 12 de janeiro de 2004, 

aplicar, com efeito retroativo a 1a de abril de 2007, ao servidor DARLAN MARTINS 

RIBEIRO, matrícula ns 6359434-2, a penalidade administrativa de demissão do 

cargo de Fisioterapeuta, dos Quadros da Secretaria da Saúde, por abandono de

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

ALCIDES RODRIGUES FILHO

EXTRATO DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

PROCESSO N“  200800010003141 
REPRESENTADO: DARLAN MARTINS RIBEIRO
REPRESENTANTE: SECRETARIA DA SAÚDE.

ASSU NTO: TRANSGRESSÃO DISCIPLINAR (ART. 303, INCISO LX, DA LEI Na 10.460, DE 
22 DE FEVEREIRO DE 1988).

DECISÃO: PARTE FINAL -  DESPACHO N2 5 H | /08 -  ANTE O 

EXPOSTO E CONSIDERANDO QUE, TAL COMO DEMONSTRADO NOS AUTOS, 
O REPRESENTADO INTERROMPEU O EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES EM 12 
DE MARÇO DE 2007, PERMANECENDO AUSENTE POR MAIS DE 30 (TRINTA) 
DIAS CONSECUTIVOS, SEM JUSTA CAUSA E, APESAR DE LHE TEREM SIDO 
ASSEGURADOS O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA, NÃO RESTOU 
DEMONSTRADA A SUA INOCÊNCIA, ACOLHO O RELATÓRIO FINAL DA 
COMISSÃO PROCESSANTE, A PROPOSIÇÃO DA SECRETARIA DA SAÚDE E A 
SUGESTÃO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E, COM BASE NAS 
DISPOSIÇÕES DO ART. 312, INCISO I, DA LEI Nfi 10.460, DE 22 DE FEVEREIRO 
DE 1988, J U L G O  P R O C E D E N T E  A REPRESENTAÇÃO POR ABANDONO DE 
CARGO PÚBLICO, PARA, CONSEQUENTEMENTE, DETERMINAR, COM 
FUNDAMENTO NOS ARTS. 303, INCISO LX, 311, INCISO V, 313, 328 E 
SEGUINTES DA MESMA LEI E 4e DA LEI N2  14.678, DE 12 DE JANEIRO DE 
2004, A LAVRATURA, COM EFEITO RETROATIVO A 1a DE ABRIL DE 2007, DO 
ATO DE DEMISSÃO DO SERVIDOR D A R L A N  M A R T IN S  R IB E IR O , MATRÍCULA 
N2  6359434-2, DO CARGO DE FISIOTERAPEUTA, DOS QUADROS DA 
SECRETARIA DA SAÚDE. APÓS A PUBLICAÇÃO DESTA DECISÃO, NO PRAZO 
DE 10 (DEZ) DIAS, RETORNEM-SE OS AUTOS À SECRETARIA DA SAÚDE PARA 
AS DEMAIS PROVIDÊNCIAS.GOVERNADORIA DO ESTADO, EM GOIÂNIA, â í  DE 
DE 2008. ALCIDES RODRIGUES FILHO-GOVERNADOR DO ESTADO.

DECRETO DE 26 DE AGOSTO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do 

Processo n2 200100006018763 e com fundamento nos arts. 36, 148, 

inciso V, e 155, inciso I, da Lei n2 12.361, de 25 de maio de 1994, 

resolve aplicar ao servidor JOSIBIAS BORGES DE SALES, Professor 

I, Referência “C”, Matrícula n2 2878011.0, da Secretaria da Educação, a 

pena de demissão por abandono de cargo, com efeito retroativo a 13 

de outubro de 2001.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, 
em Goiânia, <2£de cxjfo^to de 2008,120° da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO 
Milca Severino Pereira

1 -  EXTRATO DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

PROCESSO N2 200100006018763

REPRESENTADO: JOSIBIAS BORGES DE SALES

REPRESENTANTE :SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

TRANSGRESSÃO DISCIPLINAR : ART. 144, INCISO XXXVII, DA LEI Ns 
12.361, DE 25 DE MAIO DE 1994.

DECISÃO :

PARTE FINAL: DESPACHO Ne 5 ^ /  08 - EM FACE DO EXPOSTO 

E CONSIDERANDO QUE, EMBORA O PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR TENHA SEGUIDO TODOS OS 

TRÂMITES LEGAIS, OPORTUNIZANDO AO ACUSADO O 

CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA ESTABELECIDOS NO 

ART. 5o, INCISO LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, FICOU 

CONSTATADA A REFERIDA INFRAÇÃO DISCIPLINAR, JULGO 

PROCEDENTE A DENÚNCIA DE ABANDONO DE CARGO 

PÚBLICO PARA, DE CONSEQÜÊNCIA, DETERMINAR, COM 

FUNDAMENTO NOS ARTS. 36, 148, INCISO V, E 155, INCISO I, 

DA LEI N2 12.361, DE 25 DE MAIO DE 1994, A LAVRATURA, COM 

EFEITO RETROATIVO A 13 DE OUTUBRO DE 2001, DO 

DECRETO DE DEMISSÃO DO SERVIDOR JOSIBIAS BORGES 

SALES DO CARGO DE PROFESSOR I, REFERÊNCIA “C”, 

MATRÍCULA N2 2878011.0, DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO. 

APÓS A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DESTA DECISÃO NO 

DIÁRIO OFICIAL, DENTRO DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 

RESTITUAM-SE OS AUTOS AO ÓRGÃO DE ORIGEM. 

GOIÂNIA, â  6  DE QE 2008. ALCIDES RODRIGUES

FILHO -  GOVERNADOR.

DECRETO DE 26 DE AGOSTO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do 

Processo na 200500006016735 e com fundamento nos arts. 37, 161, 

inciso V, e 168, inciso I, da Lei n° 13.909, de 25 de setembro de 2001, 

resolve aplicar, com efeito retroativo a 11 de dezembro de 2004, à 

servidora MARIA GORETTI VALERIANO MELO, Professor III, 
Referência “A”, Matrícula na 5543550.1, da Secretaria da Educação, a 

pena de demissão por abandono de cargo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE 
GOIÁS, em Goiânia, iéde c u ^ à ü  de 2008,120° da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO 
Milca Severino Pereira

EXTRATO DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

PROCESSO N° 200500006016735 

REPRESENTADA : MARIA GORETTI VALERIANO MELO 

REPRESENTANTE :SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

TRANSGRESSÃO DISCIPLINAR: ART. 157, INCISO LVI, DA LEI N° 13.909, DE 25 
DE SETEMBRO DE 2001.

DECISÃO:

PARTE FINAL: DESPACHO N° 5 H H 08 - EM FACE DO 

EXPOSTO E CONSIDERANDO QUE, COMO DEMONSTRADO 

NOS AUTOS, O PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
SEGUIU OS TRÂMITES LEGAIS, PERMITINDO A ACUSADA O 
CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA ESTABELECIDOS NO 

ART. 5°, INCISO LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, JULGO 

PROCEDENTE A DENÚNCIA DE ABANDONO DE CARGO 

PÚBLICO PARA, DE CONSEQÜÊNCIA, DETERMINAR, COM 
FUNDAMENTO NOS ARTS. 37,161, INCISO V, E 168, INCISO I, 

DA LEI N° 13.909, DE 25 DE SETEMBRO DE 2001, A 

LAVRATURA, COM EFEITO RETROATIVO A 11 DE DEZEMBRO 

DE 2004, DO DECRETO DE DEMISSÃO DA SERVIDORA 

MARIA GORETTI VALERIANO MELO DO CARGO DE 

PROFESSOR III, REFERÊNCIA “A”, MATRÍCULA N° 5543550.1, 
DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO. APÓS A PUBLICAÇÃO DO 
EXTRATO DESTA DECISÃO NO DIÃRIO OFICIAL, DENTRO DO 

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, RESTITUAM-SE OS AUTOS AO 

ÓRGÃO DE ORIGEM. GOIÂNIA, S 6  DE DE

2008. ALCIDES RODRIGUES FILHO-GOVERNADOR.

DECRETO DE 26 DE AGOSTO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo n- 
200500006021896, e nos termos do art. 162, inciso I, da Lei n2 13.909, de 25 de 

setembro de 2001, resolve, com fundamento nas disposições dos arts. 37, 157, LVI, 

161, inciso V, e 168, inciso I, da mesma Lei, aplicar, com efeito retroativo a 26 de 

agosto de 2004, à servidora MARIA DE LOURDES NASCIMENTO OLIVEIRA, 

matrícula 5584477.1, a penalidade administrativa de demissão do cargo de 
Professor P-l, Referência “A", dos Quadros da Secretaria da Educação, por

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, ^ g d e  de 2008,120a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

EXTRATO DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

PROCESSO N“ 20050000602189
REPRESENTADO: M A R IA  D E  L O U R D E S  N A S C IM E N T O  O L IV E IR A
REPRESENTANTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (ART. 37 E 161, V, DA LEI Na 
13.909, DE 25 DE SETEMBRO DE 2001).

DECISÃO: PARTE FINAL -  DESPACHO N° 5 ^ 5  /oe _  ANTE 0  

EXPOSTO E CONSIDERANDO QUE, TAL COMO DEMONSTRADO NESTES AUTOS, A 
REPRESENTADA INTERROMPEU O EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES EM 27 DE ABRIL 
DE 2004, PERMANECENDO AUSENTE POR MAIS DE 30 (TRINTA) DIAS 
CONSECUTIVOS E, APESAR DE LHE TEREM SIDO ASSEGURADOS O 
CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA, NÃO RESTOU DEMONSTRADA A SUA 
INOCÊNCIA, ACOLHO O RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO PROCESSANTE, A 
PROPOSIÇÃO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A SUGESTÃO DA PROCURADORIA- 
GERAL DO ESTADO E, COM BASE NAS DISPOSIÇÕES DO ART. 162, INCISO I DA LEI 
N2  13.909, DE 25 DE SETEMBRO DE 2001, J U L G O  P R O C E D E N T E  A REPRESENTAÇÃO 
POR ABANDONO DE CARGO PÚBLICO PARA, CONSEQUENTEMENTE, DETERMINAR, 
COM FUNDAMENTO NOS ARTS. 37, 157, INCISO LVI, 161, INCISO V E 168, INCISO I, 
DA MESMA LEI, A LAVRATURA, COM EFEITO RETROATIVO A 26 DE AGOSTO DE 2004, 
DE ATO DE DEMISSÃO DA SERVIDORA M A R IA  D E  L O U R D E S  N A S C IM E N T O  

O L IV E IR A , MATRÍCULA N2  5584477.1, DO CARGO DE PROFESSOR P-l, REFERÊNCIA 
■A", DOS QUADROS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO. APÓS A PUBLICAÇÃO DESTA 
DECISÃO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, RETORNEM-SE OS AUTOS À SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, PARA AS DEMAIS PROVIDÊNCIAS.GOVERNADORIA DO ESTADO, EM 
GOIÂNIA, DE DE 2008. ALCIDES RODRIGUES FILHO-GOVERNADOR DO
ESTADO.

DECRETO DE 26 DE AGOSTO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do 

Processo n2 200500006045768 e com fundamento nos arts. 37, 161, 

inciso V, 162, inciso I, e 168, da Lei n2 13.909, de 25 de setembro de 
2001, resolve aplicar, com efeito retroativo a 03 de março de 2005, à 

servidora MARIA ALVES DE MELO FIGUEIREDO, Professor III, 

Referência “A”, Matrícula n2 7016468.1, da Secretaria da Educação, a 
pena de demissão por abandono de cargo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, 
em Goiânia, ̂ d e  de 2008,1202 da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO 
Milca Severino Pereira

1 -  EXTRATO DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR

PROCESSO N2 200500006045768

REPRESENTADA : MARIA ALVES DE MELO FIGUEIREDO

REPRESENTANTE :SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

TRANSGRESSÃO DISCIPLINAR : ART. 157, INCISO LVI, DA LEI Ne 
13.909, DE 25 DE SETEMBRO DE 2001.

DECISÃO :

PARTE FINAL: DESPACHO Na 5Lfõ  I 08 - EM FACE DO 

EXPOSTO E CONSIDERANDO QUE, EMBORA O PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR TENHA SEGUIDO TODOS OS 

TRÂMITES LEGAIS, OPORTUNIZANDO À ACUSADA O 

CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA ESTABELECIDOS NO ART. 

5o, INCISO LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, FICOU 

CONSTATADA A REFERIDA INFRAÇÃO DISCIPLINAR, JULGO 

PROCEDENTE A DENÚNCIA DE ABANDONO DE CARGO PÚBLICO 

PARA, DE CONSEQÜÊNCIA, DETERMINAR, COM FUNDAMENTO 

NOS ARTS. 37, 161, INCISO V, 162, INCISO I, E 168, DA LEI Ne 

13.909, DE 25 DE SETEMBRO DE 2001, A LAVRATURA, COM 

EFEITO RETROATIVO A 03 DE MARÇO DE 2005, DO DECRETO DE 

DEMISSÃO DA SERVIDORA MARIA ALVES DE MELO FIGUEIREDO 

DO CARGO DE PROFESSOR III, REFERÊNCIA “A”, MATRÍCULA Ne 

7016468.1, DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO. APÓS A 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DESTA DECISÃO NO DIÁRIO OFICIAL, 

DENTRO DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, RESTITUAM-SE OS AUTOS 

AO ÓRGÃO DE ORIGEM. GOIÂNIA,%  DE DE 2008.

ALCIDES RODRIGUES FILHO -  GOVERNADOR DO ESTADO.

DECRETO DE 26 DE AGOSTO DE 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS,
no uso de suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta 
do Processo n2 200500006034846 e com fundamento nos arts. 37, 161, 

inciso V, e 168, inciso I, da Lei n2 13.909, de 25 de setembro de 2001, 
resolve aplicar, com efeito retroativo a 12 de setembro de 2005, à 

servidora NEUSA GOMES, Professor III, Referência “A”, Matrícula n2
5536308.1, da Secretaria da Educação, a pena de demissão por

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE 
GOIÁS, em Goiânia, íLÇ, de de 2008,120° da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO 
Milca Severino Pereira

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL
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1 -  EXTRATO DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

REPRESENTADA: NEUSA GOMES

REPRESENTANTE :SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

TRANSGRESSÃO DISCIPLINAR : ART. 157, INCISO LVI, DA LEI N° 13.909, DE 25

PARTE FINAL: DESPACHO N° 5 ^ /6  / 08- EM FACE DO 

EXPOSTO E CONSIDERANDO QUE, COMO DEMONSTRADO 

NOS AUTOS, O PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
SEGUIU OS TRÂMITES LEGAIS, OPORTUNIZANDO À 

ACUSADA O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA 
ESTABELECIDOS NO ART. 5o, INCISO LV, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA DE 

ABANDONO DE CARGO PÚBLICO PARA, DE 

CONSEQÜÊNCIA, DETERMINAR, COM FUNDAMENTO NOS 

ARTS. 37, 161, INCISO V, E 168, INCISO I, DA LEI N° 13.909, 

DE 25 DE SETEMBRO DE 2001, A LAVRATURA, COM EFEITO 
RETROATIVO A 1o DE SETEMBRO DE 2005, DO DECRETO DE 
DEMISSÃO DA SERVIDORA NEUSA GOMES DO CARGO DE 

PROFESSOR III, REFERÊNCIA “A”, MATRICULA N° 5536308.1, 

DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO. APÓS A PUBLICAÇÃO DO 
EXTRATO DESTA DECISÃO NO DIÃRIO OFICIAL, DENTRO DO 

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, RESTITUAM-SE OS AUTOS AO 
ÓRGÃO DE ORIGEM. GOIÂNIA, % ) DE DE 2008.

ALCIDES RODRIGUES FILHO -  GOVERNADOR.

GABINETE CIVIL
PORTARIA N° 1.243, DE 26 DE AG O STO  DE 2008.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 

GOVERNADORIA, nos termos do art. 1a, inciso IV, do Decreto ne 6.440, de

12 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo n- 

200800006017175, notadamente do Parecer nfl 004614/2008, aprovado pelo 

Despacho "AG" n2 006676/2008, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, 

resolve, com fundamento no art. 3° incisos I, II e III, e parágrafo único, da 

Emenda Constitucional Federal ne 47, de 5 de julho de 2005, conceder a 

MARIA APARECIDA FERREIRA aposentadoria no 2° (segundo) cargo, 

Professor IV, Referência “B", do Quadro Permanente do Magistério Público 

Estadual, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA,

G oiân ia , 3-C> de de 2008.

Ivan Soares de Gouvêa 
Secretário

PORTARIA N° 1.245, DE 26 DE AG O STO  DE 2008.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 
GOVERNADORIA, nos termos do art. 12, inciso IV, do Decreto n2 6.440, de

12 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo na 

200800006007827, notadamente do Parecer n2 004534/2008, aprovado pelo 

Despacho “AG” n2 006864/2008, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, 

resolve, com fundamento no art. 6a, incisos I a IV, da Emenda Constitucional 

Federal ns 41, de 19 de dezembro de 2003, conceder a JURANDI FERREIRA 
CAMPOS aposentadoria no cargo de Agente Administrativo Educacional de 

Apoio, Referência “G-lll” , do Quadro de Pessoal da Secretaria da Educação, 

com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA, em

G oiân ia , M  de o ^ C t o  de 2008,

Ivan Soares de Gouvêa 
Secretário

PORTARIA N° 1.246, DE 26 DE AG O STO  DE 2008.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 
GOVERNADORIA, nos termos do art. 1s, inciso IV, do Decreto n2 6.440, 

de 12 de abril de 2006, e tendo em v is ta  o que consta  do P rocesso 

n2 200700036000006, notadamente do Parecer n2 005293/2007, aprovado 

pelo Despacho “AG" ns 006094/2008, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, 

resolve, com fundamento no art. 62, incisos I a IV, da Emenda Constitucional 

Federa l nfi 41, de 19 de dezem bro de 2003, conceder a DAESCIO 
ALVES DE OLIVEIRA aposentadoria, sub judice, no emprego de Marceneiro 

Sênior V, da Agência Goiana de Transportes e Obras, com proventos

GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA, em

Goiânia, 2.6  de de 2008.

MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADO DE GOIAS 

MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCEDIMENTO: 2008006500026815 
INTERESSADO : MARYSELMA BARBALHO PONTES 
ASSUNTO : PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

ATO DE 21 DE AGOSTO DE 2008

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIAS, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 15, inciso IX, da Lei Complementar 
Estadual n° 25/98, resolve RETIFICAR o Ato de 15 de agosto de 2008, publicado no Diário Oficial 
n" 20.437, de 21.08.2008, na parte em que concedeu PROGRESSÃO FUNCIONAL POR 
MERECIMENTO para a referência 03 da classe "A” da carreira aos servidores Adriannie Désirée 
Oliveira Estevam, Assistente Administrativo, lotada na Comarca de Goiânia, a partir de 16.11.2007, Alber 
Gomes Esteves, Secretário Auxiliar, lotado na Comarca de Goiânia, a partir de 16.11.2007, Eurípedes 
Vicente Machado, Auxiliar Administrativo, lotado na Comarca de Goiânia, a partir de 09.11.2007 e Regiane 
Lima Monteiro, Secretária Auxiliar, lotada na Comarca de Valparaíso, a partir de 23,11.2007, a fim de 
considerar concedida a referida Progressão Funcional por Merecimento aos servidores ADRIANIE 
DESIREE OLIVEIRA ESTEVAM, ALBER GOMES ESTEVES DE SOUSA, EURÍPEDES VICENTE 
FERREIRA e REGIANE LIMA MONTEIRO SOETT.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIAS,
em Goiânia, 21 de agosto de 2008.

- V -  h jj,.
E D U A R D O  A B D O N  M O U R A

Procurador-Geral de Justiça

E S T A D O  DE GO IÂS  
M I N IS T É R IO  PÚ B L I C O

ATO DE 22 DE AGOSTO DE 2008

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIAS no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127, § 2°, da Constituição Federal, e 15, 
incisos VII e IX, da Lei Complementar Estadual n° 25/98, resolve:

a) nom ear ROSECLER VIEIRA VIRGÍLIO para ocupar o cargo de Técnico Contábil do 
Quadro do Serviço Auxiliar do Ministério Público do Estado de Goiás, em virtude de 
habilitação em concurso público a que se submeteu na forma da lei;

b) nom ear DYHEMERSON SOUZA MOTA para ocupar o cargo de Oficial de Promotoria das 
Promotorias de Justiça da Comarca de Hidrolândia, em virtude de habilitação em concurso 
público a que se submeteu na forma da lei.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIAS, em
Goiânia, 22 de agosto de 2008.

>1 i \
L. ^  :r

EDUARDO ADBON MOURA
Procurador-Geral de Justiça

E ST A D O  D E  GOIÂ S  
M I N IS T ÉR IO  PÚ B LI CO

ATO DE 26 DE AGOSTO DE 2008

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIAS no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127, § 2o, da Constituição Federal, e 15, 
incisos VII e IX, da Lei Complementar Estadual n° 25/98, resolve nom ear A N A  LUIZA 
GONÇALVES BUENO DURÃO e DANIELA LORENA FERREIRA DA SILVA para ocuparem o 
cargo de Secretário Auxiliar do Quadro do Serviço Auxiliar do Ministério Público do Estado de 
Goiás, em virtude de habilitação em concurso público a que se submeteram na forma da lei.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 26 de agosto de 2008.

EDUARDO ABDON MOURA
Procurador-Geral de Justiça

E S T A D O  D E  GOIÁ S  
M I N IS T É R IO  PÚ B LI C O

ATO DE 27 DE AGOSTO DE 2008

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS no
uso das atribuições que lhe sáo conferidas pelos artigos 127, § 2o, da Constituição Federal, e 15, 
incisos VII e IX, da Lei Complementar Estadual n° 25/98, resolve:

a) nom ear ADRIANA BEZERRA DE SOUZA, ANA PAULA BAR BO SA FERREIRA, ANA 
PAULA BEBESAITIS, ARIOVALDO CORDEIRO PEREIRA, BRUNA NOGUEIRA 
A LM EID A RATKE, CAROLINA JA JA H  DORNELES, CLAR A G ARCIA RUFINO, 
CRISTIANE CALDAS PEREIRA, DANILO ORSIDA PEREIRA DE SOUSA, FRANCIELLE 
FACHETTI SILVA, HUGO DE ASSIS PEREIRA, ISABEL CRISTINA RAMOS BARBOSA, 
LÊNIA UNGARELLI GOMES DE OLIVEIRA ANDRADE BEZERRA, M ÁRCIA OLIVEIRA 
M ASCARENHAS, MÁRCIO ANTÔNIO DE SOUSA MORAES JÚNIOR, MARIA LUIZA 
RIOS DE OLIVEIRA E SILVA, MARLUCE FLEURY FLORES, MAYRA C O STA RIBEIRO, 
PATRÍCIA ESPERIDIÃO CORDEIRO DE FARIA, PATRÍCIA OTONI PEREIRA, PEDRO 
DE MELLO FLORENTINO, PEDRO HENRIQUE GOMES PEREIRA DE SOUZA AZZI, 
PRISCILA REZENDE ABDON FRAGOSO, RAFAELA TEIXEIRA S ILVA, RAQUEL RIOS 
M ACHADO, ROBERTO PEREIRA MAIA, THAYS MADUREIRA FIALHO, VÂN IA  MARIA 
S ILVA LOBATO, VIRGÍNIA SANCHES RODRIGUES CALDAS CATELAN, W ANDIRLEY 
RODRIGUES DE SOUZA, para ocupar o cargo em comissão de Assistente de Gabinete 
de Procurador de Justiça.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 27 de agosto de 2008.

EDUARDO ADBON MOURA
Procurador-Geral de Justiça

AGÊNCIA GOIANA DE 
ESPORTE E LAZER

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2008
Processo n° 200800046000532 -  06/06/2008

O Estado de Goiás via Agência Goiana de Esporte e Lazer, por intermédio de sua Pregoeira e 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria n° 118 de 05/08/2008 tom a público aos interessados que fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n° 007/2008 tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
realizado em sessão pública, através do site www.comorasnet.□o.aov.br, para a aquisição de combustível 
(gasolina comum e óleo dois tempos), destinados ao abastecimento dos barcos do  Projeto Navegar, nos 
núcleos de Aruanã, Itumbiara e  Três Ranchos, conforme Convênio n° 014/07 ME/AGEL, com entrega 
parcelada, esclarecendo que a presente licitação e conseqüente contratação serão regidas Lei federal n°. 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual n° 5.818, de 25 de agosto de 2003, Lei Federal 8.666 de 
21 de junho de 1993 e pelas disposições fixadas neste Edital e Anexos.

As despesas decorrentes da execução do Contrato correrão à conta da dotação orçamentária n° 
5201 - 2 7  812 1010 2190 -  Grupo 03 -  Fonte 90, do vigente orçamento.

A sessão de processamento deste pregão será realizada em sessão pública através do site 
www.comprasnet.go.gov.br onde serão abertos e desenvolvidos os trabalhos licitatórios, com os prazos e

1. As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas, através do site www.comprasnet.go.gov.br, no 
período compreendido entre as 15:00 horas e as 16:00 horas do dia 11 de setembro de 2008.
2. A abertura da fase competitiva terá inicio previsto para o dia 11 de setembro de 2008, às 16:15 hs.

O Edital e seus Anexos encontram-se à disposição dos interessados gratuitamente no(s) (s) 
www.comprasnet.go.gov.br ou www.aael.QOias.QOv.br.

Goiânia, 26 de agosto de  2(

CRISTINA MARI^DAS CHAGAS
Pregoeira

A G E L

Processo n. : 200700046000148
Interessado : Agência Goiana de Esporte e Lazer

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO

Contratante: Agência Goiana de Esporte e Lazer
Contratada: W .T. Transporte Turismo LTDA ME, CNPJ/MF n°

Objeto: Contratação de prestação de serviços de empresa 
especializada em locação de ônibus, m icro ônibus, vans e cam inhões. 
Alteração Contratual: Majoração da contratação inicial em 25% 
(vinte e cinco por cento) do seu valor, isto é, o acréscimo de R$
125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) no valor do contrato, 
conform e art. 65, § 1o, da Lei 8.666/93. Mantendo-se inalterado os 
valores por quilômetros rodados alcançados no procedim ento licitatório. 
Todas as demais cláusulas foram mantidas.
Disposição legal: O presente termo decorre do interesse dos 
contratantes, fundam entando-se nas disposições da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA AGÊNCIA GOIANA DE ESPORTE 
E LAZER, em Goiânia, aos 26 dias do mês de agosto de 2008.

AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES 
E OBRAS PÚBLICAS

PREGÃO PRESENCIAL 0029/2008

A AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS -  AGETOP, através de sua 
Comissão Especial de Licitação, torna público, para conhecimento de seus interessados, 
que fará realizar nessa Seção de Compras desta Agência, situada na sua sede, sítio, na 
Av. Governador José Ludovico de Almeida, n° 20 Conjunto Caiçara -  (BR -153 -  KM -  
3,5) Goiânia-GO -  Fone:(62) 32654119 -  Site: www.aaetop.ao.gov.br e 
www.comDrasnet.ao.aov.br a abertura do PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço 
GLOBAL, que tem como objeto a Aquisição de material como caixas de arquivo em 
polionda, com a realização marcada para às 09:00 horas do dia 12 de setembro de 2008.

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL

http://www.comprasnet.go.gov.br
http://www.comprasnet.go.gov.br
http://www.comprasnet.go.gov.br
http://www.aael.QOias.QOv.br
http://www.aaetop.ao.gov.br
http://www.comDrasnet.ao.aov.br
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AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES 
E OBRAS PÚBLICAS

Contrato n° 033/2008-PR-ASJUR. Contratante: AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 
(AGETOP). Contratada: DI’ALMEIDA TRANSPORTADORA E CONSTRUTORA LTDA, Objeto: 
CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA COM VIGAS PRÉ-MOLDADAS SOBRE O CÓRREGO DOS 
MACACOS, NA RODOVIA GO-338, TRECHO: MALHADOR/GOIANÉSIA, NESTE ESTADO.
Licitação: Convite n° 038/08-GEGEL. Valor: R$ 146.141,30. Dotação n° 2008 55 01 26 782 1011 1.031 - 
natureza da despesa n° 4.4.90.51.16 (00), tendo sido empenhado, conforme Nota de Empenho n° 00013, 
datada de 23/07/2008, o valor total de R$ 146.141,30. Prazo: 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de 
emissão da Ordem de Serviço pela DTC. Signatários: JOSÉ AMÉRICO DE SOUSA (AGETOP) e LUIZ 
ANTÔNIO DE ALMEIDA (Df ALMEIDA). Processo n° 14839/07

Contrato n° 034/2008-PR-ASJUR. Contratante: AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 
(AGETOP). Contratada: DFALMEIDA TRANSPORTADORA E CONSTRUTORA LTDA. Objeto: 
CONSTRUÇÃO DE 1 (UM) BUEIRO TUBULAR DUPLO D=l,00m, COM 30,00m DE EXTENSÃO, 
NO CÓRREGO ZICO FRAGA, NA RODOVIA GO-478, TRECHO: CERES / RUBIATABA, NESTE 
ESTADO. Licitação: Convite n° 027/08-GEGEL. Valor: R$ 93.293,49. Dotação n° 2008 55 01 26 782 1011 
1.031 - natureza da despesa n° 4.4.90.51.16 (00), tendo sido empenhado, conforme nota de empenho n° 
00017, datada de 25/07/2008, o valor total de R$ 93.293,49. Prazo: 60 (sessenta) dias corridos, contados da 
data de emissão da Ordem de Serviço pela DTC. Signatários: JOSÉ AMÉRICO DE SOUSA (AGETOP) e 
LUIZ ANTÔNIO DE ALMEIDA (DIALMEIDA). Processo n° 11311/06.

Contrato n° 035/2008-PR-ASJUR. Contratante: AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 
(AGETOP). Contratada: CONSTRUTORA MILÃO LTDA. Objeto: CONSTRUÇÃO DE 1 (UM) BUEIRO 
SIMPLES CELULAR DE CONCRETO -  BSCC (2,50 X 2,50), COM O COMPRIMENTO DE 24,00M, 
ESTACA 631 + 00.00, NA RODOVIA GO-325, TRECHO: SANTA HELENA/ ENTR. G0-410, LOTE 
02, NESTE ESTADO. Licitação: Tomada de Preços n° 004/08-GEGEL. Valor: R$ 135.771,71. Dotação n° 
2008 55 01 26 782 1050 1.092 - natureza da despesa n° 4.4.90.51.16 (00), tendo sido empenhado, conforme 
nota de empenho n° 00009, datada de 28/07/2008, o valor total de R$ 135.771,71. Prazo: 60 (sessenta) dias 
corridos, contados da data de emissão da Ordem de Serviço pela DTC. Signatários: JOSÉ AMÉRICO DE 
SOUSA (AGETOP) e ENIO DA CUNHA BASTOS (MILÃO). Processo n° 0010/08 (Lote 02).

Contrato n° 040/2008-PR-ASJUR. Contratante: AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 
(AGETOP). Contratada: CONSTRUTORA GILBERTI LTDA.. Objeto: CONSTRUÇÃO DE PONTE 
MISTA (CONCRETO CICLÓPICO/VIGAS PRÉ-MOLDADAS), SOBRE O RIO DO PEIXE, EM 
ESTRADA VICINAL DE SANTA ISABEL, COM COMPRIMENTO DE 60M E LARGURA DE 
4,80M, NESTE ESTADO. Licitação: Tomada de Preços n° 127/06-GEL. Valor: R$ 516.069,55. Dotação n° 
2008 55 01 26 782 1011 1.031 - natureza da despesa n° 4.4.90.51.16 (00), tendo sido empenhado, conforme 
Nota de Empenho n° 00009, datada de 09/07/2008, o valor total de R$ 516,069.55. Prazo: 90 (noventa) dias 
corridos, contados da data de emissão da Ordem de Serviço pela DTC. Signatários: JOSÉ AMÉRICO DE 
SOUSA (AGETOP) e JOSÉ CARLOS GILBERTI (GILBERTI) Processo n° 1398/01.

Contrato n° 043/2008-PR-ASJUR. Contratante: AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 
(AGETOP). Contratada: CONSTRUTORA M-21 LTDA. Objeto: REFORMA GERAL E AMPLIAÇÃO 
DO COLÉGIO ESTADUAL DOM EMANUEL, LOCALIZADO NA AVENIDA IDELFONSO 
TELLES, N° 01, CENTRO, COM ÁREA DE REFORMA DE 1.078,74M2, NA CIDADE DE 
GOIANDIRA, NESTE ESTADO. Licitação: Tomada de Preços n° 029/08. Valor: R$ 360.970,78. Dotação 
n° 2008.55.01 12.122.1909.2.823 -  natureza da despesa: 4.4.90.51.07 (92), tendo sido empenhado, conforme 
Nota de Empenho n° 00023, datada de 30/07/2008, o valor total de R$ 360.970,78. Prazo: 120 (cento e vinte) 
dias contados da data de emissão da Ordem de Serviço pela DOC. Signatários: JOSÉ AMÉRICO DE 
SOUSA (AGETOP) e M A R C O  ANTÔNIO DE FARIA CUNHA (CONSTRUTORA) Processo n° 8954/06

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo n° 730/2003-PR-ASJ. Contratante: AGÊNCIA GOIANA DE 
TRANSPORTES E OBRAS (AGETOP). Contratada: EPASA -  ENGENHARIA 
PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO LTDA. Objeto: MODIFICAR A CLÁUSULA 
QUARTA -  VALOR E DOTAÇÃO, ITENS 04.2 -  DOTAÇÃO E 04.3, do Contrato n° 
093/2001-PR-ASJ, datado de 28/08/2001. Signatários: CARLOS ROSEMBERG G. DOS 
REIS (AGETOP), MÁRIO VASCONCELOS VALADARES FILHO (EPASA).

Termo Aditivo n° 178/2008-PR-ASJUR. Contratante: AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 
(AGETOP). Contratada: EXCEL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. Objeto: Acrescer à 
CLÁUSULA SEGUNDA o item “A” - DAS ALTERAÇÕES e modificar as CLÁUSULAS QUARTA -  
VALOR E DOTAÇÃO, itens 04.1 -  VALOR e 04.2 -  DOTAÇÃO, QUINTA -  PAGAMENTO E 
REAJUSTAMENTO, item 05.6 -  CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO e SÉTIMA -  PRAZO E 
PRORROGAÇÃO DOS SERVIÇOS, item 07.1 -  PRAZO, do Contrato n° 008/2007-PR-GEJAU, assinado 
em 03/01/2007. Signatários: JOSÉ AMÉRICO DE SOUSA (AGETOP) e ANDRÉ LUIZ HAJJAR (EXCEL).

Termo Aditivo n° 182/2008-PR-ASJUR. Contratante: AGÊNCIA GOIANA DE 
TRANSPORTES E OBRAS (AGETOP). Contratada: ANTARES CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA. Objeto: Modificar as CLÁUSULAS QUINTA -  
PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO, o item 05.6 -  CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO e SÉTIMA -  PRAZO E PRORROGAÇÃO DOS SERVIÇOS, item 07.1 
PRAZO, do Contrato n° 059/2006-PR-GEAJU, datado de 30/06/2006. Signatários: José 
Américo de Sousa (AGETOP) e Sérgio Eduardo da Costa Araújo (ANTARES).

EXTRATO DE CARTA/CONTRATO
Carta/Contrato n° 020/2008-PR-GEAJU. Contratante: AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E 
OBRAS (AGETOP). Contratada: EDITORA NDJ LTDA. Objeto: AQUISIÇÃO DE ASSINATURA DO 
BOLETIM DE LICITAÇÕES -  BLC E DO BOLETIM DE DIREITO ADMINISTRATIVO -  BDA. 
Licitação: Inexigibilidade de licitação (art.25, inciso I, da Lei n° 8666/93). Valor: R$ 9.860,00. Dotação: 
2008 55 01 04 122 4001 4.001 - natureza da despesa 3.3.90.39.02 (00). Nota de Empenho n° 00118, datada de 
07/05/2008, Valor empenhado: R$ 9.860,00. Prazo: 12 meses, contados da ordem de fornecimento. 
Signatários: JOSÉ AMÉRICO DE SOUSA (AGETOP) e MARTINHO ALVES DA COSTA (NDJ).

Contrato n° 031/2008-PR-ASJUR. Contratante: AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 
(AGETOP). Contratada: MARCELO FREITAS VALLE. Objeto: CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA 
(CONCRETO CICLÓPICO/VIGAS PRÉ-MOLDADAS), SOBRE O CÓRREGO BÊBADO, NA 
RODOVIA GO-353, TRECHO: PORANGATU/CRUZEIRO, NESTE ESTADO. Licitação: CONVITE 
n° 049/08-GEL. Valor: R$ 139.126,44. Dotação n° 2008 55 01 26 782 1011 1.031 - natureza da despesa n° 
4.4.90.51.16 (00), tendo sido empenhado, conforme Nota de Empenho n° 00011, datada de 23/07/2008, o 
valor total de R$ 139.126,44. Prazo: 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de emissão da Ordem de 
Serviço pela DTC. Signatários: JOSÉ AMÉRICO DE SOUSA (AGETOP) e MARCELO FREITAS VALLE

Contrato n° 036/2008-PR-ASJUR. Contratante: AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 
(AGETOP). Contratada: CASTELO CONSTRUÇÕES E ADMINISTRAÇÃO LTDA. Objeto: 
CONSTRUÇÃO DE 1 (UM) BUEIRO SIMPLES CELULAR DE CONCRETO -  BSCC (3,00 X 3,00), 
COM O COMPRIMENTO DE 25.00M, ESTACA 1359 + 00.00, NA RODOVIA GO-325, TRECHO: 
SANTA HELENA/ ENTR. G0-410, LOTE 04, NESTE ESTADO. Licitação: Tomada de Preços n° 
004/08-GEGEL Valor: R$ 204.901,95. Dotação n° 2008 55 01 26 782 1050 1.092 - natureza da despesa nB 
4.4.90,51.16 (00), tendo sido empenhado, conforme nota de empenho n° 000011, datada de 28/07/2008, o 
valor total de RS 204.901,95. Prazo: 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de emissão da Ordem de 
Serviço pela DTC. Signatários: JOSÉ AMÉRICO DE SOUSA (AGETOP) e ÁLVARO OTÁVIO DANTAS

EXTRATO PE CONTRATO
Contrato n" 039/2008-PR-ASJUR. Contratante: AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 
(AGETOP). Contratada: CONSTRUTORA CENTRO LESTE LTDA, Objeto: CONSTRUÇÃO DE 1 (UM) 
BUEIRO SIMPLES CELULAR DE CONCRETO -  BSCC E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO 
KM 11 DA RODOVIA GO-305, TRECHO GOIANDIRA/CUMARI, NESTE ESTADO. Licitação: 
Tomada de Preços n° 050/08-GEGEL. Valor RS 199.235,70. Dotação n° 2008 55 01 26 782 1011 1,031 - 
natureza da despesa n° 4.4.90.51.16 (00), tendo sido empenhado, conforme nota de empenho n° 0010, datada 
de 15/07/2008, o valor total de R$ 199.235,70. Prazo: 90 (noventa) dias corridos, contados da data de 
emissão da Ordem de Serviço pela DTC. Signatários: JOSÉ AMÉRICO DE SOUSA (AGETOP) e NILTON 
AIRES DO COUTO JUNIOR (CENTRO LESTE), Processo n° 002638/08.

Termo Aditivo n° 170/2008-PR-ASJUR. Contratante: AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E 
OBRAS (AGETOP). Contratada: CONSTRUTORA E INCORPORADORA ROMANO BARBOSA LTDA. 
Objeto: Modificar as CLÁUSULAS QUINTA, item 05.5 -  CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO e 
SÉTIMA -  PRAZO E PRORROGAÇÃO DOS SERVIÇOS, item 07.1 - PRAZO, do Contrato n'> 065/2007- 
PR-GEAJU, assinado em 27/11/2007. Signatários: JOSÉ AMÉRICO DE SOUSA (AGETOP) e JOSÉ 
ROBERTO BARBOSA DE SOUZA (ROMANO). Processo n° 1682/07.

Termo Aditivo n° 181/2008-PR-ASJUR, Contratante: AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS- 
AGETOP. Contratada: ELISEU KOPP & CIA LTDA. Objeto: Modificar a CLÁUSULA QUARTA -  
PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO, subitens 04.1.4 e 04.1.5, do contrato n° 069/2007-PR-GEAJU, 
assinado em 27/12/2007 Signatários: JOSÉ AMÉRICO DE SOUSA (AGETOP) e ELISEU KOPP. Processo n°

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo n° 183/2008-PR-GEAJU. Contratante: AGÊNCIA GOIANA DE 
TRANSPORTES E OBRAS (AGETOP). Contratada: CONSTRUTORA GIRASSOL 
LTDA. Objeto: Modificar as CLÁUSULAS pUINTA -  PAGAMENTO E 
REAJUSTAMENTO, item 05.6 -  CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO e SÉTIMA -  
PRAZO E PRORROGAÇÃO DOS SERVIÇOS, item 07.1 -  PRAZO, do Contrato n° 
072/2007-PR-GEAJU, datado de 28/12/2007. Signatários: José Américo de Sousa 
(AGETOP) e Washington Regis Valente (GIRASSOL), Processo n° 1162/00.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo n° 185/2008-PR-ASJUR. Contratante: AGÊNCIA GOIANA DE 
TRANSPORTES E OBRAS (AGETOP). Contratada: DELTA CONSTRUÇÕES S/A. 
Objeto: Modificar a CLÁUSULA SEXTA -  PRAZO, ANDAMENTO E 
PRORROGAÇÃO DOS SERVIÇOS, item 06.1 - PRAZO, Contrato n° 038/2007-PR- 
GEAJU, datada de 10/09/2007. Signatários: JOSÉ AMÉRICO DE SOUZA (AGETOP) e 
FERNANDO ANTONIO CAVENDISH SOARES (DELTA). Processo nü 11149/07

PREGÃO ELETRÔNICO ESTADUAL N° 023/2008-SEDUC

A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, através da 

Comissão Permanente de Licitação, tendo em vista o que consta do Processo n° 

200800006024401, e nos termos da Lei Federal n® 8.666/93 e alterações posteriores, 

A V IS A  aos interessados que, o item 11.15 do edital, do referido Pregão n° 023/08, cuja 

abertura está prevista para 02/09/2008 às 09h30min, foi alterado conforme publicação

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos na SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO, no horário comerciai, Telefax (62) 3201-3054/3017, e-mail

GERÊNCIA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 

ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Goiânia, aos 27 dias do mês de agosto de 2008.

Elisa Yara Medeiros de Melo 
Gerente da Comissão de Licitação

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

A V IS O  D E  R E S U L T A D O  D E  L IC IT A Ç Ã O

O Estado de Goiás, por meio da Secretaria da Educação, torna público aos interessados 
o Resultado da licitação abaixo especificada cuja abertura ocorreu no dia 20/08/08 na sala 
de Reunião da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, localizada na Av. Anhanguera, Qd. R-1, 
Lote 26, n° 7.171, Sala 04 -  1o andar- Setor Oeste, Goiânia-Goiás, com recurso da Cota-

M o d a lid a d e : Pregão Eletrônico Estadual n.° 020/08 T ip o  d e  L ic ita ç ã o
P ro c e s s o  n°: 200800006017681 Menor preço por lote
A u tu a d o  em : 27/05/2008
E m p r e s a s  V e n c e d o ra s :

Lote 1- STAFF LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA-ME - R$ 162.900,00 
Lote 2- ÍCONE LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME -  R$26.499,00 
Lote 3- PAPELARIA TRIBUTÁRIA LTDA -  R$5.200,00

O B J E T O : Contratação de empresa para fornecimento de hospedagem, alimentação, de 
espaço, locação de equipamentos e material de consumo, aos participantes dos 
Encontros da Escola Pública de Tempo Integral a serem realizados fora da cidade de 
Goiânia, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital -  Anexo I -Termo 
de Referência.

D Õ T Ã Ç Ã O  O R Ç A M E N T Ã R ÍÃ T ~  
D o ta ç ã o  C o m p a c ta d a :  2008 2201.058 N a tu re z a :
C la s s if ic a ç ã o  F u n c io n a l:  12 122 1902 2621 3.3.90.39.07
G ru p o : 03 F o n te : 16 3.3.90.39.13

V a lo r  E s tim a d o : R$ 298.722,44 3.3.90.30.15

3.3.90.39.11
3.3.90.39.05
3.3.90.30.13 
3.3.90.30.24
3.3.90.30.14

O Pregão Eletrônico Estadual foi realizado em sessão pública, por meio da Internet, 
através do site www.comprasnet.qo.qov.br. mediante condições de segurança- 
criptografia e autenticação em todas as suas
R e tire  e  a c o m p a n h e  e s te  e d ita l g ra tu i ta m e n te  n a s  p á g in a s :
www.educacao.qo.qov.br (Informações adicionais poderão ser obtidas junto a GECLI, na 
Av. Anhanguera, 7.171, sala 04, térreo, Setor Oeste, Goiânia-GO, Telefax: (62) 3201­
3054/3017 e-mail: licitacao@seduc.go.gov.br) . ____________ ______________________

Goiânia, 27 de Agosto de 2008.

Elisa Yara Medeiros de Melo 
G e re n te  d a  C o m is s ã o  d e  L ic ita ç ã o

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

PROCESSO N° 200800006005856
NOME: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL JOAQUIM BERTO 
ASSUNTO: TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Execução da Reforma Geral da Escola 
Estadual Joaquim Berto de !porá-GO„ que entre si celebram o Estado de Goiás 
através do Conselho Escolar da Escola Estadual Joaquim Berto e a 
empresa Atenas Construções Ltda.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica alterada a Cláusula sexta do Contrato 
Original, que passa a vigorar da seguinte forma: O tempo de vigência do 
Contrato cujo vencimento estava previsto para o dia 31 de julho de 2008, foi 
prorrogado para o dia 31 de agosto de 2008.

DA DATA DE ASSINATURA: 28/07/2008

DOS SIGNATÁRIOS: O Conselho Escolar da Escola Estadual Joaquim Berto e 
a empresa Atenas Construções Ltda.

SECRETARIA DE CIDADANIA E 
TRABALHO DO ESTADO DE GOIÁS

A ^ a T È T A R iA 4 DE°ESTADO E CIDADANIA, no uso
de suas atribuições legais e com base no Decreto n°
5.566 de 18/03/02 e nos incisos I e II do Artigo 24 da
Lei n° 8.666 de 21/06/93 e alterações posteriores,
RESOLVE: DESIGNAR os servidores abaixo
relacionados, para realizarem as licitações na
modalidade “DISPENSA”, no âmbito desta Secretaria:
LEDA MARIA DA CONCEIÇÃO
ANA LÚCIA GONÇALVES DE CASTRO MARQUES
RENNAN AFONSO BATISTA E SíLVA
FABIANA NETTO GUERRA
ALMIR RODRIGUES DE MORAIS JÜNIOR
JOAO VINÍCIUS GALDINO SOARES
CUMPRA-SE. GABINETE DA SECRETÁRIA DE
ESTADO E CIDADANIA, em Goiânia, aos 26 dias do

9 Dep. Estadual FLÁVIA MORAIS

SECRETARIA DA SEGURANÇA 
PÚBLICA

SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA 

GABINETE
. Gerência da C om issão Perm anente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

A Secretaria da Segurança Pública, torna público a 
realização do(s) procedimento(s) licitatório(s) em sua sede, sito 
à Av. Anhangüera n° 7.364, Setor Aeroviário, Goiânia-GO, em 
sessão pública na forma do Decreto Estadual n° 5.721, Decreto 
Estadual n° 5.818 de 25 de agosto de 2003, Lei Federal 8.666 
de 21 de junho de 1993 e pelas disposições fixadas no(s) 
citado(s) editai(s) e seus anexos, cuja(s) cópia(s) encontra(m)-
se â disposição dos interessados no Site:
www.comDrasne Lgoias.gov.br.
MODALIDADE Pregão Eletrônico n° 111/2008
PROCESSO 200800016003015
OBJETO Aquisição de materiais de construção, 

hidráulicos e elétricos.
DATA 11/09/2008 | HORA | 10h
TIPO Menor Preço (Lote)
VALOR R$ 69.059,15 (sessenta e nove mil e 

cinqüenta e nove reais e quinze centavos).

Rosana de Freitas Santos 
Gerente da CPL/SSP

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL

http://www.comprasnet.qo.qov.br
http://www.educacao.qo.qov.br
mailto:licitacao@seduc.go.gov.br
http://www.comDrasne
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SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA 

GABINETE
G erência da Com tasSo Perm anente de U clta ção

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

A Secretaria da Segurança Pública do Estado de Goiás, 
através da Gerência da Comissão Permanente de Licitação, 
torna público o resultado do julgamento da(s) iicitação(ões) a 
seguir indicada(s), abrindo-se na data desta publicação vista 
aos interessados.

LICITAÇÃO Pregão Presencial n° 087/2008
PROCESSO 200800016001966

OBJETO Curso prático para piloto privado;
EMPRESA
VENCEDORA

Edra Aeronáutica Ltda -  CNPJ n° 
02.134.334/0001-83;

VALOR R$ 101.000,00 (cento e um mil reais).

Rosana de Freitas Santos 
Gerente da CPL/SSP

SSP
SECRETARIA DA 

SEGURANÇA PÚBLICA 
GABINETE

Gerência da C o m is *io  Permanente de U ctaçáo

EXTRATO DO CONTRATO N° 008/2008

Processo
n°:

200800016001027;

Contratante: Estado de Goiás/ Secretaria da Segurança Pública;
Contratada: Edra Aeronáutica Ltda -  CNPJ n° 02.134.334/0001­

83;
Objeto: Curso de Piloto Comercial;
Recursos: Conforme a classificação funcional-programática 

2950 06 128 1888 2741 03 20;
Valor; R$ 153.000,00 (cento e cinqüenta e três mil reais);
Vigência: 06 (seis) meses.

E rn e s to  R o lle r  
Secretário da Segurança Pública

SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA 

GABINETE
G sríncia da Com lstáo Permanente de UclUçSo

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTACÀO DE SERVIÇOS

Processo
n°:

200300016006617;

Objeto: Dilaçâo do prazo contratual na forma do art. 57, 
inciso II, da Lei n° 8.666/93.

Contratante: Estado de Goiás/ Secretaria da Segurança Pública;
Contratada: j. Câmara & Irmãos S/A -  CNPJ n° 

01.536.754/0001-23;
Valor: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
Recursos: do Tesouro Estadual, conforme a classificação 

funcional-programática 2901 04 122 4001 4001 03 
0011212;

Vigência: Prorrogada por 12 (doze) meses, contados a partir 
de 28 (vinte e oito) de abril de 2008.

E rn e s to  R o lle r  
Secretário da Segurança Pública

POLÍCIA CIVIL
P O LIC IA  CIVIL

Secretaria da Segurança Pública 
Diretoria-Geral da Polícia Civil 

Diretoria de Apoio Administrativo e Financeiro 
Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE EDITAL DE LICITACÃQ

Processo n°: 200800016000014 - DGPC 
Assunto: Pregão Eletrônico n° 012/2008 
Objeto: Aquisição de Peças Automotivas 
Recursos: Tesouro Estadual 
Abertura: 11/09/2008 às 09h00 através do site
www.comDrasnet.ao.aov.br
Informações: (062) 3201 2563 ou 3201 2570 
Comissão Permanente de Licitação /Policia Civil

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA
Celg
□C E L G
M M  DKTKUUKÁQ

GOVERNO DO , 
ESTADO DE GOIAS
Desenvolvimento com Responsabilidade

CELG DISTRIBUIÇÃO SA CELG D

CONCORRÊNCIA N° PR-CPL- 2.0109/08-DC
OBJETO (síntese): Fornecimento e instalação de materiais 
elétricos para implementação do projeto de eficiência energética 
em 35 prédios Públicos Escolares em Goiânia -  Plano Anual de 
Eficiência Energética -  Ciclo 2.006/2007.
Data limite de apresentação da garantia: 10/10/2008 
Abertura da Licitação: dia 17/10/2008 às 08h 30 min

VALOR EDITAL/ANEXO (S): R$ 20,00 (vinte reais).
Local para obtenção do Edital / informações: Rua 02 s/n Q. A-37 
acesso pelo DEPTO. DE TRANSPORTES, Setor Jardim Goiás, 
Goiânia - Go, fone: 0XX 62-3243-2322.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

□ c e l g GOVERNO DO , 
ESTADO DE GOIAS
Desenvolvimento c RosponsaWlkJada

CELG DISTRIBUIÇÃO SA CELG D 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° PR-CPL- 2.0105/08-DT
OBJETO (síntese): Execução de 83,356 km de rede de distribuição 
rural no município de Pirenópolis - GO, sendo 82,170 km em AT 
13,8/34,5 kV e 1,186 km em BT 440/220 V, instalação de 138 
transformadores monofásicos de 10 kVA 13,8/34,5 kV, e 
implantação de 07 kits de instalação interna, bem como o 
fornecimento dos materiais relacionados no Anexo 5 do Projeto 
Básico, conforme detalhado no Memorial Descritivo e nos projetos 
executivos elaborados pelo DT-DPED (Anexo 12). O objetivo deste 
empreendimento é atender novos consumidores inscritos no 
Programa Luz para Todos.
Data limite de apresentação da garantia: 01/10/2008 
Abertura da Licitação: dia 07/10/2008 às 10h 30 min

VALOR EDITAL/ANEXO (S): R$ 40,00 (quarenta reais). 
Local para obtenção do Edital / informações: Rua 02 s/n Q. A-37 
acesso pelo DEPTO. DE TRANSPORTES, Setor Jardim Goiás, 
Goiânia - Go, fone: 0XX 62-3243-2322. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

□ c e l g____________  ECTADQ^DETOIÁS
"STR"ÜKÍ0 CELG DISTRIBUIÇÃO s X -C E L G  D“ mR°£POn5ab dadB 

ADENDO -  AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N° PR -  CPL - 2 . 0103/08 - DT

A CELG DISTRIBUIÇÃO S/A - CELG D, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que a data limite para recebimento 
da Caução de que se trata o item 4.1.3, subitem “ d.2.”  do Edital 
será dia 19/09/2008. Permanecendo inalteradas as demais

Local para obtenção do Edital / informações: Rua 02 s/n Q. A-37, 
Setor Jardim Goiás, Goiânia -  Go., das 08:00 as 11:30 e das 
14:00 as 17:30 horas, fone: 0XX 62 -  3243 - 2322.

P R -C P L-C om issão Permanente de Licitação

Saneago
SANEAMENTO DE GOIAS S/A

Edital de Comunicação

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO, toma público que requereu da 

Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos, Licença de Instalação, visando a 

instalação do Sistema de Esgotamento Sanitário do município de Montividiu.

O empreendimento não se enquadra na Resolução CONAMA 001/86 que dispõe sobre o 

impacto ambiental.

SANEAMENTO DE GOIAS S/A

Edital de Comunicação

SANEAM ENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO, tom a público que requereu da 

Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos, Licença de Funcionamento, visando o

■ Sistema de Esgotamento Sanitário (SES) do município de Cristalina;

O empreendimento não se enquadra na Resolução CONAMA 001/86 que dispõe sobre o

GOVERNO DE GOIAS 
SECRETARIA DAS CIDADES 
SANEAMENTO DE GOIÁS S/A

AVISO DE LICITACÃQ PÚBLICA 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

A  S A N E A M E N T O  D E  G O IÁ S  S /A  - S A N E A G O , to rn a  p ú b lic o  q u e  e m  s u a  s e d e , s a la  32, 
s ito  à  A v . F u e d  J o s é  S e b b a  n° 12 4 5 , S e to r  J a rd im  G o iá s , n e s ta  C a p ita l, e m  s e s s ã o  
p ú b lic a , n a  fo rm a  d a  Lei n° 1 0 .5 2 0 , d e  17  d e  ju lh o  d e 2 0 0 2 , d o  D e c re to  E s ta d u a l n° 
5 .7 2 1 , d e  2 7  d e  fe v e re iro  d e  20 0 3 , D e c re to  E s ta d u a l n° 5 .8 I8  d e  2 5  d e  a g o s to  d e  2 0 0 3  e, 
s u b s id ia r ia m e n te  à s  n o rm a s  d a L e i 8 .6 6 6 /9 3 , fa rá  re a liz a r  a s  lic ita ç õ e s  a b a ix o  
re la c io n a d a s , n a  m o d a lid a d e  P R E G Ã O , d o  tip o  m e n o r  preç o .

O s  o b je to s  d e s te s  e d ita is  c o rre rã o  à  c o n ta  d o s  re c u rs o s  f in a n c e iro s  o r iu n d o s  d a  
S a n e a m e n to  d e  G o iá s  S /A  -  S A N E A G O .

O s  E d ita is  e A n e x o s  e n c o n tra m -s e  
s ite : .w w w .s a n e a q o .c o m .b r .

O B J E T O

a d is p o s iç ã o  d o s  in te re s s a d o s  no

N“
108/2008

P ro c . N°  
2 0 0 8 0 0 0 3 8 0 0 0 8 4 2  

G o v e rn a d o r ia

P ro c  N °  8 5 4 3 /2 0 0 8  
S a n e a g o

109/2008
P ro c . N° 

2 0 0 8 0 0 0 3 8 0 0 0 8 3 4

P ro c . N° 8 5 3 4 /2 0 0 8

S a n e a g o

D A T A  H O R A

AQUISIÇÃO DE TRANSFORMADORES 
DE FORÇA 4.000KVA, TRIFÁSICO,
TENSÃO 13.800V, TENSÃO1 '
SECUNDÁRIA 2.400V, 60HZ, LIGAÇÃO 12/09/08 
TRIANGULAR ESTRELA, DESTINADOS!

: À COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE j j
, CAMPO MEIA PONTE, DA SANEAGO. j j

! AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO SPANDS ,
i EMBALADA EM FRASCO DE 500ML, 
DESTINADA À REPOSIÇÃO D E 12/09/08 

| ESTOQUE DO ALMOXARIFADO DA 
SANEAGO.

Goiânia, 27 de agosto de 2008

08:30

10:00

ikdqfRodriçAdm. LeovaldaURódrigues da Cunha 
Presidente da PR-CL

GOVERNO DE GOIAS 
SECRETARIA DAS CIDADES 

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

R e f  : PREGÃO ELETRONICO N° 089/2008 
PROCESSO: N° 8134/2008

A SA N EA M EN TO  DE GOIÁ S S/A  - SA N EA G O , 
através da C om issão Perm anente de L icitações, tom a público o resultado do 
ju lgam en to  da licitação em referência, com  as em presas vencedoras a seguir:
01) GOMAFE MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA, nos itens 03 ,04, 
08, 09 e 12; 02) CENTRAL DE FERRO E AÇO LTDA, nos itens 02, 05,
06, 07, 10 e 11; 03) SUPORTY PRODUTOS E CALIBRAÇÕES LTDA, 
no item 01, conform e ata inclusa no  processo licitatório, abrindo-se na data 
desta  publicação , vistas do processo licitatório, aos interessados.

G oiânia, 27 de agosto de 2008

Adm . LeovaldqW odrigues da C unha 
Presidem e da PR-CL

GOVERNO DE GOIAS 
SECRETARIA DAS CIDADES 

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇAO

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 092/2008 
PROCESSO: N° 7662/2008

A SA NEAM ENTO D E GOIÁS S/A  - SA N EA G O , 
através da Com issão Perm anente de L icitações, tom a público  o resultado do 
ju lgam en to  da licitação em  referência, com  as em presas vencedoras a seguir:
01) ANGOLINI & ANGOLINI LTDA, nos itens 01, 02, 03, 04, 05 e 07;
02) SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA, nos itens 06 e 09; 03) H l- 
DROBOM BAS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, no item 
11; 04) VALMAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VÁLVULAS LTDA, 
nos itens 08 e 10, conform e ata inclusa no processo licitatório , abrindo-se na 
data  desta  publicação, vistas do processo  licitatório, aos interessados.

G oiânia, 27 de agosto de 2008

Adm. Leovaldc 
Presider

Rodrigues da C unha 
te da PR-CL

GOVERNO DE GOIÁS 
SECRETARIA DAS CIDADES 

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

Ref.: CONVITE N° 2.3 - 095/2008 
PROCESSO: N° 3344/2008

A SA NEAM ENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO, 
através da Com issão Perm anente de Licitações, tom a público  que a em presa 
TFP ENGENHARIA LTDA foi ju lgada  vencedora da licitação em referên­
cia, conform e ata inclusa no processo licitatório, abrindo-se na data desta p u ­
blicação, vistas do processo licitatório, aos interessados.

Goiânia, 27 de agosto de 2008

Adm. LeovaldctK odrigues da Cunha 
Presidente da PR-CL

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL

http://www.comDrasnet.ao.aov.br
http://www.saneaqo.com.br
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GOVERNO DE GOIAS 
SECRETARIA DAS CIDADES 

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇAO

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° 055/2008 
PROCESSO: N° 4948/2008

A SANEAMENTO DE GOIAS S/A - SANEAGO, 
através da Comissão Permanente de Licitações, toma público o resultado do 
julgamento da licitação em referência, com as empresas vencedoras a seguir: 
01) MITAFER COMÉRCIO DE TUBOS E FERRAGENS LTDA, nos 
itens 01, 03, 04, 08, 09, 14 ,16,17,18,19, 21, 23,25, 27 ,28 ,34,37, 38,39, 
40, 44, 46, 49, 51, 53, 55, 57, 62, 67, 68, 69, 70, 71, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 
79, 80, 83, 95 e 97; 02) ANGOLINI & ANGOLINI LTDA, nos itens 02, 
12, 22, 29, 30, 31, 32, 33, 35, 36, 42, 43, 45, 47, 54, 58, 59, 60, 66, 72, 86, 
88, 89, 90 e 96; 03) SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA, nos itens
05, 0 6 ,0 7 ,1 0 ,11 ,13 ,15 ,20 ,24 , 41, 48, 50, 52, 56, 61,92 e 93; 04) STAR- 
LUX EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, nos itens 26, 63,81 e 82; 
05) VALMAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VÁLVULAS LTDA, nos 
itens 64, 65 e 94; 06) BERMAD BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTA­
ÇÃO LTDA, nos itens 87 e 91, conforme ata inclusa no processo n° 4948/ 
2008, abrindo-se na data desta publicação, vista aos interessados do processo 
licitatório.

Goiânia, 20 de agosto de 2008

Adm. LeovaldoRodrigues da Cunha 
Presidente da PR-CL

M etrobus
METROBUS
Transporte Coletivo S/A

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA

A Metrobus Transporte Coletivo S/A, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria n° 033/2007 -  DIREX, comunica aos interessados que 
serão realizados no site www.comprasnet.go.qov.br. o seguinte processo licitatório:

■ Pregão Eletrônico n°: 028/2008; Tipo menor Preço por Lote;
■ Abertura: 11/09/2008 às 09:00 horas;
■ Processo n°: 206/2008;
■ Objeto: Contratação de Empresa para o Fornecimento Parcelado de Materiais para 

Escritório e Informática.

AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES
Ipasgo_____________________

0  Presidente do Instituto de Assistência dos Servidores do Estado de Goiás -

considerando a necessidade de regulamentar o procedimento de inclusão dos 
dependentes que contribuem por faixa etária e com base em tabela de cálculo atuarial, os 
quais, conforme determinação do § 4o do art. 7a da Lei n° 14.081, de 26 de fevereiro de 
2 0 0 2 , são inscritos sob responsabilidade financeira do usuário titular;

considerando que a responsabilidade imposta ao usuário titular pela legislação 
vigente não implica somente no pagamento das contribuições mensais, mas de toda e 
qualquer despesa incorrida por seus dependentes perante o Instituto;

considerando que o crescente aumento da inadimplência dos usuários que 
possuem diversos dependentes inscritos fora do grupo familiar, cuja soma mensal das 
contribuições descontadas na conta corrente do titular, é notoriamente incompatível com a

considerando a necessidade de programar medidas para o efetivo controle e 
contenção da inadimplência dos usuários titulares perante o Instituto, com vistas a 
assegurar o equilíbrio financeiro, bem como garantir a sustentabilidade do Sistema IPASGO

considerando, ainda, a necessidade de cumprimento das normas estabelecidas 
pelo Programa de Gestão da Qualidade - PGQ - e demais atos normativos vigentes, resolve

Art. 1o A inclusão de dependentes fora do grupo familiar do usuário titular deverá 
ser efetivada com base nas regras gerais estabelecidas em atos normativos vigentes, 
observado ainda, o disposto nesta Instrução Normativa.

Art. 2° O usuário titular que desejar incluir dependentes com contribuição 
vinculada à Tabela Atuarial e por faixa etária estará sujeito a uma avaliação de sua 
capacidade de endividamento perante o Sistema Ipasgo Saúde, para fins de cumprimento 
da determinação do § 4o do art. 7o da Lei n° 14.081/02, que estabelece a responsabilidade 
do titular pelo pagamento do acréscimo advindo de inclusões ou quaisquer outras despesas 
geradas pelos seus dependentes junto ao Instituto.

§1° Para os efeitos das disposições desta Instrução o usuário titular poderá 
realizar a inclusão de até 04 (quatro) dependentes fora do seu grupo familiar sem a 
comprovação da capacidade de endividamento de que trata o caput deste artigo.

§ 2o Para a inscrição de dependentes em número maior que o autorizado no 
parágrafo 1o, a avaliação da capacidade de endividamento do usuário titular será realizada 
antes da formalização da inclusão pretendida, por meio de formulário específico, que 
deverá considerar o encargo mensal resultante da inscrição dos dependentes já inscritos

§ 3o Efetivada a avaliação financeira e autorizada a realização da inclusão de 
novo dependente, o procedimento será finalizado com a juntada da documentação exigida

Art. 3o A comprovação da capacidade de endividamento do usuário titular será 
realizada por meio da análise da renda comprovada mediante apresentação da seguinte 
documentação:

1 - demonstrativos de pagamento (contracheques) dos últimos 03 (três) meses;
II - comprovantes de movimentação bancária dos últimos 03 (três) meses, nas 

entidades conveniadas do Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal ou Itaú, em nome do 
titular.

III - cópia da última Declaração do Imposto de Renda;
IV - comprovante de vínculo empregatício de no mínimo 06 (seis) meses, para o 

caso de ex-servidor empregado ou de comprovação de renda informal no caso do titular 
autônomo;

V - cadastro para avaliação financeira devidamente preenchido (anexo único 
desta Instrução).

§ 1o Realizada a análise da documentação apresentada, o encargo mensal total 
com o pagamento das contribuições dos dependentes inscritos fora do grupo familiar não 
poderá exceder a 40% (quarenta por cento) da renda líquida do usuário titular.

§ 2o Para fins de complementaçâo das informações oferecidas pelo titular 
interessado na inclusão de dependentes sob sua responsabilidade financeira, o IPASGO 
realizará consultas aos serviços de proteção ao crédito.

Art.4° A análise da documentação exigida no artigo 3o é de responsabilidade do 
setor financeiro do IPASGO, por meio da Supervisão de Cadastro, Arrecadação e 
Fiscalização e demais unidades administrativas correlatas.

Art. 5o Realizada a avaliação financeira com base na documentação exigida no 
art. 3o, evidenciada a compatibilidade ou não da remuneração do titular com o encargo 
mensal a ser acrescido, o setor responsável encaminhará o procedimento à Unidade de 
Cadastro para providências pertinentes ao deferimento ou indeferimento do pedido.

Art.6 ° O titular inscrito no Programa de Apoio Social - PAS, que possuir benefício 
de redução do valor devido a titulo de co-participação superior a 50% (cinqüenta por cento) 
do fator moderador, não poderá inscrever novos dependentes enquanto perdurar a 
necessidade do referido benefício.

Art.7° Ao titular que possuir débitos referentes à mensalidades e co- 
participações, mesmo que em processo de parcelamento de dívidas junto ao IPASGO, não 
será permitida a inclusão de novos dependentes fora do grupo familiar, enquanto perdurar o 
referido comprometimento do valor mensal somado ao das contribuições devidas pelos 
dependentes inscritos no sistema.

Art. 8o Será dispensada a avaliação da capacidade financeira de que trata esta 
Instrução nos seguintes casos de inclusão de dependentes, desde que realizada até 90 
(noventa) dias do fato gerador:

I - o filho excluído do grupo familiar pelo advento da maioridade civil;
II - o filho universitário (ao completar vinte três anos);
III - o recém-nascido de parto coberto pelo IPASGO SAÚDE;
IV - o servidor público estadual e respectivo grupo familiar, inscritos por 

contribuição percentual que, ao perder o vínculo, optar pela continuidade no sistema na 
condição de ex-servidor.

Art 9o Fica extinta a autorização para reparcelamento de dívidas junto ao 
Sistema IPASGO SAÚDE.

Art. 10. Fica revogado o art. 6o da instrução Normativa n° 040/04 de 14 de 
dezembro de 2004.

Art. 11. Os atos pertinentes ao procedimento de que trata esta Instrução 
Normativa é de responsabilidade da Diretoria Administrativa/Financeira e respectivas 
unidades.

Art. 12. Os requerimentos de inscrição de dependentes protocolados até a data 
anterior a data inicial de vigência desta instrução deverão ser finalizados, 
independentemente da realização de avaliação da capacidade financeira ora estabelecida.

Art. 13. Esta portaria entra em vigência a partir da data de sua assinatura, 
produzindo, porém seus efeitos a partir de 5 de setembro de 2008.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

2008.
Gabinete da Presidência do Ipasgo, em Goiânia, aos 4 dias do mês de agosto de

Geraldo Lemos Scarulles 
Presidente do IPASGO

INSTRUÇÃO NORMATIVA n° 78-2008/PR

Fixa va lor para tabe las de segurados e dependentes 
que contribuem  com base em cálcu lo atuarial e revoga 
a Instrução Norm ativa n° 068/06-PR.

O P re s id e n te  do  In s titu to  de  A s s is tê n c ia  dos  S e rv id o re s  d o  E s ta d o  de G o iá s  - 
IP A S G O  no u s o  d e  s u a s  a tr ib u iç õ e s  le g a is ,

co n s id e ra n d o  o q u e  d is p õ e  a  R e s o lu ç ã o  n3 1 6 -2 0 0 8 , e d ita d a  p e lo  C o n s e lh o  
D e lib e ra tiv o  do  Ip a s g o  -  G D I -  q u e  tra ta  da  a p ro v a ç ã o  d o  re a ju s te  n o s  v a lo re s  da  ta b e la  
a p lic á v e l a o s  s e g u ra d o s  e  d e p e n d e n te s  q u e  c o n tr ib u e m  c o m  b a s e  e m  c á lc u lo  a tu a ria l, no 
p e rc e n tu a l d e  4 2 %  (q u a re n ta  e  d o is  p o r c e n to ), d e s c o n ta d o s  em  trê s  v e ze s , s e n d o  20%  
(v in te  p o r ce n to ) e m  ju lh o , 11%  e m  a g o s to  e  m a is  11%  em  s e te m b ro , s o b re  o s  v a lo re s  
a tu a is  d a s  c o n tr ib u iç õ e s  c o n s ta n te s  na  re fe rid a  ta b e la , q u e  se rá  f ix a d o  na n o va  ta b e la  a  s e r 
e x p e d id a  p o r  a to  d o  P re s id e n te  d o  Ip asgo ;

c o n s id e ra n d o  as d e te rm in a ç õ e s  co n t id a s  n a s  n o rm a s  d o  S is te m a  de G e s tã o  da 
Q u a lid a d e  - S G Q  re s o lv e  e d ita r  a s e g u in te

INSTRUÇÀO NORMATIVA:

Art, 1 ° Os valores das contribuições para o Plano IPASGO Saúde pagos 
pelos segurados e dependentes, que contribuem com base em cálculo atuarial, 
passam a ser os constantes dos Anexos 1, 2 e 3 desta Instrução.

Art. 2o Fica revogada a Instrução Normativa n° 068/06-PR, de 25 de 
agosto de 2006.

Art. 3o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo, porém seus efeitos a partir de 1 ° de julho de 2008.

Gabinete da Presidência do Ipasgo, em Goiânia, aos 25 dias do mês de 
agosto de 2008.

Geraldo Lemos Scarulles 
Presidente do IPASGO

rm
ipasgo

TABELA DE VALORES 
DO IPASGO SAÚDE

f» GOVERNO DO  , 
I ®  ESTADO DE GOIAS

ANEXO  1 - IN-78-08/PR
TABELA DE CONTRIBUIÇÃO POR PESSOA 

E POR FAIXA ETÁRIA
Vigêncía:01/07/2008 a 30/04/2009

Faixa Etária VALOR
Básico R$ Especial R$

00 a 18 anos
ate junho/2008 18,67 34,23

Julho/2008 22,41 41,07
Agosto/2008 24,46 44,84

Setembro/2008 26,51 48,61
19 a 23 anos

ate junho/2008 26,44 48,48
Julho/2008 31,74 58,18

Aqosto/2008 34,64 63,51
Setembro/2008 37,54 68,84
24 a 28 anos

ate junho/2008 34,23 62,75
Julho/2008 41,07 75,30

Aqosto/2008 44,84 82,20
Setembro/2008 48,61 89,10
29 a 33 anos

ate junho/2008 42,01 77,02
Julho/2008 50,42 92,43

Agosto/2008 55,04 100,86
Setembro/2008 59,68 109,33
34 a 38 anos

ate junho/2008 49,80 91,28
Julho/2008 59,77 109,53

Aqosto/2008 65,24 119,57
Setembro/2008 70,71 129,61
39 a 43 anos

ate junho/2008 57,57 105,54
Julho/2008 69,09 126,66

Agosto/2008 75,42 138,26
Setembro/2008 81,75 149.86
44 a 48 anos

ate junho/2008 65,36 119,81
Julho/2008 78,43 143,77

Agosto/2008 85,62 156,95
Setembro/2008 92,81 170.13
49 a 53 anos

ate junho/2008 73,14 134,07
Julho/2008 87,77 160,89

Aqosto/2008 95,81 175,63
Setembro/2008 103,85 190,37
54 a 58 anos

ate junho/2008 80,93 148,35
Julho/2008 97,03 178,25

Aqosto/2008 105,93 194,45
Setembro/2008 114,83 210,65

59 ou mais
ate junho/2008 88,71 162,61

Julho/2008 106,46 195,14
Aqosto/2008 116,21 213,02

Setembro/2008 125,96 230,90
TABELA DE LIMITES DE CONTRIBUIÇÃO 

DOS SERVIDORES Vigência: 01/05/08 a 30/04/09

Limite VALOR
Básico R$ Especial R$

Mínimo 45,81 71,18
Máximo 259,73 386,45

ipasgo

,'ÍEíeíf-.

T A B E L A  D E  V A L O R E S  IP A S G O -S A Ú D E  
P E R M A N Ê N C IA  D E  P A I E  M Ã E  A  P A R T IR  

D E  6 0  A N O S  P O R  F A IX A  D E  
R E M U N E R A Ç Ã O

f i ,  GOVERNO DO , 
( #  ESTADO DE GOIAS

A N E X O  2 -  IN -7 8 -0 8 /P R

P E R M A N Ê N C IA  D E  P A I E  M Ã E  A  P A R T IR  D E  6 0  A N O S  
(D e c r e to  5 .5 9 2 /0 2 , A r t.1 6 , §  ú n ic o )

R E M U N E R A Ç Ã O P E R ÍO D O B A S IC O E S P E C IA L

A T E  240,00

ATE JUNHO/2008 27,30 40,95
Julho/20D8 32,77 49,15
Agosto/2008 35,77 53,65
Setembro/2008 38,77 58,15

240,01 A  360,00

ATE JUNHQ/2008 34,03 54,78
Julho/2008 40,84 65,74
Agosto/2008 44,58 71,76
Setembro/2008 48,32 77,78

360,01 A  480,00

ATE JUNHO/2008 40,74 68,61
Julho/2008 48,89 82,34
Agosto/2008 53,37 89,68
Setembro/2008 57,85 97,42

480,01 A  600,00

ATE JUNHO/2008 47,46 82,43
Julho/2008 56,95 98,93
Agosto/2008 62,17 104,99
Setembro/2008 67,39 114,05

600,01 A  800,00

ATE JUNHO/2008 54,17 96,26
Julho/2008 65,02 115,53
Agosto/2008 70,97 126,11
Setembro/2008 76,92 136,99

800,01 A  1000,00

ATE JUNHO/2008 60,88 110,08
Julho/2008 73,05 132,11
Agosto/2008 79,75 144,21
Setembro/2008 86,45 156,31

http://www.comprasnet.go.qov.br
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ANO 172 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 20.443

Detran-G O
DETRAN-GO
DEPARTAMENT

EXTRATO DE TERMÒ ADITIVO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS

PROCESSO No 200800025002060; DATA DE AUTUAÇÃO:
07/08/2008; ASSUNTO: QUARTO TERMO ADITIVO ao 
CONTRATO DE LOCAÇÃO para o funcionamento da CIRETRAN de 
NIQUELÂNDIA/GO; DURAÇÃO: 12 (doze) meses, a partir do dia 
01/09/2008; VALOR MENSAL: R$ 905,37 (novecentos e cinco reaís e 
trinta e sefè centavos); VALOR TOTAL: R$ 10.864,44(dez mil, 
■oitocentos e- sessenta ‘ e quatro reais e quarenta e quatro centavos); 
PARTES: DETRAN-GO e a Sra. Terezinha Taveira Adorno; NOTA 
DE EMPENHO: n° 000171; Valor: R$ 3.621,48 (três mil, seiscentos e 
vinte e um reais e quarenta e oito centavos ); Data: 18/08/2008; 
FUNDAMENTO LEGAL: Art.57 II, da Lei Federal n° 8.666/93 e

UEG
UNIVERSIDADE «!...«.!«ou* ESTADUAL DE GOIAS

BR 153, Km 98 Campus UEG Anápolis-Goiás

AVISO DE DISPENSA DE LICITACÀO

O Reitor da Universidade Estadual de Goiás, através da Comissão 
Perm anente de Licitação, torna público que foi feita a Dispensa de 
Licitação em favor das Sras. MARIA ALVES DE SOUSA E ELZA 
ALVES DE SOUZA, para locação de imóvel situado à Avenida Ivone 
Saad, n° 230, Bairro Viia Bela, Formosa, Estado de Goiás, pelo valor 
mensal de R$1.000,00 (um mil reais), perfazendo-se o total de RS
12.000,00 (doze mil reais), por um período de 12 (doze) m eses, a 
contar da assinatura do contrato, podendo o m esmo ser renovado por 
igual período, mediante Termo Aditivo, conforme processo n° 
200800020007831, com b ase  no Art. 24, inciso X da Lei ne 8666/93 e 
suas posteriores alterações, cujas d e sp esas correrão à conta 
orçamentária 2008 6001 19 122 4001 4.001 03 20 - 3.3.90.36.05- 
Fonte: Recursos Próprios (20)

GABINETE DA REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
GOIÁS, em Anápolis, aos 25 dias do m ês de agosto de 2008.

Prof. Luiz Antônio Arantes - Reitor

TRIBUNAL DE CONTAS
Portaria

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIAS 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 590 /2008

O  P R E S ID E N T E  D O  T R IB U N A L  D E  C O N T A S  D O  E S T A D O  D E  G O IA S ,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, acatando solicitação da 
Conselheira Corregedora Carla Cíntia Santillo, por meio do Despacho n° 0006 
GCG/2008, constante do Processo n° 200700047004382,

RESOLVE ^

designar, nos termos do artigo 329 da Lei n° 10.460/88, com redação 
dada pela Lei n° 14.678/04, os servidores A n d r é  L u iz  C o s ta  R o d r ig u e s , portador 
do RG n° 1336362, ocupante do cargo de Anafista de Controle Externo, lotado na 
Divisão de Orçamento e Finanças, P a u lo  C é s a r  S ilv a  S a c r a m e n to ,  portador do 
RG n° 0410867, ocupante do cargo de Analista de Controle Externo, lotado 3a 
Divisão de Fiscalização e M ô n ic a  G o m e s  R o c h a e l M . d e  M e lo , portadora do RG n° 
01323970, ocupante do cargo de Analista de Controle Externo, lotada na Divisão do 
Pessoal, respectivamente presidente, vice-presidente e secretária, para comporem 
Comissão Processante Especial, destinada a apurar os fatos narrados às fls. 01 e 
26 do processo em tela, que noticiam infração disciplinar cometida pelo servidor 
R O B E R T  G A L D IN O  T E IX E IR A , por diversas faltas ao serviço, ultrapassando 45 
(quarenta e cinco) dias intercalados e mesmo 30 (trinta) dias consecutivos, devendo 
a referida comissão iniciar seus trabalhos no prazo de 0 2  (dois) dias úteis a contar 
da publicação desta portaria, ficando estabelecido o prazo corrido de 60 (sessenta) 
dias para sua conclusão, contados de sua instalação.

DÊ-SE CIÊNCIA E PUBLIQUE-SE.

Gabinete da Presidência do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
GO IÁS, em Goiânia, 19 de agosto de 2008.

Conselheiro Edson Ferrari

PUBLICAÇÕES PARTICULARES
Editais de Convocação

Central Itumbiara de Bioenergia e Alimentos SA.
CNPJ/MF n° 08.517.600/0001-33 - NIRE n° 52300012457 - Itumbiara-GO

Ficam convocados os acionistas da Central Itumbiara de Bioenergia e
Alimentos S A , a reunirem-se em Assembléia Geral Ordinária, no dia 12 de 
setembro de 2008, às 10:00 horas, na sede social da Sociedade, situada na 
cidade de Itumbiara, Estado de Goiás, na Fazenda Jandaia, Gleba B, Estrada 
Municipal de Itumbiara a Cachoeira Dourada km 18, quando serão discutidos 
os seguintes itens dentro da ordem do dia: (I) análise do Relatório da Diretoria, 
do Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras do exercício encerrado 
em 31.03.2008, bem como destinação dos resultados; (II) eleição dos membros 
do Conselho de Administração; (III) fixação dos honorários dos membros da 
administração, e ratificação dos valores até hoje praticados; (IV) estudos sobre 
eleição dos membros do Conselho Fiscal e fixação dos seus honorários. 
Itumbiara, 27 de agosto de 2008. Anselmo Lopes Rodrigues - Conselho de

14.377
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USINA JACIARA S/A 
CNPJ:03.464.104/0001-45 

Edital de Convocação

Usina Jaciara S/A, estabelecida à Rua Engenheiro Portela n° 
76, centro, CEP: 75.024-100, saia 04, em Anápolis-Go, 
convoca todos os acionistas para a Assembléia Geral 
Extraordinária, a se realizar em sua sede social no endereço 
acima mencionado, no dia 19 de setembro de 2.008, às 16:00 
horas, para atender a seguinte ordem do dia:

AGE

a) Tomar as contas dos Administradores, examinar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras;

b) Deliberar sobre a destinação do resultado do 
exercício;

c) Outros assuntos de interesse social.

Informamos também, na forma do art. 133 da Lei 6.404/76, que 
o relatório da Diretoria e cópia das Demonstrações Financeiras 
se encontram à disposição dos acionistas e demais 
interessados em sua sede social, acima indicada.

Anápolis (Go), 20 de Agosto de 2008.

Edson Luiz Menezes Couto 
Diretor Presidente

14.350

PCA PROCESSADORA DE CANA DE AÇUCAR PIRACANJUBA S.A.
CNPJ/MF N° 08.211.182/0001-51 - NIRE 52300010586 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os acionistas da PCA PROCESSADORA DE CANA DE AÇÚCAR 
PIRACANJUBA S.A, (“Companhia”) para se reunirem no dia 08 de setembro de 2008. as 10 horas, 
na cidade de Goiânia, Éstado de Goiás, no Hotel Castros Park Hotel, situado na Avenida República 
do Líbano, 1.520 - Setor Oeste, na Sala Gerânio - Térreo, para deliberar sobre a seguinte ORDEM 
DO DIA: a) Deliberar sobre alteração da sede da Companhia, com a respectiva alteração do 
Estatuto Social, b) Deliberar sobre a alteração do número da composição do Conselho de 
Administração da Companhia, tendo em vista a modificação do quadro de acionistas da Companhia, 
com a respectiva alteração do Estatuto Social da Companhia; c) Eleger os novos membros do 
Conselho de Administração da Companhia; d) Nomear a Diretoria da Companhia; e) Deliberar sobre 
a venda/alienação da totalidade das ações da empresa a grupo investidor, nos termos do Acordo de 
Acionista celebrado em 20/07/2007; f) Deliberação sobre autorização para celebração de contrato 
com empresa de prestação de serviços de consultoria para viabilizar a venda da empresa, mediante 
pagamento de comissão de até 20% do valor da operação; g) Deliberar sobre a ratificação de todos 
os atos praticados pela Diretoria desde a fundação da Companhia, h) Deliberar sobre celebração de 
contrato com proprietários de terras com o objetivo de ampliar a área necessária para implantação da 
indústria; i) Outros assuntos de interesse da Companhia. A Convocação da presente Assembléia 
Geral se fará nos termos do artigo 294, da Lei 6 404/76, Goiânia-GO, 25 de agosto de 2008.

14.344

PCA PROCESSADORA DE CANA DE AÇUCAR CABECEIRAS S.A.
CNPJ/MF N° 08.214.396/0001-81 - NIRE 52300010608 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os acionistas da PCA PROCESSADORA DE CANA DE AÇÚCAR 
CABECEIRAS S.A. (“Companhia”) para se reunirem no dia 08 de setembro de 2008, às 11 horas, 
na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, no Hotel Castros Park Hoteí, situado na Avenida República 
do Líbano, 1.520 - Setor Oeste, na Saia Gerânio - Térreo, para deliberar sobre a seguinte ORDEM 
DO DIA: a) Deliberar sobre alteração da sede da Companhia, com a respectiva alteração do Estatuto 
Social; b) Deliberar sobre a alteração do número da composição do Conselho de Administração da 
Companhia, tendo em vista a modificação do quadro de acionistas da Companhia, com a respectiva 
alteração do Estatuto Social da Companhia; c) Eleger os novos membros do Conselho de 
Administração da Companhia; d) Nomear a Diretoria da Companhia; e) Deliberar sobre a 
venda/alienação da totalidade das ações da empresa a grupo investidor, nos termos do Acordo de 
Acionista celebrado em 20/07/2007; f) Deliberação sobre autorização para celebração de contrato 
com empresa de prestação de serviços de consultoria para viabilizar a venda da empresa, mediante 
pagamento de comissão de até 20% do valor da operação; g) Deliberar sobre a ratificação de todos 
os atos praticados peia Diretoria desde a fundação da Companhia; h) Deliberar sobre celebração de 
contrato com proprietários de terras com o objetivo de ampliar a área necessária para implantação da 
indústria; i) Outros assuntos de interesse da Companhia: A Convocação da presente Assembléia 
Geral se fará nos termos do artigo 294, da Lei 6.404/76. Goiânia-GO, 25 de agosto de 2008.

A Diretoria
14.344

Editais de C om unicação
EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Rodrigo Gabriel de Oliveira inscrita no CPF N° 827.954.361-91 é Lédia Gabriel de 
Oliveira inscrita CPF N° 845.600.881-87, torna público que requereu junto a 
Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos (SEMARH) do Estado de 
Goiás, Levantamento circunstanciado para lançamento de crédito com finalidade de 
comprovação de reposição florestal, localizado na fazenda água Fria no Município 
de Mossâmedes - GO , situado na GO 326 Km 61 à direita mais 7Km.

14.362

EDITAL DE COMUNICAÇAO
Celso de Paula Costa, inscrito no CPF; 004.527.691-91, torna público que recebeu 
da SEMARH -  Secretária Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos a Licença 
de Exploração Florestal de n° 0631/2008 e do processo de n° 5601.32620/2005-4, 
para desmatamento na Fazenda Mutum, Zona Rural, Município de Aruanã -  GO.

14.363

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Vasco Melo Santos Camargo Júnior, inscrito no CPF: 613.485.701-72, torna público 
que requereu da SEMARH -  Secretária Estadual do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos a Licença de Exploração Florestal para desmatamento na Fazenda Córrego 
Barreiro e Loteamento Crixás -  Zona Rural, Município de Crixás - GO. O 
empreendimento não se enquadra na Resolução CONAMA 001/86.

14.364

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
BRENCO COMPANIA BRASILEIRA DE ENERGIA RENOVÁVEL torna público que 
requereu da Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos - SEMARH, a 
Licença de Limpeza de Pastagem, situada à Fazenda Rio Verde Local 
Denominado Jamec -  Zona Rural - Mineiros -  GO. O Empreendimento não se 
enquadra na resolução CONAMA 001/86, que dispõe sobre o impacto Ambiental.

14.368
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 

BRENCO COMPANIA BRASILEIRA DE ENERGIA RENOVÁVEL torna público que 
requereu da Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos - SEMARH, a 
Licença de Limpeza de Pastagem, situada à Fazenda Boa Vista Locai 
Denominado Maringá -  Zona Rural -  Mineiros -  GO. O Empreendimento não se 
enquadra na resolução CONAMA 001/86, que dispõe sobre o impacto Ambiental.

14.368
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 

DISTRIBUIDORA POLO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA torna público que 
requereu da Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos- SEMARH, a 
Licença de Instalação e Funcionamento para Fabricação de produtos de trefilados 
de metal padronizados e comercio atacadista de materiais de construção em geral, 
situada à Rua 11 s^i QD. 07 LT. 2536- Pólo Empresarial Goiás- Aparecida de 
Goiânia -  GO. O Empreendimento não se enquadra na resolução CONAMA 001/86, 
que dispõe sobre o impacto Ambiental.

14.368

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
MAXUEL RESENDE NAVES torna público que requereu da Secretaria do Meio 
Ambiente e dos Recursos Hídricos -  SEMARH, a Licença de Funcionamento para o 
empreendimento de Avicultura STP -  processo n°. 5601.00867/2006-1 -  Fazenda 
Rio Verde -  LD Campo Verde -  Município de Mineiros -  GO. Este empreendimento 
não se enquadra na Resolução CONAMA 001/86.

14.368

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
FERNANDO CEZAR RIBEIRO, torna público que recebeu da Secretaria do Meio 
Ambiente e dos Recursos Hídricos -  SEMARH, a Licença de Funcionamento n,° 
505/2008 (2a via) do processo n.° 5601,01086/2007-1 para unidade de avicultura de 
corte, sito à Fazenda Lagoinha/ Laranjeiras, Zona Rural, Município de Santo Antonio 
do Descoberto -  GO.

14.368

EDITAL DECOM UNI CAÇÃO 
DORANILTO CARDOSO DE ALARCÃO, torna público que recebeu da Secretaria 
do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos -  SEMARH, a Licença de Instalação 
(Ampliação) n,° 269/2008 do processo n.° 5601.12140/2006-1 para avicultura -  cria e 
recria de matrizes de postura de ovos férteis -  03 núcleos, sito à Fazenda Santa 
Sarah GO ll, Zona Rural, Município de Água Fria de Goiás -  GO. 14.368

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
ALBINO POOTZ, torna público que requereu da Secretaria do Meio Ambiente e dos 
Recursos Hídricos -  SEMARH, a Renovação da Licença de Funcionamento do 
processo n.° 5601.09903/2006-1 para avicultura de postura para produção de ovos 
férteis, sistema de integração com a Sadia S/A, sito à Fazenda Olhos DÁgua na 
Rod. GO 118, Km 95, a direita, 3 Km, Zona Rural, Município de São João da Aliança

GO. 14.368

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
VALDEMIRO JOSE DIAS, CPF n.° 041.949.181-34, torna público que requereu da 
Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos -  SEMARH, a Renovação da 
Licença de Funcionamento do processo n.° 5601.11740/2006-2 para atividade 
extração de argila, sediada na Gleba da Fazenda Larga, Zona Rural de Formosa -  
GO. 14.368

EDITAL DE COMUNICAÇAO 
CONCRENOR IND. E COM. LTDA, toma público que requereu da Secretaria do 
Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos -  SEMARH, a Renovação da Licença de 
Funcionamento do processo n.° 5601.09933/2006-1 para construção pesada -  usina 
de asfalto, sito à Rod. GO 437, Km 05, Zona Rural, Município de Anápolis -  GO.

14.368

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
BRENO DE PINA AZEVEDO, CPF: 957.778.491-72, torna público que requereu da 
Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos -  SEMARH, a Licença de 
Instalação para o Loteamento “Residencial Quinta do Sol”, sito à Chácara Mato do 
Sobrado, Zona Urbana, Município de Pirenópolis -  GO. 14 368

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
FERROGERO MINERAÇÃO LTDA, CNPJ n° 47.190.335/0001-83, torna público que 
requereu da Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos -  SEMARH, a 
Licença de Instalação para extração de argila refratária no local denominado Encosta 
do São Bento, Distrito de Santo Antonio do Rio Verde, município de Catalão/GO, 
com processo DNPM n° 860.0001/87.

14.368
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
MARIZA ÁGUAS MINERAIS LTDA, CNPJ n.° 07.191.594/0001-33, 
(5601.36225/2005-1) torna público que recebeu da Secretaria do Meio Ambiente e 
dos Recursos Hídricos, a Licença de Funcionamento n.° 290/08 com validade ate 
22/12/2009, para atividade engarrafamento de Água Mineral em Hidrolândia -  Goiás.

14.368
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 

VOTORANTIM METAIS NÍQUEL S/A, torna público que recebeu da Secretaria do 
Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos -  SEMARH, a Licença de Exploração 
Florestal n.° 0621/2008 do processo n.° 5601.16180/2008-4 para corte raso com 
destoca em 17,48.43 há de formação vegetal tipo cerrado aberto alto, sito à Fazenda 
Mosquito, Zona Rural, Município de Niquelândia -  GO, 14 368

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Jaíles Machado S/A, inscrita no CNPJ: 02.635.522/0001-95, que tem sua sede 
estabelecida na Rod GO 080 Km 71,5 Zona Rural, Goianésia - GO, toma público que 
requereu a Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos a Renovação da Licença 
de Funcionamento n° 731/2006 (2a via), referente ao processo n° 4802.00871/1980-1.

14.376

-EDITAL DE COMUNICAÇÃO- 
Henrique Flor Bueno, CNPJ. 09.211.403/0001-54, torna publico 
que requereu da Agencia Municipal do Meio Ambiente - AMMA, a 
Licença de Instalação e Funcionamento para produção de carvão 
vegetal, na Rua da Servidão, Qd. 23 Lt. 23, Ch. 3, Chácara Retiro 
Petrópolis, Goiânia-GO. 14.375

-EDITAL DE COMUNICAÇÃO- 
Paulo Roberto Gomes Mansur, CPF. 732.553.198-20, toma 
publico que requereu da Secretaria do Meio Ambiente e dos 
Recursos Hídricos de Goiás, a Licença de Instalação e 
Funcionamento para Barragem na Fazenda Terra Boa, no 
Loteamento Brejo ou Brejinho, Zona Rural de Bonópolis-GO. Não foi 
determinado estudo de impacto ambientai. 14 375

-EDITAL DE COMUNICAÇÂO- 
Paulo Roberto Gomes Mansur, CPF. 732.553.198-20, toma 
publico que requereu da Secretaria do Meio Ambiente e dos 
Recursos Hídricos de Goiás, a Licença de Instalação e 
Funcionamento para Barragem na Fazenda Triângulo, no 
Loteamento Brejo ou Brejinho, Zona Rural de Bonópolis-GO. Não foi 
determinado estudo de impacto ambiental.

14.375

-EDITAL DE COMUNICAÇÃO- 
Paulo Roberto Gomes Mansur, CPF. 732.553.198-20, torna 
publico que requereu da Secretaria do Meio Ambiente e dos 
Recursos Hídricos de Goiás, a Licença de Instalação e 
Funcionamento para Equipamento de Pivô Central na Fazenda 
Terra Boa, no Loteamento Brejo ou Brejinho, Zona Rural de 
Bonópolis-GO. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

14.375

-EDITAL DE COMUNICAÇÃO- 
Paulo Roberto Gomes Mansur, CPF. 732.553.198-20, toma 
publico que requereu da Secretaria do Meio Ambiente e dos 
Recursos Hídricos de Goiás, a Licença de Instalação e 
Funcionamento para Equipamento de Pivô na Fazenda Triângulo, 
no Loteamento Brejo ou Brejinho, Zona Rural de Bonópolis-GO. Não 
foi determinado estudo de impacto ambiental. 
________________________________________________ 14.375

-EDITAL DE COMUNICAÇÃO- 
Olga Josina Rodrigues Tunger Ferreira, CPF. 667.178.258-04, 
toma publico que requereu da Secretaria do Meio Ambiente e dos 
Recursos Hídricos de Goiás, a Licença para Aqüicultura, para 
Piscicultura em uma área de 01 ha, na Fazenda São José, Zona 
Rural, Cavalcante-GO. 14 375

-EDITAL DE COMUNICAÇÃO- 
Laís de Souza Costa, CPF. 557.175.861-91, toma publico que 
requereu da Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos 
de Goiás, a Renovação da Licença para Desmatamento em 95,00 
ha de Cerrado Aberto Alto, na Fazenda Riosinha, ou Ribeirão da 
Mata, den. Floresta, São Miguel do Araguaia -GO. 
_________________________________________________14.375

-EDITAL DE COMUNICAÇÃO- 
Maria das Neves Cunha e Outros, CPF. 785.950.531-20, torna 
publico que requereu da Secretaria do Meio Ambiente e dos 
Recursos Hídricos de Goiás, a Licença para Desmatamento em 95, 
00 ha de Cerrado Aberto Alto, na Fazenda Lago Verde, São Miguel 
do Araguaia -GO.

14.375

-EDITAL DE COMUNICAÇÃO- 
Heloiza Helena Manfrin, CPF. 246.986.871-87, toma publico que 
requereu da Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos 
de Goiás, a Licença de para Desmatamento em 19,09,44 ha de 
Cerrado Aberto Baixo, no Sitio Lage Comprida, Santa Cruz-GO. 
_________________________________________________14.375

-EDITAL DE COMUNICAÇÃO- 
Maria Aparecida da Cunha, CPF. 126.859.451-00, torna publico 
que requereu da Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos 
Hídricos de Goiás, a Renovação da Licença para Desmatamento 
em 35,71,65 ha de Capoeira, processo n°. 5601.05957/2006-4, na 
Fazenda Pedrão, Caldas Novas-GO.

14.375

-EDITAL DE COMUNICAÇÃO- 
Cidade da Fraternidade - CIFRATER, CNPJ. 00.118.208/0001-00, 
toma publico que requereu da Secretaria do Meio Ambiente e dos 
Recursos Hídricos de Goiás, para Extração Vegetal com Destoca de 
Eucalipto em 50,00 ha de Capoeira e Eucalipto, na Fazenda
Lageado, Zona Rural, Alto Paraizo-GO.* 14.375

-EDITAL DE COMUNICAÇÃO- 
Antônio Borges Vilela, CPF. 267.146.471-15, torna publico que 
recebeu da Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos 
de Goiás, a Licença de Exploração Florestal n° 470/2008, processo 
n°. 5601.03457/2007-4, para Desmatamento em 19,08,76 ha de 
Campo Cerrado, 66,05,97 ha de C.A.B e 35,85,27 ha de Capoeira, 
na Faz. Vauzinho, Zona Rural, Caiapônia-GO.

14.375

-EDITAL DE COMUNICAÇÃO- 
Miguel dos Santos, CPF. 163.310.288-20, torna publico que 
recebeu da Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos 
de Goiás, a Licença de Exploração Florestal n° 685/2007, processo 
n°. 5601,12981/2003-4, para Desmatamento em 199,12,88 ha de 
Capoeira, na Faz. São Domingos ou Encanado, Zona Rural, 
Ivolândia-GO. 14.375

-EDITAL DE COMUNICAÇÃO- 
Elizeu Alves de Almeida, CPF. 100.018.401-34, toma publico que 
recebeu da Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos 
de Goiás, a Licença de Funcionamento n° 569/2008, processo n°. 
5601.08640/2004-1, para Confinamento / Bovinocultura, na Faz. 
Córrego das Grotas, Zona Rural, Sancleríândia-GO. 
_________________________________________________14.375

-EDITAL DE COMUNICAÇÃO- 
Elza Nogueira de Oliveira e Outros, CPF. 824.353.671-04, torna 
publico que requereu da Secretaria do Meio Ambiente e dos 
Recursos Hídricos de Goiás, a Licença para Desmatamento em 
12,03,38 ha de Cerrado Aberto Baixo, na Fazenda Lage do Roberto, 
Urutaí-GO. 14.375

JACIRLANDES MELQUÍADES DE JESUS, TORNA PÚBLICO QUE 

REQUEREU JUNTO A SECRETARIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E 

RECURSOS HÍDRICOS -  SEMARH AS LICENÇAS DE INSTALAÇÃO E DE 

FUNCIONAMENTO PARA EXTRAÇÃO DE AREIA, SITO A FAZENDA 

COOPERVIDA, ZONA RURAL, MUNICÍPIO DE PADRE BERNARDO -  GOIÁS. 

FOI DETERMINADO A  APRESENTAÇÃO DO PCA/RCA. 14 355

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

DIVINO ALVES DE FREITAS, inscrito no CPF: 095.518.831-87, Torna púbtico que 
Requereu da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - 
SEMARH, a Licença de Exploração Florestal do Processo Sem n°, para 
desmatamento em Área de Floresta de Transição e em Área de Bacia de Barragem, 
situado na Fazenda Campo Alegre e Marra Aíves, Zona Rural, Municipio de Itaberaí
-GO . 14.370

GILBERTO MARQUES, inscrito no CPF: 125.163.411-72, Torna público que 
Recebeu da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - 
SEMARH, a Licença n°: 0606/2008 de Exploração Florestal do Processo n°. 
5601.15455/2008-4. para Corte Raso com Destoca em 10,98.22 ha de Formação 
Vegetai Tipo Cerrado Aberto Baixo e Corte Raso com Destoca em 87,04.61 ha de 
Formação Florestai Tipo Cerrado Aberto Alto, situado na Fazenda Boa Vista dos 
Pires, Zona Rural, Município de Ipameri -  GO. 14 370

VENERANDO JOSÉ DE CASTRO, inscrito no CPF: 005.069.661-00, Toma 
público que Requereu da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos 
Hidricos - SEMARH, a Licença de Aproveitamento de Arvores Nativas em uma 
Área de 33,31.86 ha do Processo n°: 560110122/2007-4, situado na Fazenda 
Santa Barbara, Zona Rural, Município de Orizona -  GO. 14.370

CRISTIANO DE MELLO ÁLVARES, inscrito no CPF: 576.016.581-04, Torna 
público que Recebeu da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos - SEMARH, a Licença n°: 0282/2008 de Exploração Fforestaí do
Processo n°: 5601.35484/2005^4. para Corte Raso com Destoca em 96,80.00 ha de 
Formação Vegetal Tipo Cerrado Aberto Baixo, situado na Fazenda Areião, Zona 
Rural, Município de Monte Alegre de Goiás -  GO.

14.370
ABDUL HAMID SEBBA, inscrito no CPF: 002.447.911-04, Toma público que 
Recebeu da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - 
SEMARH, a Licença n°; 581/2008 de Exploração Florestal do Processo n°. 
5601.16302/2008-4, para Corte Raso com Destoca em 45,00.00 ha de Formação 
Vegetai Floresta Estacionai Semi-Deciduat, situado na Fazenda São Pauto, Zona 
Rural, Município de Nova Roma -  GO 14 370

P refeitura M unicipal______
Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Alexânia 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO (1o) 

MODALIDADE: CARTA CONVITE N.° 054/2007. 
OBJETO (síntese): Acréscimo de Serviço. 
CONTRATANTE: Município de Alexânia-GO. 
CONTRATADO: Ágili Goiânia Sistemas Ltda.
VALOR GLOBAL: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais)

MAIORES INFORMAÇÕES: 062 3 336 4216 
Alexânia, 15/08/2008.

Kelly Cristina Moreira de Melo 
Presidente da CPL

Estado de Goiás 
Prefeitura Municipal de Alexânia 

EXTRATO DE DISPENSA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
OBJETO (síntese): Pintura de Sinalização (PARE) 
em diversos cruzamentos.
CONTRATANTE: Município de Alexânia-GO. 
CONTRATADO: Benedito Rodrigues da Silva.
VALOR GLOBAL: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais) 
MAIORES INFORMAÇÕES: 062 3 336 4216 

Alexânia, 25/08/2008.
Kelly Cristina Moreira de Melo 

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Alexânia

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.° 014/2008. 
OBJETO (síntese): Locação de veículos e serviços para

CONTRATANTE: Município de Alexânia-GO.
CONTRATADO: Lote 01 -  Transportadora Antonio Fernandes 
Ltda ME, com valor global de R$ 39.897,00 (trinta e nove mil 
oitocentos e noventa e sete reais);
Lote 02 -  CV Transportadora Ltda, com valor global de R$ 
28.644,00 (vinte e oito mil seiscentos e quarenta e quatro

Lote 03 -  Transporte e Serviços de Asseios e Conservação 
Golden Ltda, com valor global de R$ 10.639,20 (dez mil 
seiscentos e trinta e nove reais e vinte centavos);
Lote 04 -  Maria Edileuza Raposo de Sousa, com valor global 
de R$ 11.662,20 (onze mil seiscentos e sessenta e dois reais

Lote 05 -  Transporte e Serviços de Asseios e Conservação 
Golden Ltda, com valor global de R$ 17.893,20 (dezessete mil 
oitocentos e noventa e três reais e vinte centavos);
Lote 06 -  Marta Betânia de Araújo Perosa, com valor global de 
R$ 39.937,92 (trinta e nove mil novecentos e trinta e sete reais

MAIORES INFORMAÇÕES: 062 3 336 4216

Kelly Cristina Moreira de Melo

Prefeitura Municipal de Alexânia 
EXTRATO DE DISPENSA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OBJETO (síntese): Aquisição de materiais de construção. 
CONTRATANTE: Município de Alexânia-GO.
CONTRATADO: Construborges Materiais de Construção Ltda. 
VALOR GLOBAL: R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais) 
MAIORES INFORMAÇÕES: 062 3 336 4216

Prefeitura Municipal de Alexânia 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE TRANSAÇÃO 
OBJETO (síntese): Transporte escolar efetuado no período 
compreendido entre 04 a 22/08/2008 na Rota: Região Café

TRANSATOR: Município de Alexânia-GO.
TRANSATÓRIO: CV Transportadora Ltda.
VALOR GLOBAL: R$ 6.441,60 (seis mil quatrocentos e 
quarenta e um reais e sessenta centavos)
MAIORES INFORMAÇÕES: 062 3 336 4216

Prefeitura Municipal de Alexânia 
TERMO DE RESCISÃO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.° 008/2008. 
OBJETO: Aquisição de Carnes.
CONTRATANTE: Município de Alexânia - GO 
CONTRATADO: Comercial Polifrios Ltda.
DATA DA RESCISÃO: 26/08/2008.

MAIORES INFORMAÇÕES: 062 3 336 4216

Prefeitura Municipal de Alexânia 
TERMO DE RESCISÃO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

UCITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.° 008/2008. 
OBJETO: Aquisição de Frutas e Verduras em Geral. 
CONTRATANTE: Município de Alexânia - GO 
CONTRATADO: Dourado Distribuidora de Produtos

DATA DA RESCISÃO: 26/08/2008.
MAIORES INFORMAÇÕES: 062 3 336 4216 

Kelly Cristina Moreira de Melo

Estado de Goiás 
Prefeitura Municipal de Alexânia 

EXTRATO DE CONTRATO 
MODALIDADE: CARTA CONVITE N.° 044/2008.
OBJETO (síntese): Prestação de Serviços de Consultoria 
Contábil.
CONTRATANTE: Município de Alexânia-GO.
CONTRATADO: Alves e Azevedo Contadores Ltda.
VALOR GLOBAL: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) 
MAIORES INFORMAÇÕES: 062 3 336 4216 

Alexânia, 27/08/2008.
Kelly Cristina Moreira de Melo 

Presidente da CPL

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEXÂNIA 

EXTRATO DE PROCESSO DE CREDENCIAMENTO

Objeto: Extrato de Processo de Credenciamento para 
contratação de instituição bancária, para recebimento de 
tributos municipais, nas condições fixadas pelo Poder 
Público. Valor unitário pago pela Administração Municipal: R$ 
0,80 (oitenta centavos de real), código de barras, padrão 
febraban. Local: Sede da Prefeitura Municipal de Alexânia, 
situada à Av. 15 de novembro, Área Especial n.° 06, Centro. 
Maiores informações na CPL, fone: 3336-4216. Data: 
01/09/2008,10 horas..
Alexânia., 27de agosto de 2008.

Kelly Cristina Moreira de Melo 
Presidente da CPL
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ANO 172 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 20.443

EQUATORIAL PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
Avenida Paranaíba, n° 538 - Centro - Goiânia - GO CNPJ: 42.150.987/0001-70

RELATÓRIO DE ADMINISTRAÇÃO

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM 
30 DE JUNHO DE 2008 E 2007 ( Em Reais )

S e n h o re s  P artic ipan tes.

S u b m e te m o s  a  ap re c ia çã o  de  V.Sa, as de m o n stra çõ e s  con tábe is  re la tivas a o s  sem e stres  fin ­
dos e m  3 0 /0 6 /2008  e  30 /0 6 /2007, e m  co n fo rm id a d e  co m  as d ispo s ições  lega is e m  vigor. 
In fo rm am os q u e  a  E qua to ria l e m  seu se g m e n to  p rev idenciá rio , no  pe río do  acim a , apre sen tou  
a c résc im o  de  6 9 %  na ca p ta çã o  de  con tribu ições  p rev idenciá rias, b e m  co m o  4 4 %  na ca rte ira  de  
a ss is tênc ia  finance ira , resu ltando  no a c ré s c im o  de  18%  do  P a trim ôn io  Líquido.
O u tro  pon to  pos itivo  re fle te  a  red u çã o  de  q u a s e  14%  na p rov isão  para  riscos de  crédito , o  q ue  re­
fle te  o  níve l o rga n izac iona l e  s is tê m ico  q u e  nos p rop om os e m  perío dos an te riores. 
A p re se n ta m o s um  sa tis fa tó rio  supe ráv it no resu ltado e m  v irtu d e  dos inves tim en tos  e  ap licações 
no nosso  segm en to . A E q u a to r ia l e s ta rá  a ten ta  a  a lgu ns pontos, para  m e lh o ria  do  resu ltado, co ­
m o poss íve l redu ção  das d esp esas  o p e rac iona is  e  finance iras.
A E q u a to r ia l, e m  con fo rm id a d e  co m  a  leg is lação  pertinente, tê m  su a  base  a tua lizada, no  q ue  re­
fe re -s e  aos proce ssos  d e  C on tro les  In te rnos ex ig idos pe la  SUSEP.
C o m p ro m e te m o s  co m  a  o rg a n iza çã o  e  inves tim en tos  cons tan te , buscando  sem p re , novas parce­
rias q u e  v isa m  o  fo rta le c im e n to  da  E qua toria l, bem  co m o  co n tinu idade  nos pro je tos de  te lem arke- 
ting  e  e -com m erce , v isa n d o  m elh o ria  de  nossos  ind icadores.
E sta rem os re inves tindo  o  supe ráv it a lcan çado  na  inco rpo ração  do  pa trim ôn io  Líqu ido, p o de ndo  
a ss im  prestar o  aux ílio  nece ssá rio  a o s  nossos P artic ipantes.
D e aco rd o  co m  a s  d ispo s ições  con tidas  na C ircu la r S U S E P  n. 356, de  20 /12 /2007 , de c la ra m o s  a 
c a p a c idade  f in a n ce ira  e  a  in ten ção  d a  E qua to ria l e m  m a n te r a té  o s  ven c im e n to s  os a tivo s  fin a n ­
ce iro s c lass ificados  na ca te g o ria  "T ítu los m an tidos  a té  o  ven c im e n to ."

G oiânia, 30 de  ju n h o  de  2008.

A ld o  Fa le iro  
D ire to r A d m in is tra tivo  F inance iro

BALANÇO PATRIMONIAL EM 30 DE JUNHO DE 2008 E 2007 ( Em R$ )

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 30 DE JUNHO DE 2008 E 2007 ( Em Reais )

DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DE RECURSOS EM 
30 DE JUNHO 2008 E 2007 ( Em Reais )

A T I V O
30.06.2008 30.06.2007

CIRCULANTE 3.336.127,54 3.414.231,39
Disponível 148.979,06 42.073,07

C a ixa  e  Bancos 148 .979 ,06 4 2 .0 7 3 ,0 7
Aplicações 806.253,81 1.634.016,12

Títu los de  R end a  Fixa 7 5 6 .754 ,78 541 .592 ,67
4 9 .4 9 9 ,0 3 1 .09 2.423,4 5

Títulos e Créditos a Receber 2.328.558,68 1.724.908,94
Títu los e  C réd itos  a  R e ce b e r 15.9 71 ,70 4 .04 2 ,20
C réd itos  T ribu tários e  P rev id enciá rio s - 37 .7 39 ,96
O u tro s  C réd itos 3 .72 3.746,5 6 3.317.147,91

(1 .411.159,58) (1 .63 4 .021 ,1 3 )
Despesas Antecipadas 2.178,31 1.244,83

A dm in is tra tivas 2.178,31 1.244,83
Despesas de Comercialização Diferidas 50.157,68 11.988,43

P rev id ênc ia 50.1 57 ,68 11.988,43
ATIVO NAO CIRCULANTE 6.863.663,09 4.989.463,78
REALIZAVEL A  LONGO PRAZO 5.918.699,25 4.042.512,73

Aplicações - 25.300,68
Títu los de  R end a  Fixa 17.9 02 ,78 17.9 02 ,78

- 2 5 .4 71 ,26
(17 .9 02,78) (18 .0 73,36)

Títulos e Créditos a Receber 5.918.699,25 4.017.212,05
D enó s itos  Jud ic ia is  e  F isca is 4 1 .8 2 2 ,0 5 19.437,12
O u tro s  C réd itos  a  R e ce b e r 5 .87 6.877,2 0 3 .99 7.774,9 3

PERMANENTE 944.963,84 946.951,05
223.390,32 227.887,28

P artic ipações  S ocie tá rias 7 .47 3 ,00 6.110,00
Im óve is  D estin ados a  R end a 2 2 5 .000 ,00 2 2 5 .000 ,00
( - ) D ep re c iação (9 .08 2,68) (3 .22 2,72)

678.210,68 657.045,76
I m óve is 540 .000 ,00 540 .000 ,00
B ens M óve is 305 .398 ,89 2 2 8 .620 ,78
( - ) D ep re c iação (167 .188,21 ) (111.575,02)

Diferido 43.362,84 62.018,01
166 .435 ,50 141 .400 ,00

( - ) A m ortizações (123 .072,66 ) (79 .3 81,99)

TOTAL DO ATIVO 10.199.790,63 8.403.695,17

PASSIVO
30.06.2008 30.06.2007

CIRCULANTE 632.177,98 334.078,27
Contas a Pagar 159.095,97 62.289,72

O b rig ações  a P a g a r 55.1 21 ,39 35.0 76 ,35
Im po stos E nca rgos  S oc ia is  a R e co lhe r 75 .8 07 ,42 7.612,71
E nca rgos  T raba lh is tas 24.3 12 ,44 19.6 00 ,66

3.854,72 -

Débitos Operações c/ Prev. Complementar 104.034,52 69.328,94
O pe ra çõ e s  d e  R epa sse 100.016,32 6 7 .2 56 ,55
O utro s  D éb itos O pe rac iona is 4 .01 8 ,20 2.07 2 ,39

Depósitos de Terceiros 192.056,00 102.050,20

Provisões Técnicas - Prev. Complementar 176.991,49 100.409,41
176.991,49 100.409,41

4 7 .7 5 2 ,1 6 25.690,81
P rov isões de  B ene fíc ios a R e g u la riza r 87 .3 30 ,38 4 5 .3 57 ,54
Prov. E ven tos O corridos  M as N /A visado 4 1 .9 0 8 ,9 5 2 9 .3 61 ,06

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 322.421,13 263.791,50
EXIGIVEL A  LONGO PRAZO 322.421,13 263.791,50

Provisões Técnicas - Prev. Complementar 169.833,92 162.007,27
Planos Não Bloaueados 169.833,92 162.007,27
P rovisões de  O sc ila çã o  de  R iscos 169.833,92 162 .007 ,27

Outros Débitos 152.587,21 101.784,23
P rovisões jud ic ia is 91.587,21 4 4 .7 8 4 ,2 3
O utra s  D ébitos 6 1 .0 00 ,00 57.0 00 ,00

PATRIMÔNIO LIQUIDO 9.245.191,52 7.805.825,40
P a trim ôn io  S ocia l 8 4 4 .200 ,00 8 4 4 .200 ,00
R e se rvas  d e  R eava liação 397.788,74 405 .7 1 9 ,3 0
R e se rvas  d e  R e te nção  de  S uperáv its 55.6 45 ,56 54.042,54
S upe ráv its  ou D éfic its A cum u lados 7.94 7.557,2 2 6 .50 1 .863 ,5 6

TOTAL DO PASSIVO 10.199.790,63 8.403.695,17

30.06.2008 30.06.2007
CONTRIBUIÇOES E PRÊMIOS PARACOBERTURADE RISCOS 434 .4 0 3 ,9 9 2 5 6 .799 ,90
V A R IA Ç A O  D A P R O V IS A O  D E  R IS C O S (6.16 2,73) 4 .48 7 ,89
( = ) RECEITAS COM COBERTURA DE RISCOS 428.241,26 261.287,79
R EN D A S C O M  TAXA S DE G ES TAO  E O U TR A S  TAXAS 13.8 79 ,19 -
B E N E F ÍC IO S  e  S IN IS T R O S (40.0 29,85) (13 .7 78,05)
D E S P E S A S  DE C O M E R C IA L IZ A Ç A O (107 .566,43 ) (62 .6 30,76)
O U T R A S  R E C E ITA S  E D E S P E S A S  O P E R A C IO N A IS (62.6 89,02) (5 .66 4,71)
D E S P E S A S  A D M IN IS T R A T IV A S (636 .878,68 ) (445 .746,62 )
D E S P E S A S  C O M  T R IB U T O S (49.9 20,66) (42 .6 69,93)
R E S U LTA D O  F IN A N C E IR O 9 4 4 .998 ,43 1.092.080,04
R E S U LTA D O  P A TR IM O N IA L 5.989,32 4 .63 7 ,16
( = ) RESULTADO OPERACIONAL 496.023,56 787.514,92
( = ) RESULTADO NÃO OPERACIONAL 9.262,33 25.242,00
( = ) s u p e r á v it/d Ef ic it  DO SEMESTRE 505.285,89 812.756,92

30.06.2008 30.06.2007
ATIVIDADES OPERACIONAIS
SUPERÁVIT/DEFICIT DO SEMESTRE 505.285,89 812.756,92
Mais: Depreciações e Amortizações 51.120,86 49.606,25

57.498,95

ATIVIDADES OPERACIONAIS
Variação Aplicações 959.438,93 (344.117,69)
Variação de Títulos e Créditos a Receber (2.023.835,75) (569.343,92)

3.992,47 2.478,59
Variação das Despesas de Comercialização Diferidas (36.857,59) 4.698,16
Variação de Contas a Pagar 105.187,28 (11.074,30)
Variação de Débitos de Operações com Previdência (21.589,03) 1.844,71

96.254,03 (44.320,54)
39.384,21 2.082,97

Variação de Outros Débitos 37.312,78 3.052,72
CAIXA LIQUIDO GERADO (CONSUMIDO) NAS ATIVIDADES 
OPERACIONAIS (284.305,92) (34.837,18)

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
Pagamentos pela compra de ativo permanente (29.511,00) (29.182,75)

CAIXA LIQUIDO GERADO (CONSUMIDO) NAS ATIVIDADES DE 
INVESTIMENTO (29.511,00) (29.182,75)

AUMENTO (DIMINUIÇÃO) NAS DISPONIBILIDADES (313.816,92) (64.019,93)

SALDO DE CAIXA + EQUIVALENTE - CAIXA NO INÍCIO DO 
PERÍODO 462.795,98 106.093,00
SALDO DE CAIXA + EQUIVALENTE - CAIXA NO FINAL DO 
PERÍODO 148.979,06 42.073,07

AUMENTO (DIMINUIÇÃO) NAS DISPONIBILIDADES 
(64.019,93)

(313.816,92)

AUMENTO (DIMINUIÇÃO) NAS APLICAÇOES FINANCEIRAS 
-  RECUROS LIVRES (980.473,54) 279.425,61

DISCRIMINAÇÃO
RESERVAS DE

SUPERÁVITS 
OU DÉFICITS 

ACUMULADOS
TOTAL

PATRIMONIO
SOCIAL REAVALIAÇÃO

RETENÇÃO
DE

SUPERÁVITS

SALDOS ANTERIORES 01.01.2008 844.200,00 401.754,02 55.645,56 7.438.306,05 8.739.905,63

RESERVA DE REAVALIAÇÃO
Realização (3.965,28) 3.965,28

SUPERÁVIT DO SEMESTRE 505.285,89 505.285,89

SALDOS FINAIS 30.06.2008 844.200,00 397.788,74 55.645,56 7.947.557,22 9.245.191,52

SALDOS ANTERIORES 01.01.2007 844.200,00 409.684,58 54.042,54 5.627.642,41 6.935.569,53

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 57.498,95 57.498,95

RESERVA DE REAVALIAÇÃO
Realização (3.965,28) 3.965,28

DEFICIT DO SEMESTRE 812.756,92 812.756,92

SALDOS FINAIS 30.06.2007 844.200,00 405.719,30 54.042,54 6.501.863,56 7.805.825,40

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
EM 30 DE JUNHO DE 2008 E 2007 (Em Reais)

NOTA 01 - CONTEXTO OPERACIONAL 
A  EQUATORIAL PREVIDENCIA COMPLEMENTAR, é uma Entidade Aberta de Previdência Complementar, sem 
fins lucrativos, que tem como objetivo operar em Previdência Complementar aberta.

NOTA 02 - ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Elaboradas de acordo com os Princípios Fundamentais de Contabilidade previstos na legislação societária e em 
conformidade com as normas do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, e regulamentadas por instru­
ções da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP; e em comparabilidade com as demonstrações contá­
beis relativas ao semestre findo em 30 de junho de 2007, as quais tiveram, quando aplicável, suas rubricas reclas- 
sificadas para fins comparativos com as demonstrações contábeis do semestre atual.
De acordo com a Cato-Circular SUSEP/DECON/GAB N° 005/08, datada de 09/06/2008, os ajustes decorrentes 
da Lei 11.638/07, modificadora da Lei das Sociedades por Ações, somente deverão ser efetuados nas Demons­
trações Contábeis a partir da data base 31/12/2008. Ainda conforme a Carta- Circular, a SUSEP emitirá normas re­
lativas à aplica-ção da referida Lei durante o 2° semestre de 2008.

NOTA 03 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
a) Apuração do Resultado - obedecido ao regime de competência, com exceção das receitas de planos previ- 
denciários que são reconhecidas quando de seu efetivo recebimento;
b) Ativos e Passivos Circulantes e de Longo Prazo - os ativos são demonstrados pelos valores de realização 
e os passivos pelos valores conhecidos ou calculáveis, incluindo quando aplicáveis os rendimentos e/ou encargos 
correspondentes, calculados a índices ou taxas oficiais, bem como, os efeitos de ajuste de ativo para o valor de 
mercado ou de realização. Os valores realizáveis ou exigíveis no curso do período subseqüente estão classifica­
dos como Ativo ou Passivo Circulante;
c) Aplicações - demonstradas pelo valor de aquisição ajustados a posição de balanço atra-vés: I) Títulos de Ren­
da Fixa - a) Privados (CDB's) da apropriação dos rendimentos incorridos; b) Públicos - (LFT's) - do preço unitário 
dos títulos federais definidos na Resolução BACEN n° 550; II) Quotas de Fundos de Investim entos  - da valori­
zação nominal das cotas; e III) Outras Aplicações (Títulos de Capitalização) - do valor para resgate. Há provi­
são para desvalorização no montante de R$ 17.902,78 (R$ 18.073,36 em 30.06.2007).
d) Aplicações Financeiras Bloqueadas por Decisão Judicial - entre as aplicações em Quotas de Fundos de 
Investimentos, constam valores bloqueados por decisão judicial no montante R$ 49.499,03 ( R$ 46.665,63 em
30.06.2007), nota 12, Contingencias Passivas;
e) Títulos e Créditos a Receber - Assistência Financeira a Participantes - classificados no Circulante e no Reali­
zável a Longo Prazo - com os rendimentos pré-fixados de competência de exercícios futuros que são registrados 
em conjunto com o valor principal das operações e estão demonstrados como redução dos ativos corresponden­
tes na rubrica "Receitas a Apropriar" são reconhecidos no resultado em função da fluência dos prazos contratuais.
f) Provisão para Riscos de Créditos - Constituída no Circulante a Provisão para Riscos sobre Assistência Finan­
ceira, com base nos contratos que apresentam três ou mais par-celas em atraso, os quais foram considerados in­
tegralmente vencidos, em observância a clausula contratual, representando o montante de R$ 1.411.159,58 (R$ 
1.634.021,13 em 30.06.2007);
g) Ativo Permanente e Patrimônio Líquido - registrados a valores originais atualizados monetariamente até 
31.12.95, através da variação do valor nominal da UFIR. Os valores inerentes aos imóveis foram ajustados ao va­
lor de mercado à época através de reavaliação, conforme laudos de dezembro de 2006;
h) Encargos de Depreciação e Amortização - calculados e reconhecidos mensalmente através do método line­
ar, as taxas de: i) depreciações, imóveis - 4% a.a; móveis - 10% a.a; e equipamentos e veículos - 20% a.a; e ii) 
amortização: despesas de organização, implantação e instalação - 33,33% a.a; e
i) Encargos Trabalhistas - constituída pelas provisões para 13° salario e férias, calculados e reconhecidos men­
salmente com base nos vencimentos vigentes à época, demonstrando as obrigações decorrentes dos direitos ad­
quiridos pelos empregados, acrescido dos respectivos encargos sociais R$ 24.312,44 (R$ 19.600,66 em
30.06.2007).

NOTA 04 - TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS:
ACircular SUSEP n° 356, de 20.12.2007, estabelece os critérios para registro e avaliação dos títulos e valores mo­
biliários, classificando-os nas seguintes categorias: Títulos para Negociação; Títulos Disponíveis para Venda; e T í­
tulos Mantidos até o Vencimento, conforme o estabelecido, os mesmos estão classificados e ajustados como se­
gue:

V A L O R E S  DE M E R C A D O Resultado
Nao

Realizado
PARÂMETRO

UTILIZADO

C A T E G O R IA Faixas de Vencimento

N A T U R E Z A  D O S  T ÍT U L O S
De 01 a 90 

dias

De 91 
a 180 
dias

De
181 a
360
dias

Mais 
de 360 

dias

Valores de 
Custo

Ganho
(Perda)

no
Período

Títulos Para Negociação

Títulos da Randa Fixa -  Privados 428.935,74 401.790,69
Certificado Depósitos Bancário 379.436,71 371.685,08 Susto+Rendt

Q uotas de F u n do s de Investimentos 49.499,03 30.105,61 Valor da Cota
Títulos Mantidos Ató o Vencimento
Títulos de Renda Fixa -  Públicos 377.318,07
Latras cto Tesouro Nacional 377.318,07 Andima Res 550

M O N TA N TE 806.253,81 401.790,69

NOTA 05 - OUTROS CREDITOS - DETALHAMENTO
Considerando a relevância dos seus saldos, detalhamos as rubricas a seguir: 
Composição: 30.06.2008 .06.2007
- Circulante 3.723.746,56 3.317.147,91
Assistência Financeira a Participantes 3.632.739,43 3.317.027,91
Adiantamentos a Funcionários 274,45 0,00
Outros Adiantamentos 90.732,68 120,00
- Realizável a Longo Prazo 5.876.877,20 3.997.774,93
Assistência Financeira a Participantes 5.853.600,72 3.976.165,62
Outros Depósitos 22.443,90 20.776,73
Outros Créditos - Bloqueio C/Corrente 832,58 832,58
TOTAIS 9.600.623,76 7.314.922,84

NOTA 06 - DESPESAS DE COMERCIALIZAÇÃO DIFERIDAS
Constituída pelos pagamentos de comissões de corretagens, reconhecidos no resultado em decorrência da fluên­
cia do prazo estabelecido em Notas Técnicas Atuariais, aprovadas pela Superintendência de Seguros Privados - 
SUSEP, apresentando a seguinte posição:
Movimentação
- No início do período
- Adições
- Redução/Reconhecimento
- No Final do período

NOTA 07 - DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES
Apresentam a seguinte posição em: 
Depreciações
Imóveis Destinados a Renda
Imóveis
Bens Móveis
Amortizações
Despesas Organ. Implant. e Instalação

30.06.2008
13.300,09
70.775,26

(33.917,67)
50.157,68

30.06.2008
176.270,89

9.082,68
18.366,72

148.821,49
123.072.66
123.072.66

30.06.2007
16.686,59
11.806,65

(16.504,81)
11.988,43

30.06.2007
114.797,74

3.222,72
6.766,68

104.808,34
79.381.99
79.381.99

NOTA 08 - DIFERIDO
São gastos referente ao investimento com a implantação do sistema de gestão feitos até Outubro de 2007, com 
prazo de amortização de 36 meses, representando a seguinte posição:
Descrição 30.06.2008 

(custo corrigido)
30.06.2008

(amortização)
30.06.2007 

(custo corrigido)
30.06.2007

(amortização)
Sistema Gestão (MTH) 166.435,50 123.072,66 141.500,00 79.381,99

NOTA 09 - DEBITOS DE OPERAÇÕES COM PREVIDENCIA
Representa valores a serem repassados para seguradoras, estipulante de seguros e instituições financeiras em 
decorrência de administração de apólices de seguros e assistência financeira a participantes, apresentado a se­
guinte posição:

Composição em:
Débitos de Operações C/Previdência
- Seguradoras
- Outras Instituições
- Corretores

30.06.2008
104.034,52

25.135,43
74.880,89
4.018,20

30.06.2007
69.328,94
27.417,55
39.839,00

2.072,39

NOTA10 - DEPÓSITOS DE TERCEIROS
Saldo de R$ 192.056,00 (R$ 102.050,20 em 30.06.2007), oriundo de contribuições mensalidades pendentes de 
identificação - reclassificação, devido a ausência de informações dos órgãos averbadores, registradas na rubrica 
"Valores a Reclassificar" pelos respectivos valores originais.

NOTA 11 - CÁLCULO E COBERTURA DAS PROVISÕES TECNICAS 
a) Cálculo - elaborado sob a responsabilidade de empresa devidamente habilitada contratada pela Entidade, com 
base nas notas técnicas atuariais que deram origem aos planos de benefícios e com observância às normas le­
gais vigentes, apresentando a seguinte posição:

Provisões Técnicas
Circulante 30.06.2008 30.06.2007
- No início do Período 141.951,32 100.894,43
- Reversão das Provisões Técnicas (471.812,16) (350.104,83)
- Constituição das Provisões Técnicas 506.852,33 349.619,81
- No Final do Período 176.991,49 100.409,41

Exigível a Longo Prazo 30.06.2008 30.06.2007
- No início do Período 165.489,88 159.439,28
- Reversão das Provisões Técnicas (1.002.793,61) (962.833,84)
- Constituição das Provisões Técnicas 1.007.137,65 965.401,83
- No Final do Período 169.833,92 162.007,27

b) Cobertura - A  Entidade ofereceu em garantia de cobertura de suas Provisões Técnicas os seguintes bens e 
valores:

30.06.2008 30.06.2007
- Títulos de Renda Fixa - Públicos 377.318,07 373.239,81

377.318,07 373.239,81

NOTA 12 - CONTINGÊNCIAS PASSIVAS
A Entidade é parte em ações judiciais cíveis e fiscais as quais estão sendo contestadas. O  desfecho dessas 
ações encontra-se indefinido, pendentes de recursos processuais. Seguindo o estabelecido nas normas vigen­
tes os advogados externos com base em estudo pormenorizado dos processos e, consubstanciado no histórico 
de desfechos de decisões judiciais tramitados em julgado sobre causas de semelhante natureza no âmbito da 
sociedade, na jurisprudência e na existência de súmula de tribunais superiores sobre idênticas questões estima­
ram os valores de perda em R$ 189.650,61 (R$ 134.456,97 em 30.06.2007), sendo R$ 37.063,40 (R$ 32.672,74 
em 30.06.2007) decorrentes de processos Relacionados a Benefícios, computado no Passivo Circulante - Pro­
visões Técnicas - Provisão de Benefícios a Regularizar - Judiciais e Processos Cíveis R$ 91.587,21 (R$ 
44.784,23 em 30.06.2007); O utros D éb itosR $ 61.000,00 (R$ 57.000,00 em 30.06.2007) no Passivo Exigível a 
Longo Prazo, conforme demonstrados a seguir:

Contingências Cíveis Relacionadas a Benefícios
30.06.2008 30.06.2007

Probabilidade 
de Perda

Quantidade Valor
Reclamado

V alor
Provisionado

Quantidade Valor
Reclamado

Valor
Provisionado

Possível 1 35.000,00 29.772,24 1 35.000,00 26.245,32

Remota 1 30.000,00 7.291,16 1 30.000,00 6.427,42
Total 2 65.000,00 37.063,40 2 65.000,00 32.672,74

Contingências Cíveis não Relacionadas a Benefícios
30.06.2008 30.06.2007

Probabilidade 
de Perda

Quantidade Valor
Reclamado

V alor
Provisionado

Quantidade Valor
Reclamado

Valor
Provisionado

Provável 2 2.393,89 2.393,89 2 2.393,89 2.393,89
Possível 17 105.598,30 24.824,23 17 66.369,79 14.960,52

Remota 79 798.894,25 64.369,09 76 549.225,23 27.429,82
Total 98 906.886,44 91.587,21 96 617.988,91 44.784,23

Outras Provisões
Exercícios 30.06.2008 30.06.2007

Probabilidade 
de Perda

Quantidade Valor
Reclamado

V alor
Provisionado

Quantidade Valor
Reclamado

Valor
Provisionado

Provável 6 63.000,00 61.000,00 5 59.000,00 57.000,00
Total 6 63.000,00 61.000,00 5 59.000,00 57.000,00

Os montantes foram provisionados baseados na opinião dos consultores jurídicos e da Administração da entida­
de, e são considerados suficientes pela Administração para cobrir eventuais perdas. Em atendimento a NPC n° 
22 do IBRACON, aprovada pela Deliberação CVM n° 489, de 03.10.2005, apresentamos a movimentação dos 
processos judiciais com probabilidade de perda provável:

Rese rva.Be nefici o 

Quant. Valor

Cível 

Quant. Valor

Outras Provisões 

Quant. Valor

Saldo Anterior 31.12.2007 . . 2 2.393,89 5 57000,00

(+)Novas constituições

(-} Total pago no período 
(+) Variações de provisões já 
constituídas

(-} Baixa por êxito
(-} Baixa de provisões por
alterações de probabilidade

(+) Atualização monetária

-  - (-) -

1 4.000,00 

- 0,00 

-  0,00 

-  (0,00)

- 0,00 

- 0,00

Saldo Final 30.06.2008 . . 2 2.393,89 6 61.000,00

Dentre essas ações, para algumas existem: I)Depósitos Judiciais R$ 41.822,05 (R$ 19.437,12 em 30.06.2007); 
Depósitos Administrativos R$ 15.600,00 (R$ 14.400,00 em 30.06.2007)II) Saldos Bancários Bloqueados R$ 
7.676,48 (R$ 7.209,31 em 30.06.2007) e Aplicações Financeiras Bloqueadas R$ 49.499,03 (R$ 46.665,63 em 
30.06.2007).

NOTA 13 - REALIZAÇÃO DAS RESERVAS DE REAVALIAÇÃO
Reconheceu-se no resultado do semestre a importância de R$ 3.965,28 (R$ 3.965,28 em 30.06.2007) relativos 
aos efeitos das depreciações sobre as reavaliações.

NOTA 14 - DETALHAMENTO DE CONTAS DAS DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADO
Considerando a relevância de seus saldos, detalhamos as rubricas a seguir:

Semestres:
SINISTROS RETIDOS

Despesas com Benefícios 
Recuperação Despesas C/Benefícios 
Variação Provisão Eventos Ocorridos

DESPESAS DE COMERCIALIZAÇÃO
Despesas de Corretagem e Agenciamento 
Despesas de Custeamento e Vendas 

OUTRAS RECEITAS/DESPESAS OPERACIONAIS
Receitas C/Administração Apólices 
Receitas C/Correspondente 
Reversões de Provisões 
Despesas Com Provisões 
Outras Despesas Operacionais 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
Pessoal Próprio 
Serviços de Terceiros 
Localização e Funcionamento 
Publicidade e Propaganda 

Publicações
Donativos e Contribuições 

Administrativas Diversas 
DESPESAS COM TRIBUTOS 

Impostos 
Contribuições 
Taxa de Fiscalização 

RECEITAS FINANCEIRAS 
Títulos de Renda Fixa - Privados 
Títulos de Renda Fixa - Públicos 
Reversão Provisão s/ Assistência Financeira 
Receitas com Empréstimos 
Outras Receitas 

DESPESAS FINANCEIRAS 
Provisões Técnicas 
Títulos de Renda Fixa - Privados 
Assistência Financeira 

RECEITAS/DESPESAS PATRIMONIAIS 
Receitas Patrimoniais 
Despesas Patrimoniais 

RECEITAS/DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 
Outras Receitas não Operacionais 
Outras Despesas não Operacionais

NOTA 15 - MUDANCAS DE CRITERIOS CONTÁBEIS:
Em atendimento às disposições contidas na Resolução CNSP N° 86/02, modificada pelas Circulares SUSEP N° 
356/07 e N° 371/08, e considerando a Carta-Circular SU-SEP/DECON/GAB N° 003/08, a Entidade promoveu as 
seguintes alterações resultantes da aplicação desses normativos: A  reclassificação da conta Assistência Fi­
nanceira a Par-ticipantes para o subgrupo Títulos e Créditos a Receber, anteriormente classificada no subgrupo 
Aplicações.

30.06.2008 30.06.2007
(40.029,85) (13.778,05)
(41.804,64) (17.492,32)

7.787,41
(6.012,62) 3.714,27

(107.566,43) (62.630,76)
(62.983,83) (35.285,12)
(44.582,60) (27.345,64)
(62.689,02) (5.664,71)

0,00 12.241,97
27.972,64 0,00
18.306,04 0,00

(58.084,21) (10.559,17)
(50.883,49) (7.347,51)

(636.878,68) (445.746,62)
(306.285,43) (212.863,74)
(143.464,35) (94.231,44)
(157.998,63) (114.463,4)7

(2.180,00)
(9.768,70) (8.600,00)

(14.878,33) (12.147,66)
( 2.302,74) (3.440,31 )
(49.920,66) (42.669,23)
( 4.885,31) (7.823,15)
(24.181,95) (13.963,38)

(20.853,40)) ( 20.883,40)
1.741.310,01 1.145.019,41

71.624,34 63.346,15
19.613,25 20.930,22

307.460,84 9.196,80
1.256.613,81 1.051.546,24

85.997,77 0,00
(796.311,58) (52.939,37)
(30.425,07) (12.511,79)
(12.400,78) (18.759,26)

(753.485,73) (21.668,32)
5.989,32 4.637,16
9.722,04 8.358,00

(3.732,72) (3.720,84)
9.262,33 25.242,00

17.946,73 25.242,00
(8.684,40)

Goiânia, 30 de Junho de 2008.

Equatorial Previdência Complementar 
Aldomiro Pereira Faleiro 

Presidente

Interativa Assessoria Contábil e Auditoria S/S. 
Ramon Martins Costa 

Contador - CRC-GO - 013019/O7

Setat Serviços Técnicos Atuariais Ltda. 
Adriana Ribeiro Garcia Ramos 

Atuaria - MIBA N° 909

PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES

1. Examinamos os balanços patrimoniais da EQUATORIAL - PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR, levantados em 30 de 
junho de 2008 e 2007 e as respectivas demonstrações de resultado, das mutações do patrimônio líquido e das origens e 
aplicações de recursos, correspondentes aos semestres findos naquelas dates elaboradas sob a responsabilidade de 
sua Administração. Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações contábeis. 
Nossds exames das demonstrações contábeis, no que se refere aos valores das provisões técnicas e dos outros 
passivos contingentes, estão lastreados em relatório do atuário responsável e dos assessores jurídicos,

2. Nossos exames foram conduzidos de acorda com as normas de auditoria e compreenderam: a) o planejamento dos 
trabalhos, considerando a relevância dos saldos, o volume de transações e os sistemas contábeis e de controles 
internos da Sociedade; b) a constatação, com base em testes, das evidências e dos registros que suportam os valores e 
as informações contábeis divulgadas; e c) a avaliação das práticas e das estimativas contábeis mais representativas 
adotadas pela Administração da Sociedade, bem como da apresentação das demonstrações contábeis tomadas em 
conjunto.

3. Em nossa opinião, com base em nossos exames e na determinação das provisões técnicas conduzidas pelo atuário 
responsável e dos outros passivos contingentes definidos pelos assessores jurídicos conforme mencionado no 
parágrafo primeiro, as demonstrações contábeis referidas no primeiro parágrafo, representam adequadamente, em 
todos os aspectos relBvantBS, a posição patrimonial e financeira da EQUATORIAL - PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
em 30 de junho de 200B e 2007, o resultado de suas operações, as mutações de seu patrimônio liquido e as origens e 
aplicações de seus recursos, correspondentes aos semestres findos naquelas datas, de acordo com as práticas

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2008.

dns - Auditoria e Consultoria 
CRC-RJ N° 1.824 - S "GO"

DELSON NEI SANTANA 
Contador CRC/RJ n° 050.301/Q-4 - S "GO”
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A GÊNCIADE FOMENTO DE GOIÁS S/A 

GoiásFomento AV. GOIÁS N. 91 -  CENTRO -  GOIÂNIA/GO

D E M O N S T R A Ç Ã O  D O S  R E S U L T A D O S  N O S  S E M E S T R E S  F IN D O S  EM  
30 DE JU N H O  DE 2 0 0 8  E 2 0 0 7  -  (E M  R $ M IL)

CNPJ.: 03.918.382/0001-25

S e n h o re s  A c io n is ta s ,
A p re se n ta m o s  o  R e la tó rio  da  A d m in is tra çã o  e  as de m o n s tra çõ e s  con tábe is  da  A g ê n c ia  de 

F om e n to  de  G o iás S /A  - G O IÁ S F O M E N T O  re la tivos ao  1° S e m e s tre  de  2008 , os q ua is  seguem  
as norm a s e s ta be lec ida s  pe la  Lei das S o c ie d a d e s  po r A çõ e s , pe lo  C o nse lho  M one tá rio  N acional, 
pe lo  B anco  C entra l d o  Brasil e  pe la  C om issão  de  V a lo res M obiliários.

A m b ie n te  E c o n ô m ic o
A e c o n o m ia  bras ile ira  segu iu  a  te n d ê n c ia  de  exp a n sã o  obtid a  e m  2007 , p ro p o rc ionad a  prin ­

c ipa lm en te  pelas de m a n d a s in te rn ac iona is  de  co m m o d itie s  q ue  estim u la ra m  as e xpo rtações , pe ­
la co n tinu idade  d a  exp a n sã o  do  c réd ito  in te rn o  e  pe la  e leva ção  d a  renda d a s  fam ílias, co m  forte 
e s tím u lo  ao  consum o.

E ssa  co n ju g a çã o  de  fa to re s  d e te rm inou  um  c resc im en to  de  5 ,8%  no PIB no prim e iro  tr im e s ­
tre  de  2 0 0 8  so b re  igual p e río do  de  2007 , a lé m  disso , um  cre sc im e n to  de  15 ,2%  na F o rm a ção  B ru ­
ta  de  C ap ita l F ixo, e  o  a lcan ce  de  um  n íve l de  8 6 %  d e  u tilização da  ca p a c idade  ins ta lada  nas in­
dústrias.

A  in flação m ed ida  pe lo  IP C A fo i de  3 ,6% , m a io r q u e  a  d o  m e sm o  período de  2 0 0 7  e m  1,5 
pon to  percentua l. P arte  de ss e  a u m e n to  te v e  o rig e m  no co n s u m o  in te rno  e  nas aqu is ições  ex te r­
nas a d v in das  do  a u m e n to  de  renda d a s  fam ílias, da  exp a n sã o  de  c réd ito  e  do  câ m b io  va lo rizado. 
A ta x a  de  ju ro  o fic ia l (S E L IC ) te v e  e leva ção  d e  1 pon to  perce n tua l nes te  sem e stre , pass a n d o  de
11,25%  e m  m a io  para  12 ,25%  e m  ju n h o  de  2008 . Q u a n d o  co m p a ra d a  ao  m e sm o  pe río do  de 
2007 , a  S e lic  m éd ia  m ensa l fo i 9 ,7 %  m enor.

A in d ú s tr ia  g o ia n a  te ve  u m a  e xp a n sã o  na p rod ução  fís ica  de  11,14%  q u a n d o  co m p a ra d a  ao 
m esm o pe río do  d o  a n o  anterior, f ica n d o  e m  3° luga r no rank ing  d o s  13 E s ta dos  p esq u isados  pe ­
lo IBG E . N o co m é rc io  va re jis ta , a  v a ria çã o  da  receita  nom ina l fo i de  4 ,9 1 %  e  no va re jis ta  a m p lia ­
d o  (ve ícu los, m o to res  -  partes e  peça s - e  m ate ria l de  co ns trução ) o  c re sc im e n to  fo i d e  24 ,81% .

N o com é rc io  exte rior, o  sa ld o  d a  b a la n ç a  c o m e rc ia l b ra s ile ira  te v e  s u p e rá v it de  a p e n a s  
R $ 11,33 b ilhões, 54 ,9 %  m e n o r que  no  m e sm o  pe río do  de  2007 , fa c e  ao  cre sc im e n to  d a s  im po r­
taçõ es  fa vo rec idas  pe lo  câm bio.

N o em p re g o  fo rm a l, G o iás te v e  um a e leva ção  de  33 ,5 %  no sa ld o  to ta l, es tim u lada , p rinc ipa l­
m ente , pe lo  C o m é rc io  (125 % ), C o n s trução  C ivil (115 ,6% ), S erv iços  Industria is  de  U tilid a d e  P úb li­
c a  (104 ,8% ) e  S e rv iços  P rivad os (90,2% ). N o P aís , houve u m a  redu ção  na ta xa  de  de se m p re g o  
d e  19 ,6%  co m  re lação ao  m e sm o  período d e  2007.

P r in c ip a is  In d ic a d o re s  d a  G O IÁ S F O M E N T O

PERIODO 1° SEMESTRE DE 2008 
(Em R$ 1.000)

1° SEMESTRE DE 2007 
(Em R$ 1.000)

RESULTADOS
Resultados de Prestação de Serviços 1.666 1.535
Resultados Operacionais 2.610 3.094
Lucro Liquido 2.158 2.490

BALANÇO PATRIMONIAL
Ativos lotais 92.279 92.069
Operações de Crédito 23.635 23.037
Patrimônio Líquido 86.947 84.581

INDICADOR FINANCEIRO
Índice de Lucratividade 24,08% 26,00%

O  lucro , an te s  dos im po stos, fo i d e  R $ 2 .5 9 7  m il e  o  lucro  líqu ido, de  R $ 2 .1 5 8  m il. N o  fina l 
d o  sem e stre , fo i p rov is ionado  o  v a lo r  de  R $  1 .3 5 0  m il,  re fe re n tes a  ju ro s  so b re  cap ita l próprio.

V á rio s  e ven tos  c o la b o ra ra m  para os resu ltados ope rac iona is  do  sem e stre , d e s tacando-se  os 
segu in tes : 1) E x te nsão  da  pa rce ria  co m  a  F ede ração  do  C om é rc io  do  E sta do d e  G o iás -  F E C O - 
M E R C IO , q ue  perm itiu  a  ca pa c itação  de  m ais de  441 m icro  e  pequ enos e m pre sá rios  nos cursos 
d e  A u to m a çã o  C om erc ia l, a lé m  da  e x te nsão  d o  a te n d im e n to  da  linha  de  c réd ito  para  Tecnologia 
d a  In fo rm ação  às em p re sa s  co m  inves tim en tos  na á re a  d e  TI; 2) E xpa nsão  das a tiv id ades  de  ca p ­
ta çã o  de  novos clien tes a través d a s  pa lestras e m  parce ria  co m  o  S ebrae /G o , co m  o  en fo q u e  em  
"C réd ito  para Bons N egócios".

P o r m e io  da  R e d e  d e  P a rce iras  na C ap ita l e  no  Interior, a  G O IÁ S F O M E N T O  con tra tou  641 
finan c iam en to s  nes te  sem e stre , a ting indo  13,9%  a  m ais  q ue  no m esm o pe río do  d o  a no  anterior, 
s end o  327 fin a n c ia m e n to s  co m  recu rsos  próp rios, nas linhas de  c réd ito  G o iá sF o m e n to  Inve sti­
m en to  e  G o iá sF om en to  G iro, as qua is  so m a ra m  R $  7 ,3  m ilhões; 314 co m  recu rsos  de  terce iros, 
nas linhas de  créd ito : F unm inera l, R $ 784 ,6  m il; e , C réd ito  P rodutivo , R $  2 ,3  m ilhões. E, ainda, 
no â m b ito  do  Produzir, co m  recu rsos  oriun dos  do  p rog ram a d e  fin a n c ia m e n to  de  incen tivos  fis ­
ca is  d o  G o ve rno  Estadua l, fo ra m  co n tra tadas  55  ope rações , to ta lizando  R $  11,5 bilhões.

O s tre in a m e n to s  e  as pa lestras na á re a  de  ge s tã o  em pre sa ria l, d ispo n ib ilizad os  pe la  G o iá s- 
F om e n to  e m  parce ria  co m  S eb ra e /G O  e  a  F E C O M E R C IO , p rop o rc iona ra m  a  ca pa c itação  de
1.019 e m pre sá rios  e  g e re n tes  nesse  período. A s  v is itas pré-créd ito , rea lizadas para  a  aná lise  té c ­
nica, e co n ô m ica  e  fin a n ce ira  d o s  pos tu lan tes  de  fin a n c ia m e n to , a lca n ça ra m  421 em presas.

C o m  o  a d ve n to  da  Lei 16.282, de  25  de  ju n h o  d e  2008 , a  G o iá sF om en to  passa rá  a  te r  sede  
próp ria , e m  v irtu d e  d a  inco rpo ração  a  seus  a tivos de  três  im óve is  q ue  p e rte nc iam  à  extin ta  C a i- 
xego.

A g ra d e c im e n to s
A g ra d e ce m o s  a o  G o ve rno  E sta dua l, aos clien tes, aos m e m b ro s  d o s  C onse lhos  de  A d m in is ­

tra çã o  e  F isca l, pe la  con fia n ça  q ue  nos é  a tribu ída , e  a o s  func ioná rios , pe la  d e d ica çã o  q u e  per­
m ite  à  G o iá sF o m e n to  o b te r resu ltados sign ifica tivos e m  prol do  d e se n vo lv im e n to  do  nosso  E sta­
do.

JOSÉ TAVEIRA ROCHA
Presidente

MÚCIO BÓNIFÁCIO GUIMARÃES
Diretor de Operações

G o iâ n ia  (G O ), 2 5  de  a g o s to  de  2008.

ÁLVARO AUGUSTO CRUZ FONSECA DOS REIS
Diretor Administrativo e Financeiro

NELSON DE SALLES GUERRA GUZZO
Diretor de Desenvolvimento e Projetos

B A L A N Ç O S  P A T R IM O N IA IS  E M  30 DE J U N H O  D E  200 8  E 2 0 0 7  - (E M  R $  M IL)

A T IV O 30/0 6 /08 30/0 6 /07

C IR C U L A N T E 75.821 77.237

D IS P O N IB IL ID A D E S 55 158

A P L IC A Ç Õ E S  INTER F. D E  L IQ U ID E Z 63.575 57.171
A p lic a çõ e s  In te rfinance ira s de  L iqu idez 63 .5 75 57.171

T ÍT U L O S  E V A L O R E S  M O B IL IÁ R IO S 5.028 11.256
C arte ira  P róp ria 5.031 11.256
P rov isão  p / O p e ra c . C réd . Liq. D u v id o sa (3) -

O P E R A Ç Õ E S  D E  C R É D IT O 6.491 7.188
E m pré s tim os S e to r P rivad o 6.852 7.665
F inan c iam en tos  S e to r P rivad o 734 837
P rov isão  p / O p e ra c . C réd . Liq. D u v id o sa (1 .095) (1 .314)

O U T R O S  C R É D IT O S 449 1.148
D ive rsos 44 9 1.148

C R É D IT O S  T R IB U T Á R IO S 195 307
Im po sto  de  R end a 122 226
C on tribu ição  Socia l 73 81

O U T R O S  V A L O R E S  E B E N S 28 9
O utro s  V a lo res e  Bens 28 9

R E A L IZ Á V E L A L O N G O  P R A Z O 15.731 14.110

O P E R A Ç Õ E S  D E  C R É D IT O 15.163 13.415
E m pré s tim os S e to r P rivad o 14.402 12.150
F inan c iam en tos  S e to r P rivad o 1.647 2.38 5
P rov isão  p / O p e ra c . C réd . Liq. D u v id o sa (886) (1 .120)

T ÍT U L O S  E V A L O R E S  M O B IL IÁ R IO S - -
C arte ira  P róp ria 5.228 5.228
P rov isão  para D e sva lo riza çã o (5 .228) (5 .228)

C R É D IT O S  T R IB U T Á R IO S 568 695
Im po sto  de  R end a 355 511
C on tribu ição  Socia l 213 184

P E R M A N E N T E 727 722

IM O B IL IZ A D O  D E  U SO 659 649
Im ob ilizado  de  U so 1.574 1.554
D e p re c ia çõ e s  A cu m u la d a s (915) (905)

D IF E R ID O 68 73
G astos co m  Logicia is 224 206
A m o rtiza çõ e s  A cu m u la d a s (156) (133)

T O T A L  D O  A T IV O  ........................................................................ 92.279 92.069

P A S S IV O 30/06 /08 30/06 /07

C IR C U L A N T E 5.068 7.314

O B R IG A Ç Õ E S  P O R  EMP. E R E P A S S E S 117 86
R epasses do  P aís - B N D E S 117 86

O U T R A S  O B R IG A Ç Õ E S 4.951 7.228
S oc ia is  Esta tu tárias 3.114 3.655
F isca is e  P revidenciá rias 384 624
D iversas 1.453 2.949

E X IG ÍV E L A L O N G O  P R A Z O 264 175

O B R IG A Ç Õ E S  P O R  EMP. E R E P A S S E S 264 175
R epasses do  P aís - B N D E S 264 175

P A TR IM Ô N IO  L ÍQ U ID O 86.947 84.580
C apita l Socia l 84 .605 82 .175
R ese rva  de  Lucros 1.479 1.270
Lucros Acum u lados 863 1.135

T O T A L  D O  P A S S IV O  ................................................................. 92.279 92.069

D E M O N S T R A Ç Õ E S  C O N T Á B E IS  E R E LA T Ó R IO  D A A D M IN IS T R A Ç Ã O  DO  1° S E M E S T R E
DE 2008

D I S C R I M I N A Ç  Ã  O
SEMESTRES

30/6/2008 30/6/2007

RECEITAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA 6.387 6.739
Operações de Crédito 2.732 2.975
Resultado de Títulos e Valores Mobiliários 3.655 3.764

DESPESAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA (726) (873)
Provisão p/ Créditos de Liquidação Duvidosa (710) (859)
Provisão p/ Desvalorização (16) (14)

RESULTADO BRUTO DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA 5.661 5.866
OUTRAS RECEITAS /(DESPESAS) OPERACIONAIS (3.051) (2.772)

Receitas de Prestação de Serviços 1.666 1.535
Despesas de Pessoal (2.811) (2.599)
Outras Despesas Administrativas (2.116) (1.802)
Despesas Tributárias (31) (31)
Outras Receitas Operacionais 910 1.134
Outras Despesas Operacionais (669) (1.009)

RESULTADO OPERACIONAL 2.610 3.094

RESULTADO NÃO OPERACIONAL (13) (18)

RESULTADO ANTES DA TRIBUTAÇÃO SOBRE O LUCRO 2.597 3.076
Imposto de Renda e Contribuição Social (439) (586)

LUCRO LÍQUIDO NO SEMESTRE / EXERCÍCIO 2.158 2.490
JURO S SOBRE CAPITAL PRÓPRIO (1.350) (1.393)
LUCRO POR AÇ ÃO  - R$ 1,00 0,03 0,03

D E M O N S T R A Ç Ã O  D A S  M U T A Ç Õ E S  D O  P A TR IM Ô N IO  L ÍQ U ID O  N O S  S E M E S T R E S  
F IN D O S  EM  30  DE JU N H O  D E 2008  E 2007  - (E M  R $ M IL)

D E M O N S T R A Ç Ã O  D A S  O R IG E N S  E A P L IC A Ç Õ E S  D E R E C U R S O S  N O S  S E M E S T R E S  
F IN D O S  EM  30 D E J U N H O  DE 200 8  E 200 7  - (EM  R $ M IL)

D E M O N S T R A Ç Ã O  D E  F LU X O  DE C A IX A  D O  1° S E M E S T R E  DE 20 0 8  E 
1° S E M E S T R E  DE 200 7  - (EM  R $ M IL)

F lu x o s  d e  C a ixa  P ro v e n ie n te s  d a s  O p e ra ç õ e s

Lucro Líquido
Despesas de Depreciação e Amortização
Realização de Capital Social
Lucro/Prejuizo na alienação de Valores e Bens
Lucro/Prejuizo na alienação de Bens Imóveis
Reforço/Reversão de provisão para desvalorização de outros bens
Outros Ajustes
Aplicações Interfinanceiras de Liquidez
Títulos e Valores Mobiliarios e Isntrumentos Financeiros Derivativos
Relações Interfinanceiras e Interdependencias
Operações de Crédito
Outros Créditos
Outros Valores e Bens
Outras Obrigações
Ajuste ao Valor de Mercado - TVM e Instrumentos 
Financeiros Derivativos

Caixa Gerado/Utilizado pelas Operações

Fluxos de Caixa Provenientes das Atividades de Financiamento

Obrigações por Empréstimos e Repasses 
Instrumentos Financeiros Derivativos 
Dividendos Propostos 
Jusos Sobre Capital Próprio Propostos

Total de Ingresso de Recursos

Fluxos de Caixa Provenientes das Atividades de Investimentos

Alienação de Bens não de uso Próprio
Alienação de Imobilizado de Uso
Alienação de Investimentos
Ajuste ao Valor de Mercado das Obrigações
Inversões em Bens não de uso Próprio
Inversões em Imobilizado de Uso
Inversões em Investimentos
Aumento de Capital
Aplicações no Diferido

Total dos Recusos Captados/Aplicados

Variação Líquida de Caixa

Início do Período 

Fim do Período

Redução das Disponibilidades

N O T A S  E X P L IC A T IV A S  À S  D E M O N S T R A Ç Õ E S  C O N T Á B E IS  
D O  1° S E M E S T R E  D E 200 8  - (E M  R $  M IL)

EVENTOS CAPITAL
REALIZADO

AUMENTO 
DE CAPITAL

RESERVAS 
DE LUCROS 

LEGAL
LUCROS

ACUMULADOS
TOTAL

SALDO EM 31/12/2006 79.915 1.145 1.950 83.010
- Aumento de Capital 2.260 (893) 1.367
- Dividendos/2006 (894) (894)
- Resultado 1° Semestre 2.490 2.490
- Juros Sobre Capital Próprio (1.393) (1.393)
- Reserva Legal 125- (125)

SALDOS EM 30/06/07 82.175 1.270 1.135 84.580-

SALDO EM 31/12/2007 82.175 1.371 1.851 85.397
- DIVIDENDOS COMPLEMENTAR (844) (844)
- Aumento de Capital 2.430 (844) 1.586
- Lucro Líquido no Semestre 2.158 2.158

- Reserva Legal 108 (108)
- Juros Sobre Capital Próprio (1.350) (1.350)

SALDOS EM 30/06/08 82.175 2.430 1.479 863 86.947

D I S  C R I M I N A Ç  Ã  O
S E M E S T R E S

2008 2007

O R IG E M  D O S  R E C U R S O S 3.886 10.694

LU C R O  L ÍQ U ID O  A JU S T A D O  D O  P E R ÍO D O : 2.256 2.594
Lucro  L íqu ido  do  S em e stre /E xe rc íc io 2.158 2.490
D eprec iações e  Am ortizações 98 104

R E C U R S O S  DE A C IO N IS T A S 1.586 1.367
Rea lização  de  Capita l Socia l 1.586 1.367

R E C U R S O S  DE T E R C E IR O S  O R IG IN Á R IO S  D E : 44 6.733
A U M E N T O  D O S  S U B G R U P O S  D O  P ASS IVO 36 3.569

Repasses 36 -
O utras  O brigações - 3.569

R E D U Ç Ã O  D O  S U B G R U P O  DO  A T IV O 8 3.164
A p licações  In te rfinance ira s  d e  L iqu idez - -
T ítu lo s  e  V alo res M obiliá rios - -
O pe rações de  C réd itos - 3.153
O utros  Valo res e  B ens 8 11

A P L IC A Ç Ã O  D O S  R E C U R S O S 4.115 10.840

JU R O S  S O B R E  C A P IT A L  P R Ó P R IO 1.350 1.393
D IV ID E N D O S 844 894
IN V E R S Õ E S  E M : 178 59

Im ob ilizado  de  U so 178 59

A P L IC A Ç Õ E S  NO  D IFE R ID O - 56

A U M E N T O  D O S  S U B G R U P O S  D O  A T IV O
C IR C U L A N T E  E R E A L IZ Á V E L  A  LO N G O  P R A Z O : 634 8.408

A p licações  In te rfinance ira s  d e  L iqu idez 93 6.658
T ítu lo s  e  V alo res M ob iliá rio 361 1.410
O pe rações de  C réd ito 53 -
O utros  C réditos 127 340
O utros  Valo res e  B ens - -

R E D U Ç Ã O  D O S  S U B G R U P O S  DO  P A S S IV O 1.109 30
O utras  O brigações 1.109 -
Repasses - 30

(R e d u ç ã o ) A U M E N T O  D A S  D IS P O N IB IL ID A D E S (229 ) (146)
D ispon ib ilidades n o  in íc io  do  período 
D ispon ib ilidades n o  fina l do  período 

(R edução) A u m e n to  das d ispon ib ilidades

284
55

(229)

304
158

(146)

S E M E S T R E S
30 /6 /2008 30 /6 /2007

2.158 2.490
98 104

1.586 1.367

(93)- (6.658)-
(361) (1.410)

(53-) 3.153-
(127) (340)

8 11
(1.109) 3.569

2.107 2.286

36 (30)

(844)- (894)-
(1.350) (1.393)

(2.158) (2.317)

(178)- (59-)

(56-)

(178) (115)

(229) (146)

284 304

55 158

(229) (146)

NOTA1 - CONTEXTO OPERACIONAL:
AAgência de Fomento de Goiás S/Aé uma empresa de economia mista de capital fechado. É uma Instituição Fi­
nanceira devidamente autorizada pelo Banco Central do Brasil (BACEN) que tem por finalidade fomentar o desen­
volvimento sócio-econômico do Estado de Goiás na geração de emprego e renda. Suas principais atividades são 
a concessão de operações de crédito (incluindo microcrédito), operações de repasse (BNDES) e administração de 
fundos e recursos governamentais (FOMENTAR, FUNMINERAL e FUNPRODUZIR).

NOTA 2 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS:
As Demonstrações Contábeis foram elaboradas de acordo com a Lei das Sociedades por Ações e normativos do 
Banco Central do Brasil (BACEN), do Conselho Monetário Nacional (CMN) e estimativas contábeis no que se re­
fere à constituição de provisões.
A  Lei 11.638/07 alterou disposições da lei 6.404/76 quanto às práticas contábeis adotadas no Brasil. As principais 
alterações, estão comentadas na (NOTA 24).

Na fase de transição de implementação da Lei 11.638/07 o Banco Central do Brasil (BACEN), por meio do Co­
municado n°. 16.669 de 20 de março de 2008, dispensou a aplicação das disposições da Lei n°. 11.638/07 na 
preparação das demonstrações contábeis intermediárias do exercício de 2008. Assim, as informações contábeis 
contidas nas demonstrações financeiras do semestre findo em 30 de junho de 2008 foram elaboradas de acor­
do com instruções específicas do BACEN e não contemplam as modificações nas práticas contábeis introduzi­
das pela Lei n°. 11.638/07.

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS:
a) ATIVO CIRCULANTE - As aplicações interfinanceiras de liquidez, os títulos e valores mobiliários e as opera­
ções de crédito incluem rendimentos auferidos até a data do balanço calculados pró-rata-dia com base na vari­
ação do indexador e na taxa de juros pactuados. AProvisão para Créditos de Liquidação Duvidosa foi constituí­
da tendo-se em vista a classificação do risco das atuais operações de crédito, observando-se as disposições con­
tidas na Resolução 2.682 de 21/12/99 do Conselho Monetário Nacional. Os créditos tributários ativados são de­
correntes de diferenças temporárias na base de cálculo dos impostos (vide Nota 15.2).
b) ATIVO PERMANENTE - É demonstrado ao custo de aquisição. As depreciações são calculadas de acor­
do com o método linear, observando-se as seguintes taxas anuais:
DESCRIÇÃO TAXA
Móveis, Equipamentos de Uso e Sistema de Segurança. 10%
Sistema de Comunicação, Processamento de Dados e Veículos. 20%

No ativo diferido são registrados basicamente gastos com desenvolvimento de logiciais e benfeitorias em imó­
veis de terceiros e sua amortização é de 20% a.a.
c) PASSIVO CIRCULANTE - Aprovisão para Imposto de Renda é constituída com base no lucro ajustado de 
acordo com a legislação tributária em vigor às alíquotas de 15% e adicional de 10%. Aprovisão para Contribui­
ção Social, também calculada sobre o lucro ajustado é constituída a alíquota de 9%. Aprovisão para férias é cons­
tituída com base nos direitos adquiridos pelos empregados até a data do balanço e incluem os correspondentes 
encargos sociais. Acontingências passivas de risco provável são provisionadas.
d) APURAÇÃO DO RESULTADO - É observado o regime de competência mensal para o registro de receitas e

e) CRÉDITOS INSCRITOS EM PREJUÍZO E RECUPERADOS - No 1° semestre de 2008 foram compensados 
em prejuízo operações de crédito no montante de R$ 1.184. Os créditos recuperados no 1° semestre de 2008 
foram de R$ 829.

NOTA4 - APLICAÇÕES INTERFINANCEIRAS DE LIQUIDEZ: 
a) VENCIMENTOS:
Aplicação no mercado aberto:

POSIÇÃO BANCADA 30/06/08 30/06/07
Debêntures - 1 a 360 dias 63.575 57.171
TOTAL 63.575 57.171

b) RECEITAS DE APLICAÇÕES INTERFINANCEIRAS DE LIQUIDEZ:
Classificadas na demonstração de resultado como resultado de operações com títulos e valores mobiliários:

POSIÇÃO BANCADA 30/06/08 30/06/07
Debêntures 3.416 3.245
TOTAL 3.416 3.245

NOTA5 - TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS: 
a) CLASSIFICAÇÃO POR CATEGORIA E PRAZOS:

DESCRIÇÃO 30/06/08 30/06/07
Títulos Públicos Federais
Letras Financeiras do Tesouro - 1 a 360 dias 772
Letras Financeiras do Tesouro - 361 a 720 dias 1.185
Provisão para Desv. de Títulos - LFT Marcação a Mercado (3)
SUB-TOTAL 1.182 772
Certificado de Depósito Bancário - CDB
CDB - 1 a 360 dias 2.057 3.009
CDB - Acima de 360 dias 1.848
CDB - Vencido à mais de 180 dias 5.228 5.228
Provisão p/ Desvalorização de Títulos (5.228) (5.228)
SUB-TOTAL 2.057 4.857
Fundos
Fundo ITAUPPSUPER CP 1.789 5.627
SUB-TOTAL 1.789 5.627
TOTAL 5.028 11.256

b) RESULTADO DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS:

RENDAS DE APLICAÇÕES INTERFINANCEIRAS DE 
LIQUIDEZ TÍTULOS DE RENDA FIXA 30/06/08 30/06/07

CDB 106 281
FUNDOS 88 191
LFT 44 47
TOTAL 238 519

c) AAgência de Fomento não possui posição de instrumentos financeiros derivativos no 1° semestre de 2008.
d) Conforme determina o parágrafo único do artigo 7° da Circular n° 3.068, de 08/11/2001, do BACEN, os títu­
los e valores mobiliários classificados como títulos para negociação (Nota 5a) são apresentados no Balanço Pa­
trimonial, no Ativo Circulante, independente de suas datas de vencimentos.

NOTA 6 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO:
As Operações de Crédito da Agência de Fomento estão devidamente classificadas nos graus de risco definidos 
pela Resolução n° 2.682 de 21/12/1999 do Conselho Monetário Nacional. As principais informações sobre es­
sas operações são as seguintes:
a) COMPOSIÇÃO TOTAL DA CARTEIRA E PRAZOS:

Operações de Crédito 30/06/08 30/06/07
- Empréstimos 21.254 19.815
- (Provisão d/  Crédito Liquidação Duvidosa (1.581) (1.607)
- Financiamentos 2.381 3.222
- (Provisão para Crédito de Liquidação Duvidosa) (400) (827)
TOTAL 21.654 20.603
Curto Prazo 7.586 8.502
- Empréstimos 6.852 7.665
- Financiamentos 734 837
Longo Prazo 16.049 14.535
- Empréstimos 14.402 12.150
- Financiamentos 1.647 2.385

b) CONCENTRAÇÃO DE CRÉDITO E RISCO DE CRÉDITO:

DESCRIÇÃO 30/06/08 30/06/07
- Principal Devedor 357,19 352
- Percentual sobre o Total 1,51% 1,71%
- Vinte Maiores Devedores 2.286,97 1.866
- Percentual do Total 9,68 % 9.06%

c) PROVISÃO PARACRÉDITOS DE LIQUIDAÇÃO DUVIDOSA:
Aprovisão para Créditos de Liquidação Duvidosa foi constituída com base nos critérios da classificação de risco 
previstos na Resolução n° 2.682, de 21/12/1999, do CMN:

NÍVEL SALDO PROVISÃO
A 5.047 0,5 25
B 15.199 1,0 152
C 752 3,0 23
D 580 10,0 58
E 223 30,0 67
F 190 50,0 95
G 278 70,0 195
H 1.366 100,0 1.366

TOTAL 23.635 1.981

d) EVOLUÇÃO DA PROVISÃO PARA CRÉDITOS DE LIQUIDAÇÃO DUVIDOSA:

DESCRICÃO
SALDO em 31/12/06 2.628
- Constituição no 1° Semestre/07 859
- Baixa no 1° Semestre/07 (1.053)
Saldo em 30/06/07 2.434
SALDO EM 31/12/07 2.146
- Constituição no 1° Semestre/08 1.058
- Baixas no 1° Semestre/08 (1.223)
SALDO EM 30/06/08 1.981

NOTA 7 - OUTROS CRÉDITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS:

DESCRIÇÃO 30/06/08 30/06/07
- Rendas a Receber 160 210
- Adiantamentos e Ant. Salários 170 153
- Créditos Tributários 763 1.002
- Imposto de Renda a Compensar 10 741
- Outros 109 44
TOTAL 1.212 2.150
- Curto Prazo 644 1.455
- Longo Prazo 568 695
TOTAL 1.212 2.150

NOTA 8 - OUTROS VALORES E BENS:
TRIMESTRE

DESCRIÇÃO 30/06/08 30/06/07
- Bens Não de Uso 18
- Despesas Pagas Antecipadamente 10 9
TOTAL 28 9

NOTA 9 - ATIVO PERMANENTE:

TRIMESTRE

DESCRIÇÃO 30/06/08 30/06/07
- Móveis e Equipamentos de Uso 432 414
- Depreciações Acumuladas (213) (171)
SUB-TOTAL 219 243
- Outras Imobilizações 1.142 1.140
- Depreciações Acumuladas (702) (734)
SUB-TOTAL 440 406
- Diferido/Logiciais 224 206
- Amortizações Acumuladas (156) (133)
SUB-TOTAL 68 73
TOTAL 727 722
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NOTA 10 - OBRIGAÇÕES POR EMPRÉSTIMOS E REPASSES:
Referem-se a repasses para financiamentos oriundos do órgão governamental Banco Nacional de Desenvolvi­
mento Econômico e Social - BNDES, a saber:

DESCRIÇÃO - BNDES TRIMESTRE
Taxas Prazos 30/06/08 30/06/07
- 10% 4,7 anos 197 261
- T J IP +  1% a.a. 5 anos 184
TOTAL 381 261
- Curto Prazo 117 86
- Longo Prazo 264 175
TOTAL 381 261

NOTA 11 - OUTRAS OBRIGAÇÕES:
OUTRAS OBRIGAÇÕES TRIMESTRE
DESCRIÇÃO 30/06/08 30/07/07
- Dividendos e Bonificações a Pagar 3.114 3.655
- Fiscais e Previdenciárias 117 477
- Impostos e Contribuições 267 147
- Credores Diversos 458 2.200
- Dotação p/ Aumento de Capital 1 1
- Provisão de Férias 332 288
- Contingências 28 26
- Outras - Diversas 634 434
TOTAL 4.951 7.228

NOTA12 - CAPITALSOCIAL:
O Capital Social de R$ 84.605 totalmente integralizado é representado por 84.605 mil ações ordinárias nomina­
tivas, sem valor nominal. Em assembléia de acionistas realizada em 24/04/08, foi aprovado aumento de Capi­
tal da Agência em R$ 2.430, mediante emissão de 2.430.000 ações ordinárias. Referido aumento de capital en­
contra-se em fase de homologação no Banco Central do Brasil.

NOTA13 - DESPESAS DE PESSOAL, ADMINISTRATIVAS E TRIBUTÁRIAS:

DESCRIÇÃO 30/07/08 30/06/07
- Água, Energia e Gás 101 107
- Aluguéis 11 31
- Comunicação 133 161
- Honorários 454 461
- Manutenção e Conservação 58 61
- Material de Expediente 50 72
- Pessoal 2.811 2.599
- Terceiros 234 216
- Propaganda / Publicidade e Publicações 104 62
- Técnicos Especializados 263 157
- Transportes 107 107
- Amortização 11 12
- Depreciação 87 96
- Outros 534 398
TOTAL 4.958 4.540

NOTA14 - OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS:

DESCRIÇÃO 30/06/08 30/06/07
OUTRAS RECEITAS
- Recuperação de Créditos Baixados em Preiuízo 829 954
- Recuperação de Encargos e Despesas 65 137
- Outras 16 43
TOTAL 910 1.134
OUTRAS DESPESAS
- COFINS 324 336
- PASEP 53 55
- Descontos Concedidos 202 430
- Outros 90 80
TOTAL 669 901

NOTA15 - IMPOSTOS, CONTRIBUIÇÕES E ATIVO FISCALDIFERIDO:

15.1 - CÁLCULOS DE IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL:

a) BASE DE TRIBUTAÇÃO:

DESCRIÇÃO
30/06/08

Imposto 
de Renda

Contribuição
Social

RESULTADO DO 1° SEMESTRE/08 2.597 2.597
(-) Juros de Capital Próprio (1.350) (1.350)
= RESULTADO AJUSTADO 1.247 1.247
+ ADIÇÕES
Provisão para Devedores Duvidosos 1.907 1.907
Despesas não Dedutíveis 72 72
TOTAL DAS ADIÇÕES 1.979 1.979
(-) EXCLUSÕES
Provisão para Devedores Duvidosos (2.078) (2.078)
TOTAL DAS EXCLUSÕES (2.078) (2.078)
= LUCRO REAL 1.148 1.148
Imposto de Renda 275
Contribuição Social 127
(Constituição) Realização Líauida de Créditos Tributários 111 (74)
TOTAL DADESPESA 386 53

15.2 - IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - DIFERIDOS ATIVOS:
A  instituição registra imposto de renda e contribuição social diferidos ativos, sobre adições temporárias na base 
de cálculo dos impostos sobre o lucro.
Para avaliação desses créditos, foram adotados os critérios definidos pela circular BACEN n° 3.171 de 30 de 
dezembro de 2002. Conforme dispõe a Resolução do Conselho Monetário Nacional de n° 3.059, de 20/12/2002, 
esses ativos fiscais diferidos devem ser analisados periodicamente, tendo como parâmetro a apuração de lucro 
tributável para fins de imposto de renda e contribuição social em montante suficiente em relação aos valores ati­
vados. Para este fim, foi elaborado estudo técnico de constituição e perspectiva de realização dos créditos tri­
butários da instituição, para a data de 30/06/08, considerando as expectativas de resultados futuros, fundamen­
tadas em premissas factíveis.
Assim sendo, as principais informações quanto aos valores mantidos no ativo são as seguintes:

a) MOVIMENTAÇÃO DA CONTA DO ATIVO NO PERÍODO:

DESCRIÇÃO Imposto de 
Renda

Contribuição
Social

Total

Saldo em 31/12/07 588 212 800
- Constituição no 1° Semestre/08 131 131
- Realização no 1° Semestre/08 (111) (57) (168)
Saldo em 30/06/08 477 286 763
- Total a Curto Prazo 122 73 195
- Total a Longo Prazo 355 213 568

O montante líquido de Crédito Tributário realizado no 1° Semestre de 2008 foi de R$ 168 e foram constituídos 
nesse mesmo período o montante de R$ 131.

b) ESTIMATIVA DE REALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS:
Aperspectiva de realização do imposto de renda e da contribuição social diferidos ativos, de acordo com o es­
tudo técnico realizado, é de:

DESCRIÇÃO 2008 2009 2010
2° Semestre 1° Semestre 2° Semestre 1° Semestre

- Imposto de Renda 4 118 248 107
- Contribuição Social 2 71 148 64
TOTAL 6 189 396 171

c) NATUREZADOS CRÉDITOS:

DESCRIÇÃO 2008
- Provisão p/ Créditos de Liquidação Duvidosa a excluir 1.907
Total da Base de Cálculo em 30/06/08 1.907

- Alíquota de Imposto de Renda 25%
- Alíquota de Contribuição Social 15%

- Crédito Tributário de Imposto de Renda 477
- Crédito Tributário de Contribuição Social 286
Total dos Créditos Tributários em 30/06/08 763

d) VALOR PRESENTE DOS CRÉDITOS ATIVADOS:
O valor presente dos créditos ativados, considerando a taxa Selic para fins de cálculo, é de R$ 638.

NOTA16 - DIVIDENDOS/ JUROS DE CAPITAL PRÓPRIO:
Os acionistas têm direito de receber como dividendos obrigatórios, em cada exercício, importância não inferior 
a 25% (vinte e cinco por centro) do lucro líquido ajustado, conforme disposto na Lei das Sociedades por Ações. 
No 1° semestre, os dividendos foram calculados na forma de juros sobre o capital próprio, conforme faculta a 
legislação vigente, no montante de R$ 1.350. No 1° semestre de 2007 - R$ 1.393).

DESCRICÃO 30/06/08 30/07/07
- Lucro do Semestre 2.158 2.490
DESTINAÇÃO:
- Juros sobre o Capital Próprio 1.350 1.393
% DE DISTRIBUIÇÃO 62,56% 55,94%
Juros sobre o Cap. Próprio por Ação 0,02 0,01

NOTA17 - PARTES RELACIONADAS:
As operações realizadas entre partes relacionadas basicamente decorrem de administração de fundos estadu­
ais e os demais saldos são relativos a juros de capital a pagar e recursos de cobrança a pagar, conforme de­
monstrados:

PARTE RELACIONADA 
DESCRIÇAO:

ATIVO PASSIVO RESULTADO
1° Sem/ 

2008
1° Sem/ 

2007
1° Sem/ 

2008
1° Sem/ 

2007
1° Sem/ 

2008
1° Sem/ 

2007
FUNMINERAL 40 68 241 180
FUNPRODOZIR 8 20 603 510
FOMENTAR 111 113 677 733
Juros de Capital Próprio - EST. DE GOIÁS 3.1-09 3.655
Recursos de Cobrança - BD Goiás 352 117
Juros de Capital Próprio - METROBUS 5 3

NOTA18 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO EXIGIDO (Acordo de Basiléia):
A Agência de Fomento de Goiás S.A. mantém Patrimônio Líquido compatível com o grau de risco de estrutu­
ra de seus ativos, calculada de acordo com a legislação vigente (Resolução n° 2.099 de 17/08/1994 do CMN e 
alterações posteriores), conforme demonstrado abaixo:

DESCRIÇÃO 30/06/08
- VALOR DE PONDERACAO DOS ATIVOS 86.947
- VALOR DO PATRIMONIO LIQUIDO EXIGIDO 9.780
- VALOR DO PATRIMONIO DE REFERENCIA (RESOLUÇAO 3.444/2007) 85.305

NOTA19 - SEGUROS:
A Instituição mantém seguros de sua frota de veículos.

NOTA 20 - AVAIS E FIANÇAS:
AAgência de Fomento não possui operações de concessão de avais ou fianças no 1° Semestre de 2008 e no 1° 
Semestre de 2007.

NOTA 21 - ADMINISTRAÇÃO DE FUNDOS:
AAgência de Fomento administra alguns fundos do Governo do Estado de Goiás. As principais informações so­
bre esses fundos são as seguintes:

DESCRIÇÃO 
FUNDOS PÚBLICOS

Patr. Líquido 
1° Semestre/08

RECEITA 
1° Semestre/08

Patr. Líquido 
1° Semestre/07

RECEITA 
1° Semestre/07

FUNPRODUZIR 70.510 603 45.999 510
FUNMINERAL 23.169 241 18.137 180
FOMENTAR 1.082.957 677 1.017.098 733
TOTAL 1.176.636 1.521 1.081.234 1.423

NOTA22 - INSTRUMENTOS FINANCEIROS:
As demonstrações contábeis são elaboradas com base em critérios contábeis que pressupõem a continuidade 
normal das operações da Agência. O valor contábil relativo a cada instrumento financeiro aproxima-se do seu cor­
respondente valor de mercado.

NOTA23 - GESTÃO DE RISCOS:
AGestão de Riscos é considerada um instrumento essencial na administração da GoiásFomento, tendo sido cri­
ada na Agência, especialmente para este fim, a COQGR - Coordenadoria de Qualidade e Gerenciamento de Ris­
cos. Os principais fatores de risco monitorados pela COQGR são:
a) RISCO DE MERCADO - É o risco associado à probabilidade de variação no valor dos ativos e passivos da 
Agência, decorrente de mudanças nas taxas de juros de mercado, e, com isso, serem geradas perdas à institu­
ição. AAgência não opera com captação de recursos junto a terceiros e, além disso, inexistem atualmente ex­
pectativas de flutuações substanciais nas taxas de juros praticadas no mercado que possam afetar consideravel­
mente seus resultados. AAgência disponibiliza através de seu departamento CONTA(Coordenadoria de Conta­
bilidade) relatório de acesso público contendo a descrição da estrutura de gerenciamento do risco de mercado 
da instituição em conformidade com a Resolução 3.464/07 do Conselho Monetário Nacional - CMN Art. 
6° § 2°.
b) RISCO DE CRÉDITO - O risco de crédito surge da possibilidade da instituição vir a incorrer em perdas resul­
tantes do não recebimento de suas operações de crédito e outros créditos. AGoiásFomento estabelece sua po­
lítica de crédito de forma conservadora, observando-se fatores relativos à classificação de clientes, pulverização 
de risco e monitoramento dos níveis de inadimplência. Desta forma, inexistem expectativas com perdas superio­
res aos valores da provisão para créditos de liquidação duvidosa.
c) RISCO OPERACIONAL - AAgência de Fomento define risco operacional como a possibilidade de ocorrên­
cia de perdas resultantes de falha, deficiência ou inadequação de processos internos, pessoas e sistemas, ou re­
sultantes de eventos externos. A  GoiásFomento vem adotando medidas com o objetivo de estar em conformida­
de com a Resolução 3.380/06 do Conselho Monetário Nacional - CMN. O sistema de controle interno da Agên­
cia é considerado adequado, observando aspectos inerentes à padronização de processos, segregação de fun­
ções e monitoramento de pontos de controle, incluindo-se a implantação, em 2007, do setor de Ouvidoria, aten­
dendo à Resolução 3.477/07 do Conselho Monetário Nacional - CMN, para registro e acompanhamento de even­
tuais reclamações. AAgência disponibiliza através de seu departamento COQGR (Coordenadoria de Qualidade 
de Gestão de Riscos da GoiásFomento) relatório de acesso público contendo a descrição da estrutura de geren­
ciamento do risco operacional da instituição.
d) RISCO DE LIQUIDEZ - É o risco de a instituição tornar-se inadimplente quanto ao pagamento de passivos. 
Inexiste este risco na Agência em face de sua estrutura patrimonial que evidencia ativos circulantes muito supe­
riores aos passivos de curto prazo.

NOTA 24 - MUDANÇAS NA LEI DAS SOCIEDADES POR AÇÕES:
Em 28 de dezembro de 2007, foi promulgada a Lei n° 11.638/07, que altera a Lei das Sociedades por Ações, 
quanto às práticas contábeis adotadas no Brasil, a partir do exercício social a encerrar-se a partir de 01/01/2008. 
As principais modificações introduzidas pela Lei foram as seguintes:
a  O ativo permanente passa a contemplar o subgrupo "Intangível" e inclui, formalmente, os direitos que tenham 
por objeto os bens incorpóreos, destinados à manutenção da companhia ou exercidos com essa finalidade, in­
clusive o goodwill adquirido. O ativo imobilizado passa a incluir os bens decorrentes de operações em que há 
transferência de benefícios, controle e risco, independentemente de haver transferência de propriedade. O ativo 
diferido fica restrito às despesas pré-operacionais e aos gastos incrementais de reestruturação;
b. Introdução do conceito de Ajuste a Valor Presente para as operações ativas e passivas de longo prazo e pa­
ra as relevantes de curto prazo;
c. Obrigatoriedade de análise periódica para verificar o grau de recuperação dos valores registrados no ativo imo­
bilizado, intangível e diferido;
d. Alteração do tratamento dos incentivos fiscais, que passa a transitar pelo resultado, facultando sua destinação 
para reservas de lucros - reserva de incentivos fiscais e excluídas da base de dividendos mínimos obrigatórios; 
Ainda segundo a nova Lei, a emissão de normativos contábeis pela CVM para as companhias abertas deverá 
ser feita em consonância com os padrões internacionais. Em comunicado ao mercado, em que destaca ser seu 
entendimento preliminar, a CVM informa que os padrões adotados pelo IASB - International Accounting Standards 
Board são hoje considerados como a referência internacional para padrões de contabilidade.
O Banco Central do Brasil (Bacen), por meio do Comunicado n° 16.669 de 20 de março de 2008 e a CVM por 
meio do Comunicado ao Mercado de 14 de janeiro de 2008, dispensaram a aplicação das disposições da Lei n°
11.638/07 na preparação das demonstrações financeiras intermediárias do exercício de 2008. Assim, as informa­
ções contábeis contidas nas demonstrações financeiras do semestre findo em 30 de junho de 2008 foram elabo­
radas de acordo com as instruções específicas do Bacen e da CVM e não contemplam as modificações nas prá­
ticas contábeis introduzidas pela Lei n° 11.638/07. Inobstante, a Agência de Fomento, já apresenta neste semes­
tre, em conjunto com suas Demonstrações Contábeis, a Demonstração de Fluxo de Caixa.
O Bacen, SUSEP e a CVM normatizarão no 2° semestre/08 as correspondentes alterações decorrentes da Lei 
n° 11.638, no decorrer de 2008, considerando a abrangência de cada órgão regulador. AAgência de Fomento de 
Goiás promoveu estudos e avaliação dos impactos dessa nova Lei, inclusive com apoio das entidades represen­
tativas dos setores para, a seguir, mensurar os efeitos de mudanças de práticas contábeis.
AAdministração considera que as alterações acima não ocasionarão efeitos relevantes nas demonstrações fi­
nanceiras de 31/12/2008 da Agência de Fomento de Goiás, todavia, permanece acompanhando as normatiza- 
ções que estão sendo elaboradas pelos órgãos reguladores para determinar com segurança os efeitos da ado­
ção plena da nova lei.

NOTA 25 - ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA:
AMedida Provisória (M.P.) n° 413, de 3 de janeiro de 2008 elevou a alíquota da Contribuição Social sobre o Lu­
cro Líquido - CSLL do setor financeiro de 9% para 15% do lucro tributável. A  referida M.P. ocasionou o corres­
pondente aumento nos recolhimentos relativos a Contribuição Social sobre Lucro Líquido gerados a partir de 1° 
de maio de 2008.

Goiânia (GO), 20 de agosto de 2008

JOSÉ TAVEIRA ROCHA
Presidente

ÁLVARO AUGUSTO CRUZ FONSECA DOS REIS NELSON DE SALLES GUERRA GUZZO
Diretor Administrativo e Financeiro Diretor Desenvolvimento e Projetos

MÚCIO BONIFÁCIO GUIMARÃES M ARIA TEREZINHA DA MOTA BATISTA
Diretor de Operações Contadora CRC/GO. 8.031 - CPF 311.069.601-06

CONSELHO FISCAL

SÍLVIO VIEIRA DA LUZ 
W ANDERLINO TEIXEIRA CARVALHO 
LUIZ DARLAN ALKM IM DE OLIVEIRA

P A R E C E R  D O S  A U D IT O R E S  IN D E P E N D E N T E S

Ilmos. Srs.
Diretores da
AGÊNCIA DE FOMENTO DE GOIÁS S/A
Goiânia - GO

1. Examinamos os balanços patrimoniais da Agência de Fomento de Goiás S/Aencerrados em 30 de junho de 2008 
e 2007, e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e das origens e aplica­
ções de recursos correspondentes aos semestres findos naquelas datas, elaborados sob a responsabilidade de sua 
Administração. Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações contábeis.

2. Nossos exames foram efetuados de acordo com as normas de auditoria aplicáveis no Brasil e compreenderam: 
(a) o planejamento dos trabalhos, considerando a relevância dos saldos, o volume das transações e os sistemas 
contábil e de controles internos da Agência; (b) a constatação, com base em testes, das evidências e dos registros 
que suportam os valores e as informações contábeis divulgados; e (c) a avaliação das práticas e das estimativas 
contábeis mais representativas adotadas pela Administração da Agência, bem como da apresentação das demons­
trações contábeis tomadas em conjunto.

3. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis referidas no parágrafo representam adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Agência de Fomento de Goiás S/A em 30 de junho de 
2008 e 2007, os resultados de suas operações, as mutações do seu patrimônio líquido e as origens e aplicações 
de seus recursos nos semestres findos naquelas datas, de acordo com práticas contábeis adotadas no Brasil.

4. Conforme mencionado na nota explicativa 24, foi promulgada a Lei n°. 11.638 em 28 de dezembro de 2007, com 
vigência a partir de 1° de janeiro de 2008. Essa Lei alterou, revogou e introduziu novos dispositivos à Lei no 6.404/76 
(Lei das Sociedades por Ações) e provoca mudanças nas práticas contábeis adotadas no Brasil. Embora a referida 
lei já tenha entrado em vigor, as principais alterações por ela introduzidas dependem de normatização por parte dos 
órgãos reguladores para serem integralmente aplicadas pelas companhias. Dessa forma, nessa fase de transição, 
o Banco Central do Brasil (BACEN), por meio do Comunicado n°. 16.669 de 20 de março de 2008, dispensou a apli­
cação das disposições da Lei n°. 11.638/07 na preparação das demonstrações contábeis intermediárias do exercí­
cio de 2008. Assim, as demonstrações contábeis referentes ao semestre findo em 30 de junho de 2008 foram ela­
boradas de acordo com instruções específicas do BACEN e não contemplam as modificações nas práticas contá­
beis introduzidas pela Lei n° 11.638/07.

Goiânia, 22 de Agosto de 2008

P R I M E  José Francisco Firmino
AUDITORES INDEPENDENTES S/S Contador

CRC-2-SP 023.478/O-7-S-GO CRC-1-SP 196.425/O-8-S-GO

P A R E C E R  D O  C O N S E L H O  F IS C A L

Os membros do Conselho Fiscal da Agência de Fomento de Goiás S/A, na conformidade do Artigo 163, II a VIII, da 
Lei 6.404 de 15/12/76, e Artigo 2 da Circular 3.171 de 30/12/2002 do Banco Central do Brasil, após procederem o 
exame, dos balanços patrimoniais encerrados em 30 de junho de 2008 e 2007, das demonstrações contábeis dos 
semestres findos naquelas datas, e do estudo técnico referente ao crédito tributário, julgam que refletem, adequa­
damente, a situação patrimonial, a posição financeira e as atividades desenvolvidas no período, recomendando 
que sejam aprovados pelo Conselho de Administração da sociedade.

Goiânia, 22 de agosto de 2008

SÍLVIO VIEIRADA LUZ 
LUIZ DARLAN ALKMIM DE OLIVEIRA 

WANDERLINO TEIXEIRADE CARVALHO

P refe ituras M unicipais
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAPAZ

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N°2077/2008

HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO -  EDITAL N°001/20Q8

Cargo: Auxiliar de Consultório Dentário -  3o - Lugar - Ângela Maria Bernardes
03 vagas
1o - Lugar - Regina Duarte de B. Morais 
2o - Lugar - Andréia Ribeiro Ferreira

Cargo: A u x il ia r  de  E n fe rm a g e m  -  06 vagas 
NÃO HOUVE APROVADOS

Cargo: Fiscal de Vigilância Sanitária -  02
vagas
1° - Lugar - Márcio Antônio do Carmo 
2° - Lugar - Solange N. de O. Ferreira

E x c e d e n t e :  Fiscal de Vigilância Sanitária
3o - Lugar - Alinenson M. Guth

Cargo: Técnico em Enfermagem -  06 vagas 
NÃO HOUVE APROVADOS

Cargo: T é c n ic o  de R a io  X -  2 vagas 
1o Lugar - Maurício Ferreira Fraga

Cargo: C iru rg iã o  D e n tis ta  -  2 vagas
1o - Lugar - Daniella de A. Fernandes 
2o - Lugar - Tiago B. de Araújo

Excedente: C iru rg iã o  D e n tis ta
3o - Lugar - Hugo Anderson N. de Faria

Cargo: Enfermeiro -  05 vagas
1o - Lugar - Cynthia de A. Lima 
2o - Lugar - Wanessa de O. Canhete

Araguapaz, 27 de agosto de 2008.

JOSÉ SEGUNDO REZENDE JUNIOR 

Prefeito Municipal

Estado de Goiás 
Prefeitura Municipal de Catalão 

Superintendência Municipal de Agua e Esgoto -  SAE

Aviso de Revogação
Processo Licitatório n° 023/2008 
Pregão Eletrônico n° 010/2008

A Superintendência Municipal de Água e Esgoto -  
SAE de Catalão, através do seu Superintendente Geral, no uso de suas 
atribuições e tendo vista o que consta do Processo Licitatório n° 023/2008 
(Pregão Eletrônico n° 010/2008), utilizando recurso da SAE, torna público, para 
conhecimento de todos os interessados que nos termos do Art, 49, § 1o, da Lei 
8.666/93 e Art. 29 §§ 1o e 2o do Decreto Mun. 1.499/2007, FARÁ REVOGAR, o 
procedimento licitatório em epígrafe, que tem como objetivo a Prestação de 
Serviços para Fabricação, Montagem, Instalação completa e Aquisição de 
Tanque de Equilíbrio para a SAE. A revogação ocorre conforme Despacho n° 
005/2008. Abrir-se-á o prazo recursal de 03 (três) dias úteis.

Catalão, 26 de agosto de 2008.

Fernando Vaz de Ulhôa 
Superintendente da SAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALINA

A Prefeitura Municipal de Cristalina-GO, CNPJ 01.138.122/0001-01 torna público 
que requereu à Agência Ambientai de Goiás, a renovação de sua Licença de 
Funcionamento, processo n° 5301.0110331997-1, para aterro sanitário, sito à

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  G O U V E L A N D IA  
A V IS O  D E  L IC IT A Ç Ã O  

T O M A D A  D E  P R E Ç O S  N° 0 0 1 /2 0 0 8

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOUVELANDIA, Estado de Goiás, sediada à Av. 
Setinópolis, n° 359, centro, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 25.040.122/0001-32, torna 
público que, em cumprimento aos conceitos contidos na Lei Federal n°. 8.666  de 
21.06.93, e suas alterações posteriores em vigor, fará realizar, em sua sede, às 09:00 
horas do dia 22.09.2008, licitação, na modalidade Tomada de Preços, para execução 
das obras e serviços de engenharia na construção de um salão de festas (centro social) 
com área construída de 716 m2, com base nas condições estabelecidas no Edital TP n° 
001/2008.

O Edital completo e maiores informações, poderão ser obtidas na sede da 
Prefeitura Municipal de GOUVELÂNDIA/GO.

GOUVELÂNDIA/GO, 26 de Agosto de 2.008.

José do Nascimento Januário 
Prefeito Municipal

E S T A D O  D E  G O IÁ S  
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  N IQ U E L Â N D IA  

S E C R E T A R IA  D E  C O M P R A S  E  A B A S T E C IM E N T O  
E X T R A T O  D O S  C O N T R A T O S  D E  F O R N E C IM E N T O  N° 5 6 1 /2 0 0 8

P R O C E S S S O  D E  N 0.: 2008009579 
P R E G Ã O  P R E S E N C IA L :  033/2008 
O B J E T O :  G ê n e r o s  A lim e n t íc io s  P e re c ív e is .
D A T A  D A  F O R M A L IZ A Ç Ã O : 26/08/2008
P E R ÍO D O :  4 (quatro) meses e 6  (seis) dias, com inicio em 26/08/2008 e termino em 
31/12/08
E M P R E S A : ____________________________________ ____________________________ __

N°
C o n tr a to E m p r e s a

V a lo r  d o  
C o n tr a to

0561/2008 LUiZ ANTONIO DE SOUZA BITTENCOURT 313.751,10

R A F A E L  F E R R E IR A  D A  C U N H A  
D ir e to r  d e  D e p a r ta m e n to

Cargo: Farmacêutico -  02 vagas 
10 - Lugar - Wemerson Dias de Moura 
2o - Lugar -Vinícius de A. Fernandes

Excedente: Farmacêutico
3o - Lugar - Leonardo D. Moraes 
4o - Lugar * Ana Paula Rodrigues Ramos

Cargo: Fisioterapeuta -  02 vagas 
1o - Lugar - Cristina B. Graciano 
2o - Lugar - Marcus Vinicius M. Martins

Excedente: Fisioterapeuta
3o - Lugar - Pablo Cintra Pedroso 
4o - Lugar - Fabiana de P. R. Ramos 
5o • Lugar • Leandro da Silva Santos 
6o - Lugar - Klebem R. Costa

Cargo: Fonoaudiólogo -  02 vagas 
1o - Lugar - Mariella S. Pacheco 
2o - Lugar - Andréa Graciano Rodrigues

Cargo: Médico -  05 vagas 
1o - Lugar - Sérgio L. Brandão

Cargo: Psicólogo -  02 vagas
1o - Lugar - Jullyene Izabel M. de Araújo
2° - Lugar - Carmem S. Moreira

SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL SEM EFEITO LEGAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACANJUBA

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 005/08 
O Município de Piracanjuba-Go, toma público aos interessados que fará 
realizar às 9.00 hs. do dia 16 de setembro de 2.008, Licitação nos termos da Lei 
Federal 10.520/02, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 005/08, 
objetivando a aquisição de medicamentos e material médico hospitalar e 
laboratorial para manutenção do hospital Municipal de PIRACANJUBA; informa 
ainda que a íntegra do EDITAL encontra-se no Departamento de Apoio a partir 
do dia 1o de setembro de 2.008 e poderá ser retirado mediante a apresentação 
de recolhimento de taxa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) pela despesa de 
reprodução gráfica, maiores informações no Departamento de Apoio pelo 
fone.64 3405-4005/4006 nos dias úteis das 7.00 h. à 11.00 h e das 13.00 h. à

Eleições S ind icais

Estado de Goiás, conforme determina os artigos 85 e 86 do estatuto social, comunica que será realizada eleição, no dia 
07/11/2008, durante o horário das 08h30 ás 17h30, na sede desta entidade, para composição da Diretoria, Conselho Fiscal 
e Delegados representantes, devendo o registro de chapa ser apresentado á Secretaria, no horário de 08h00 ás 17h00, no 
período de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação deste Aviso resumido, Edital de Convocação da eleição encontra-se 
afixado na sede desta entidade na Av. Tocantins Nr. 768, Centro, em Goiânia/Go, e na sala de apoio do Sindicato na 
Cidade de Anápolis, na Av. Anderson Clayton Nr. 474, Qd. 01 Lt. 09, Bairro Eldorado. Goiania/Go, 26 de agosto de 2008 -  
Luiz Antonio Faria de Sousa, Hebert Batista Alves e José Amaral de Sousa - Membros da Comissão Eleitoral.

14.352

ACCG
<*ACCG
ASSOCIAÇÃO Oi ÍÔMBATÉ AD CÂNCER EM MMÁÍ

A V I S O  D E  L I C I T A Ç A O  P U B L I C A

A ASSOC1AÇAO DE COMBATE AO CANCER EM GOIAS,
toma público em sua sede, sito à Rua 239 n° 206 Setor Universitário, Goiânia -  GO (Sala de 
reuniões do Instituto de Ensino e Pesquisa, no 3o andar do Araújo Jorge), em sessão pública, na 
forma da Lei n° 10.520, de 17 dejulho de 2002, do Decreto Estadual n° 5.721, de 27 de fevereiro 
de 2003, e, subsidiariamente às normas da Lei 8.666, de 21/06/93, Lei complementar 123/06 que 
fará realizar licitações abaixo relacionadas, na modalidade Pregão Presencial. Todas informações 
encontram-se à disposição dos interessados no SETOR DE LICITAÇÕES, no endereço acima,
onde poderão ser retirados na forma legal, das 09:00 às 12:00 das 14:00 ás 17:00 horas.

Pregão N 0 Convênio OBJETO DATA HORA
07/08 2958/2006 Aquisição de Medicamentos. 15/09/2008 09:00

Goiânia, 27 de agosto de 2008.

ADRIANO KENNEN DE BARROS 
PREGOEIRO

14.372

Aviso
AVISO

Eu Amos de Sousa Avelar CPF 243.632.781-53, presidente da Associação 
Regional dos Evangélicos de Alvorada do Norte (AREVAN), situada na Rua 
São José quadra 06 lotes 17 e 18 em Alvorada do Norte Goiás; torno público o 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica da referida associação sob número 
08.974.280/0001-40.

14.365

Edital de D eclaratória
E D IT A L  D E  D E C L A R A T Ó R IA

E L IE N E  D E  S O U Z A , brasileiro, 
identidade n° 549.117 SSP/GO

casado, cpf 170.579.811-04, carteira de

Faz público para ciência dos interessados José Antônio Vieira da Cunha, Poder Público 
Municipal, Poder Público Estadual e Poder Público Federal, que em cumprimento ao 
disposto do Decreto Municipal de fusão e unificação de uma área de terreno urbano 
nesta cidade e em conformidade com o Memorial Descritivo do terreno, composto de um 
lote urbano nesta cidade à Rua Alan Kardek, medindo: 8,70 metros de frente para Rua 
Alan Kardek; 19,60 metros pelo lado direito e uma perpendicular de 3,50 metros 
dividindo com área pública; 13,20 metros ainda pelo lado direito dividindo com área 
pública; 12,50 metros e 14,93 metros de fundo dividindo com área pública; 14,45 metros 
pelo lado esquerdo e uma perpendicular de 21,32 dividindo com Eliene de Souza; 13,10 
metros ainda pelo lado esquerdo dividindo com José Antônio Vieira da Cunha, formando 
uma área global de 592,55 m2, cujos limites e confrontações constam do Memorial 
Descritivo acima transcritos, terreno este de propriedade de Eliene de Souza e sua 
esposa Denise Paulino Silva Sousa, ambos residentes e domiciliados nesta cidade. As 
impugnações daqueles que se julgarem prejudicados, deverão ser apresentadas no 
Cartório de Imóveis da Comarca de Itaberaí/Go, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, 
contados da última publicação do presente Edita!, durante três dias alternados no Jornal 
de circulação diária, findo o qual e não havendo impugnação, será feito o competente 
registro da unificação e fusão. Eu, o datilografei, subscrevi e assino.

Itaberaí/Go., 29 dejulho de 2008.

ELIENE DE SOUZA
14.323

SECRETARIA DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO

Termo de Cooperação n.° 001/2008 (numeração da Sectec)/Processo n.°: 
200800004010317/Partes: Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de Ciência 
e Tecnologia e da Secretaria da Fazenda, e a Universidade Estadual de 
Goiás/Objeto: a conjunção de esforços entre os partícipes visando à organização e 
execução de atividades referentes aos concursos públicos para provimento de 300 
(trezentas) vagas do cargo de Agente de Polícia de 3a Classe, 112 (cento e doze) 
vagas do cargo de Delegado de Polícia de 3a Classe e 200 (duzentas) vagas do 
cargo de Escrivão de Polícia de 3a Classe da Polícia Civil do Estado de 
Goiás/Vigência: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por até igual período/Data da assinatura: 28 de agosto de
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